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Alvarez & Marsal do Brash Ltda.

Rim SurubIJfl, 577 - r gMat - Brookhin Novo
04571-050 - So Paulo - SP, BraI

Phone: +SSl l 5105 8500
Fax: +5511 5506 4059

I

Dados do Credor

Nome: Nome: PentágonO SA DTVM, representando Banco Pine SA, na qualidade de

agente fiduciáriO de debentures

CPF I Ct4PJ: 17.343.682/0001-38 (Pentágono DTVM)

Ivão Engenharia SA, garantido pela Gatvâo

Valor Publicado no Edital da Recuperaflda R$ 112.127.365,80
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 114.140.222,00
Valor PosteriOriTlente informado em divergencia cia própria Galvão:

113.872.510,20

ClassificacãO do Credito no Edital da Recuperaflda Classe Ill, QuirografáriO
ClassificacaO do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill, Quirografário.

Docurnentos apresentadOs pelo Credor e Avaliacão do AdministradOr Judicial (AJ)

- PeticãO do Credor corn pedido de	 jijtaçaoIdiVergëflCia do credito:

( x ) DivergeflCia ( ) KabilitacâO ( ) Concordancia corn valor ( ) Nao apresentada

II— DocurnentoS de Representacâo

11.1. ( ) Contrato I (X) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa FIsica

) cópia simples (x) copia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

112. Documento de eleição do subscritor do mandato
(x) Ata de AGE ( ) Ata do Conseiho de Adm ( ) Ata Reuniäo de SOcios

capia simples (x) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.3. Procuracäo
Qinstrumento pUblico ( x ) instrumento particular
(x) cópia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.4. Substabelecimento
instrumento pQblico ( ) instrumento particular
cOpia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) nâo apres!ntado

de	 -

Trading as A.arez & Marsah do etadi Uda-
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)cumento(S): XXX
cOpia simples ( ) capia autenticada ( ) original ( x ) nao apresentado

• AvaliacãO AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigenciaS.
(x ) Documenta(;ãO Regular ( ) DocumentaciO nâo aceita

Ill - Documentos constitutivos do credito:

111.1. Origem do crédito
(x) titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

) titulo executivo judicial
outros

( ) cOpia simples ( x ) cépia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

EspecifiCacãO

Crédito originado de Debentures emitidas pela Gesa e garantida pela Galvao
ParticipacOes em 24.05.13 (P Emissão de Debentures Simples, nao conversiveis em
açOes, quirograféria, com garantia fidejussôria, 1.000 no valor unitário de R$ 100 mu
reals no valor total de R$ 100 MM), por instrumento particular e distribuicaO por esforcos
restritos, adquirida em sua totalidade pelo Banco Pine SA. Pentágono foi norneada como
Agente Fiduciária. Bradesco liquidante e escriturador.

Remuneracao das Debentures: juros remuneratórios equivalentes a 147,50% das taxas
medias diárias dos Dl de urn dia, over extra grupo, com base em ano de 252 dias Uteis,
calculadas diariamente e divulgadas pela CETIP. Formula constante do item 4.2.2. da

Escritura.

0 item 4.3. da Escritura, ao prever a forma de pagamento da remuneracâo das
debentures, estabeleceu que a remuneracâO seria paga anualmente a cada 24 de maio,
a partir de 2014, mas o item 4.4. estabelecia apenaS 3 datas de amortizacâo das
parcelas em 24.05.16 e 24.05.17 e no vencimento final, em 24.05.18 (em terço em cada
parcela).
Realizada AGE de 26.06.13, retificando e ratificando a AGE anterior, de 23.05.13 (que
nao consta da divergencia), deliberandO que o valor nominal unitário das debentures
será amortizado em 4 parcelas anuaiS e consecutivas (25% cada), 24.05.15, 24.05.16,
24.5.17 e a restante no vencimerito final, 24.05.18.

Aditivo a escritura, em 26.06.13, alterando a data das amortizacoes para também corrigir
o item 4.3. da escritura e prever o pagamento anual em 4 parcelas: 24.05.15, 24.05.16,
24.5.17 e a restante no. vencimento, 24.05.18 (25% cada). AGE de 26.06.13 retificando e
ratificando a anterior, explicitando as novas datas de amortizacäo e aditivo da escritura,
corilginclo as datas.
Considerando que a Pentagono e a Agente Fiduciária, a mesma deveria ser apontada na

MIA retire da
nao 0
	 Nao

I
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g&o,aatribuica0 de

recuperacão judicial.

Valor posteriormente informado em divergencia da prOpria Galvao: R$ 113.672.510,20,
em virtude de átualizacâo de juros, mas ainda assim, diverso do apontado pelo credor na

divergencia.

111.2. Natureza do crédito
( ) relaçao empregaticia
(x) financiamento / emprestimo

) prestacâo de serviço
fornecimento de bens

( ) EPC - Empreitada/Subempreitada
Iocação de bens rnóveiS ou imOveis

( ) outras
Especifica cáo:

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacäo judicial

( x) informado ( ) nao informado
EspecificacaO

S
• Avaliacâo AJ: ( ) AguardafldO.cUmPrimet0 exigencias

(x ) Documefltacäo Regular ( ) DocumefltacaO nao aceita

EXIGENCIAS DOCS CONSTITUTIVOS DO CREDITO:

egistrosThbeisdas ecuperandas (SomenteR 
(x) apresentados ( ) não apresentados
Especificacao contas a pagar

( ) Habilitacao/ Divergencia não conhecida
Nabilitacão/ DivergenCia conhecida

x) Acoihida ( ) Nao acoihida ( ) Acolbida em parte

de debentures

Resultado

Valor do Credito: R$ 114.140.463,42 	
[111
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de debentures

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
AdministradOr Judicial

Eduardo Seixas

a
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Alvarez & Marsal do Brusill Ltda. 

404571-050 • SaoPuho
Rta Sunibim, 571 - 

9G andar -	 8
Phone: +5511 51056500

Far. +55 11 55064059

Dados do Credor

Nome: PentágorlO SA DistribuidOra de Titulos e Valores MobiliáriOS, na qualidade de
Agente Fiducléria

CPF I CNN: 17.343.682/0001-38

Agente FiduciáriO representando

Banco Bradesco BERJ
• Banco do Brash
• BB TOP Renda Fixa Credito Privado Alto Rend imerito Longo Prazo Fundo de

Investimento.

e Gararitidas pela Galvao

Engenharia como Garantidora.

Valor PublicadO no Edital da Recuperaflda (valores informados separadameflte)
Banco Bradesco BERJ: R$ 155.496.407,91
Banco do Brasil: R$ 195.704.760,61

j . n,-..;I- Pt 19 SR
b[1UU Ut) 010011. '	 •

BB Top Renda Fixa CP Alto RendimentO LP Fl: R$ 10.366.32353

Valor Pleiteado pelo Credor: Total: R$ 313.912.200,00:

Banco Bradesco BERJ: R$ 156.956.100,00
Banco do Brasil: R$ 146.492.360,00
BB Top Renda Fixa CP Alto Rendimento LP Fl: R$ 10.463.740,00

Valor Posteriormeflte informado em divergenCia da própria Galvão em virtude de
atualizacãO de juros (vatores informados separadamente):

Banco Bradesco BERJ: R$ 156.623.737,95
Banco do Brasil: R$ 50.125.946,99
Banco do Brasil: 146.182.259,84
BB Top Renda Fixa BB Top Renda Fixa CP Alto Rendimento LP Fl: R$ 10.441.478,11

ClassificacâO do Credito no Edital da Recuperanda Classe Ill. Quirografário
ClassiflcacàO do Crédito Pleiteada pelo Credor: Extraconcursal - Pede exclusãcL da

Recuperacão. corn base no art 49, para p rafo 3°da Lei 11.101/05

Trathi as macaz & Mamal ci, Brasil Ucla

wwslv.r,zafldm3TItdl%



Docurnentos apresentados pelo Credor e AvaliacàO do AdministradOr Judicial (AJ)

I - Petição do Credor corn pedido de	 jIitaçao/diVergeflc1 do credito:

( x) Divergencia ( ) HabilitacãO ( ) Concordaflcia corn valor ( ) Nao apresentada

II— DocurnentOs de RepresefltacaO

11.1. ( ) Contralto I ( x ) Estatuto Social / ( ) Identidade Pessoa Fisica
cOpia simples (x ) cOpia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

11.2. Documento de eleicão do subscritor do mandato
(x ) Ata de AGE/O ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reuniäo de Socios

cápia simples (x ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.3. ProcuracãO
instrurnento pUblico (x ) instrurnento particular
copia simples ( ) cópia autenticada ( x ) original ( ) nao apresentado

11.4. Substabelecimento
instrumento püblico ( ) instrurnento particular

( ) côpia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.5. Outros docurnentos de representacäO relevantes

Documento(S) xxx
( ) cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

• AvaliacãO AJ: ( ) Aguardando curnprimeflto exigencias
x) Docurneflta(;ão Regular ( ) Docurnentacão nâo aceita

Ill - Documentos constitutivos do crédito:

111.1. Origern do crédito
(x) titulo executivo extrajudicial (art.585. CPC)

titulo executivo judicial
outros:

) cOpia simples ( x ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

C

Especifica cáo:

Existe divergencia corn origern no rnesmo crédito, feita
Berj e pelo Banco do Brasil. A presente é em fbi

aualidade de Agente Fiduciária das Debentures e rpf

diretamente pelo Banco Bradesco
ie da PentàgonO SA DTVM, na
entando os debentUristas Banco
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RendimentO
Longo Prazo Fundo e Investirnento. Considerando que a PentágOflO SA DTVM e o
Agente Fiduciário e não ha deliberacãO em contrário, ela representa Os Debenturistas. A
Pentágono SA Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliários deve ser incluida na relaçao
de credores, na qualidade de Agente Fiduciária das Debentures, no lugar do Banco
Bradesco BERJ, do Banco do Brasil e do BB Top Renda Fixa CP Alto Rendirnento LP.

Requer a exclusão dos creditos da RecuperacâO, corn base no art 49, paragrafo 30 da
Lei 11.101/05, em vista da constituicão de Cessão Fiduciária de Direltos CreditOrios.

Origern do Credito: Debentures emitidas pela Galvão ParticipacOes por instrumento
particular de 23.05.14 (4a. Emissäo Debentures Simples, Nao conversiveis em açaes, da
Espécie Quirografária com Garantias Adicionais Real e Fidejussoria). 30 mil Debentures,
corn valor nominal unitário de R$ 10.000,00, pertazendo o total de R$ 300 MM. Os
recursos liquidos destinam-se a liquidaçào das notas promissOrias comerciais da 

3a série

de emissâo da empresa. Distribuicao por esforços restritos. Data da emissäo das
Debentures para todos os fins e dia 03.06.14 (item 4.1)

Pentágono nomeada como Agente Fiduciária. Bradesco liquidante e escriturador.

Vencimento em 90 meses. Arnortizacâo do valor nominal unitário em 5 parcelas anuais e
consecutivas, a partir do 42 0 més contados da data da ernissão, sendo a primeira em
03.12.17 e o ültimo em 03.12.21, juros pagos semestralmente nos dias 03.06 e 03.12 de
cada ano. Tabela de arnortizacão no clausula 4.3. da Escritura.

Encargos de Mora: Sem prejuizo dos juros remuneratóriOs, multa moratOria irredutivel e
de natureza näo compensatoria de 2% sobre o valor devido e não pago; (b) juros de
mora, pro rata, desde o inadimplenlento ate o efetivo pagamento, a taxa de 1% am,
sobre o montante devido e não pago, além das despesas de cobranca.

Garantias: Fianca da Galvão Engenharia, como devedora solidária, renunciando aos
beneficios. Existe também instrumento de Cessäo Fiduciária de Direitos CreditôriOs, em
montante igual a no minimo, 120% do saldo devedor, conforme Instrumento Particular de
Cessäo Fiduciaria de Direitos Creditórios firmado em 28/05/14 corn a PentagonO DTVM,
decorrentes dos contratos elencados abaixo:
(I) Contrato Particular de Engenharia, ConstrucäO das Obras Civis, Fomecimento e
Montagem firmado com a CAB Cuiabá S.A - Concessionáña de Servicos Publicos de
Agua e Esgoto em 12.12.12 ("CAB Cuiaba); valor global do contrato de R$
492.605.088,76 com vigencia ate o final da obra e fluxo projetado para pagamento ate,
Dez/17;
- Direitos ao recebimentos de juros sobre o capital prOprio, dividendos e outras
remuneracoes decorrentes da participacàO nos seguintes consorcios:
(ii) Consórcio Queiroz Galvao - IESA - Galvão ("ConsOrcio Comperj") celebrado em
18.08.10, valor global de R$ 977.814.500,00, prazo de 990 dias, encerramento estimado
em Dez/16, participacão da Garantidora no consOrcio de 30%, valor total dos dividendos
devidos a garantidora: R$ 12.130.000,00.
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(iu)ConsorcioAlusa_Ga1vao_T0me(C00rnb0Mbr valor
global de R$ 970.831.478,21, prazo necessario para o cumprirnento das obrigacOes
perante a Petrobrás, encerramento estimado em Jul11 5, participacãO da Garantidora no
consOrcio de 33,3%, valor total dos dividendos devidos a garantidora: R$ 7.360.000,00.

(iv)Consórcio UFN Ill ("Consórcio UFN Ill") celebrado em 19.08.11, valor global de R$
3.100.000.000,00, prazo de 1294 dias ate a emissão de termo de encerramento pela
Petrobrás, estirnado em 16.03.15, participacãO da Garantidora no consorCiO de 65%,
valor total dos dividendos devidos a garantidora: R$ 149.000.000,00

(v)Termo de Comprornisso de ConstituicAO de Consórcio denominado Consórcio QGGIT
- QueirOz Galväo - Galvâo - lesa - Tecna ("Consorcio URE") celebrado em 14.05.13,
valor global de R$ 640.500.000,00, ate aceitacâo final do empreendimento, estimado em
AGO/16, participacäO da Garantidora no consOrcio de 255%, valor total dos dividendos
devidos a garantidora R$ 14.110.000,00.
o Contrato de Cessão Fiduciária prevé condicao suspensiva, sujeitando a eficácia e
validade a obtençäo de autorizacão prévia por pade da Sinopec Petroleum do Brasil
("Sinopec") da cessâo fiduciária dos direitos do Consórcio UFN Ill, conforme previsto no
contrato. A clausula 2.2.1 (iv) prevê que no prazo de 30 dias, deve ser encaminhado ao
Agente FiduciáriO, docurnento evidenciandO a anuência da Sinopec corn relacão a
notificaçâo enviada aos consorciados instruindo o pagamento do creditos diretarnente na
conta vinculada.
Prevé ainda, a apresentacâO ao Agente Fiduciario, contados da assinatura do
instrumento de garantia, conforme modelo de notificacaes anexa ao contrato:
(I) no prazo de 10 dias Uteis, notiuicacäo assinada pela CAB Cuiabá, acompanhada
dos poderes de representacâo dos respectivos signatérios por melo da qual seria
dernonstrado que a CAB Cuiabá anulu expressamente corn a oneracäo dos créditos e se
obriga a realizar Os pagamentos em conta vinculada, salvo autorizacâO expressa por
escrito do Agente Fiduciário; (I) No prazo de 5 dias Uteis, comprovacâo do envio da
notificacão aos respectivoS consorciados, instruindo o pagamento dos créditos
diretamente na conta vinculada, salvo autorizacâo expressa por escrito do Agente
FiduciáriO; (iii) no prazo de 20 dias, cornprOvacaO da entrega da notiflcacão aos
consorciados (iv) no prazo de 30 dias, documento evidenciardO a anuencia da Sinopec
corn relacào a notificacão enviada aos consorciados instruindo o pagamento do créditos
diretamente na conta vinculada.
Foram encarninhadas notificacOes recebidas pela: (I) CAB Cuiabá; (ii) IESA Oleo e Gas
(Consorcio Comperj); (iii) Tome Engenharia e Transportes (ConsôrciO RLAM); (iv) Alusa
Engenharia (ConsorciO RLAM); (v) IESA Oleo e Gas (ConsórciO URE); (vi) Queiroz
Galvào (Consorcio URE); (vii) TECNA Brasil Ltda; (viii) Sinopec Petroleum (ConsOrCiO
UFN Ill).

111.2. Natureza do crédito
( ) relação empregaticia
(x) financiamento I ernprestimo
( ) prestacäo de serviço
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locacâo de bens mOveis ou imOveis
outras INFORMAR

EspecificacaO

110. Valor do Credito atualizado ate a data do pedido de recuperacäO judicial
x) informado ( ) r,ào inforrnado

EspecificacäO: Eritende ser extraconcursal

111.4. Garantias

) nâo existente ( x) existente

•	 EspecificacaO.
I ParticipacoeS.

Fiduciária de Direitos CreditOrios e Fianca da Galvão

• Exigencias do Credito:

• Avaliacão AJ: ( ) AguardandO cumprimento exigencias
( x ) Documentacão Regular ( ) Documefltacão riao aceita

• AvaliacaoAJ

[Megistros Contabeis das Recuperandas
• ( x ) apresentados ( ) näo apresentados

Especifica cáo: Contas a Pagar

uIa	 -- -- -
Considerando que a PentagonO SA DistribuidOra de Titulos e Valores MobiliárioS é o
Agente Fiduciário das Debentures e nao ha deliberacaO em contrario, ela representa os
debenturistas, devendo ser incluida a Pentágono na relaçao de credores, na qualidade
de Agente Fiduciária das Debentures, no lugar do Banco Bradesco BERJ, Banco do
Brasil e BB Top Renda Fixa Crédito Privado Alto Rendimento Longo Prazo Fundo de
Investimento, pelo valor dos créditos dos debenturistas representados pelo Agente
Fiduciario.
A divergeflcia pretende excluir da RecuperacâO, o valor do crédito oriundo da emissão
das Debentures, em vista da existencia de Cessäo Fiduciária de Direitos Creditórios,
com base no art 49, paragrafo 30 da Lei 11.101/05.

A AimPag.Sdel



Esta AJ veriflcou que, de urna fomia geral, 0 contrato que instrurnefltaltzOU a uessao
Fiduciária dos Direitos Creditórios foi bern formalizado, registrado nos cartOriOs
competentes e os devedores dos creditos cedidos fiduciariarneflte notificados dasexistencia da cessão. Os creditos cedidos fiduciariarnente são compostos pelo
recebiveis oriundos dos seguintes contratos: (I) Contrato CAB Cuiabâ; (ii) ConsórciO
Comper]; (iii) Consórcio RLAM: (iv) Consórcio UFN Ill; (iv) ConsórciO URE, Os quatro

sUltirnos albergando os direitos sobre dividendos e participacaes advindos das receita
dos contratos corn a Petrobrás para os quais foram constituidos. Segundo inforrnacães
recebidas das Recuperandas, a execucão de todos Os referidos contratos encontra-se
suspensa, sendo que, no caso da CAB Cuiabá, esta AJ tornou conhecirnento de Ata de
Reunião do Conseiho de Administracão da CAB Cuiabá, de 12/05/2015, deliberando pela
rescisão do contrato de EPC firmado corn a Recuperanda Galvâo Engenharia,
inviabilizandO a continuidade do contrato e, portanto, 0 recebimento dos creditos. No
caso dos contratos corn a Petrobrás, as Recuperandas informaram a suspensão da
execucão de todos os contratos pela contratante, corno e de dominio püblico, e ainda
que vern discutindo no foro proprio, a rescisão, execucão e o recebirnento de seus
cr(§ditos, tornando-os, no minimo, incertos. Esta AJ entende que, para o crédito
representado pela Agente Fiduciária set considerado extraconcUrsal, seria necessáriO,
nAo sornente a existência do contrato de cessão fiduciária ern garantia, mas, tarnbérn, a
existencia e materialidade do seu obieto, ou seja, os recebiveis. Alern disso, o Contrato
de Cessão Fiduciária prevê condição suspensiva, sujeitando a eficácia e validade da
Cessão Fiduciária a obtencão de autorizacão previa pot parte da Sinopec Petroleum do
Brash ("Sinopec"), o que não foi comprovado na divergencia. Existe notificacão dando
ciência da constituicâo da cessão fiduciária a Sinopec, rnas não a sua anuencia e
aprovacâO em relaçAo a cessão fiduciária. Dessa forma, na ausencia de tal anuência, a
AJ sO pode concluir pela resolucão da Cessao Fiduciaria.
Verifica-se que as debentures possuern tambérn, Garantia Fidejussoria da Galvão
Engenharia S.A que se obrigou solidariarnente em favor dos debenturistas, corn renuncia
aos beneficiOs dos artigos 333, 366, 821, 824, 827, 830, 834, 835, 837, 838 e 839 do
Codigo Civil e dos artigos 77 e 595 do COdigo de Processo Civil. 0 crédito decorrente da
obrigacãO FidejussOria da Galvão Engenharia e concursal, devendo ser submetido a

•	 Recuperacao Judicial e incluido na lista de credores da RecuperacãO Judicial da Galvão
Engenharia.

( ) Habilitacão/ Divergencia não conhecida
(x) Habilitacâo/ Divergéncia conhecida

( ) Acolhida ( x ) Nao acolhida ( ) Acolhida em parte

ResultadO

Valor do Crédito: R$ 313.912.565,02
rIC4ifIr.acao do Credito: Quirografário, Classe lit

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
AdministradOr Judicial
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Alvarez & Marsal do BraSu/24141t) -
Rua Sunibim, 577-V andar - Brocklin Novo

04571-050 - Sa Paulo - SI Brañl
Phaie:+56 1151056500

Far +5.511 55064059At
Galvao Engenharia S.A. e Galvão ParticipaCöeS S.A.

Ficha no 155..

Dados do

Nome: PFD DISTRIBUIDORA DE PISOS, FORROS E DIVISORIAS LTDA

CPF!CNPJ: 01.405.300/000143

e ConsorciO

Olimpico Do Ceara (99,99% Galvão)

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 244.336,48
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ R$ 288.885,71

ClassificacãO do Credito no Edital da Recuperaflda Classe III - Quirografária
Classificacâo do Crédito Pleiteada pelo Credor: Sem alteracâo

Documentos
	 pelo Credor e Avaliacão do

- Peticäo do Credor corn pedido de habilitaçao/divergêflcia do crédito:
(x) Divergéncia ( ) Habilitacão ( ) Concordancia corn valor ( ) Nâo apresentada

II— Docurnentos de Represefltacao
11.1. (x ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa FIsica

( x ) cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.2. Documento de eleicão do subscritor do mandato
Ata de AGE ( ) Ata do Conseiho de Adrn ( ) Ata Reuniâo de Socios

( ) cápia simples ( ) cépia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.3. Procuracäo
instrurnento pUblico ( ) instrumento particular

( ) cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.4. SubstabeleCirnento
instrurnento püblico ( ) instrumerito particular
cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.5. Outros documentos de representacãO relevantes
Docurnento(s):

cópia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

• Avaliacäo AJ: ( ) Aguardando cumprirnento exigéncias
•	 (x ) Documentacão Regular ( )Documefltacäo naoaceita

Trading as AWaTGz & MarssJ do Bra] Llda

wwwailvarezandmatsaLcOm



0047:

Him
	 credito:

111.1. Origem do credito
( ) titulo executivo extrajudicial (art585. CPC)

titulo executivo judicial
(X) outros : Notas Fiscais

( X ) cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

EspecificacaO Notas Fiscais no 4216 no valor de R$ 137.514,41, no 4217 no valor de
R$ 49.769,46, no 4914 no valor de R$ 19.37857, no 4272 no valor de R$ 7.040,00, no
4988 no valor de R$ 70.537,50, no 4076 no valor de R$ 375,58, n o 4077 no valor de R$
423,12, no 4078 no valor de R$ 850;61.

111.2. Natureza do crédito
•	 ( ) relaçäo empregatIcia

financiamento I empréstimo
QprestacâO de serviço

I ( ) tomecimento de bens
EPC - Empreitada /Subempreitada

o de bensIc ca^5 môveis ou imóveis
outras

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial
informado ( x ) não informado

Especifica cáo:0 credor nâo inforrnoU se o valor do credito solicitado está atualizado ate a data
de 25 de marco de 2015.

111.4. GarantiaS
(x) nâo existente ( ) existente
Especiflcacao:

AvaliacáO AJ: ( ) Aguardando cumprimentO exigências
x ) DocumentacäO Regular ( ) Documentacão näo aceita

(x)apresentadOs ( ) não apresentados
Especificacão contas a pagar

) Habilitacâo/ DivergenCia não conhecida
(x) Habilitacão/ Divergencia conhecida

-( \ Annihida ( ' Não acolhida (x) Acoihida em
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ResultadO 0 Credor diverge do valor do credito e anexa as Notas Fiscais ii° 4216 no
valor de R$ 137.514,41, n° 4217 no valor de R$ 49.769,46, n° 4914 no valor de R$
19.378,57, n° 4272 no valor de R$ 7.040,00, n° 4988 no valor de R$ 70.537,50, n° 4076
no valor de R$ 375,58, n° 4077 no valor de R$ 423,12, n° 4078 no valor de R$ 850,61.
SegUndo o Credor o valor do credito é de R$ 36.310,80. 0 Credor anexou recibos (I) no
valor de R$ 7.154,71 referente a nota fiscal n° 4076 e (ii) no valor de R$ 8.060,48
referente a nota fiscal n° 4077, ambas pagas a menor. Nesta parte, esta AJ acolhe
parcilarnente a divergencia de crédito. 0 Credor listou 100% do valor na sua
impugnacào. Nesta parte, esta AJ nao acolhe a divergencia de crédito pois näo ha
responsabilidade solidária entre os consorciados, motivo pelo qual a Galväo Engenharia
S.A. responde no limite da sua participacâo - Consorcio QGIGE (99,99% Galvao) e
ConsorciO Complexo Olimpico Do Ceara (99,99% Galvao). Por tais motivos, esta AJ
acoihe parcialmente a presente divergeflcia de crédito. 0 valor do crédito foi atualizado

•	 ate a data do pedido de recuperacâo judicial (251312015) corn o indice de correçao
monetária do TJRJ e aplicacâo de juros de 1% ao més a partir do vencimento.

Valor do Crédito: R$ 306.724,18n ' :cr tin flràditn Classe Ill -

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
AdministradOr Judicial

Eduardo Seixas

.
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A
Fin Surubim, 577- W andar - Brooldin Novo

04571 -050 So Paulo SP Saal
Phate: +55 11 5105 6500

Fax +55l1 55064059

Galvâo Engenharia S.A. e Galväo participacôes S.A.
Ficha if 18J.

doCredor

Nome: PIMHEIRO NETO ADVOGADOS
CPF I CNPJ: 60-613.47810001 -19

Contato: (11)3247-6400 Rua Hungria 1.100 São Paulo

S/A e

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 117085,56
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 206.086,57

A.

Classificacão do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe I - Trabalhista
Classificacâo do Crédito Pleiteada pelo Credor: Sern alteração

DocumentOs
	 pelo Credor e Avaliacão do

- Petição do Credor corn pedido de hbilitaçao/diVergênCia do credito:
(x) Divergência ( ) Habilitação ( ) Concordancia corn valor ( ) Nao apresentada

II— Docurnefltos S Represeflthcao
11.1. ( ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica

côpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.2. Docurnento de eleiçao do subscritor do mandato
) Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adrn ( ) Ata Reunião de SOcios

( ) cOpia simples ( ) capia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

113. ProcuraçãO
( ) instrurnento pUblico (x) instrumento particular
(x) cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.4. SubstabeleCimeflto
instrumento pUblico ( ) instrurnento particular
copia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

1L5. Outros documentos de representacâo relevantes
flnrm .mantn(c\ -

) copia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

• Avaliação A,.J: ( ) Aguardando cumprirnento exigências
(ix) Documentacão Regular ( ) Documentacäo nao aceita

Trading as Atvarw & Marsal do Brasil Ltda.

www.aIvarezandflIwsaLcOtl



ll -	 do credito:

S

111.1. Origem do crédito
titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

( ) titulo executivo judicial
(x) outros: Notas de Honoraries

x) copia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

Especificacao: 0 Credor não apresentoU 0 contrato assinado que permite identificar a

existencia de relaçâo jurIdica corn ambas as Recuperandas. Foi anexada cópia simples
de notas de honoráriOs sern assinatura de recebirnento pelas Recuperandas e notas de
honorários n° 377239 no valor de R$ 33.789,81, n° 387003 no valor de R$ 41.914,56, no
387002 no valor de R$ 88.169,68, n° 389768 no valor de R$ 1.699,28, e n° 390352 no

valor de R$ 1.16430.

111.2. Natureza do crédito
) relação ernpregaticia

( ) financiamento I emprestimO
(x) prestação de serviço

fornecirneflto de bens
) EPC - Empreitada ISubempreitada

( ) Iocação de bens rnóveis ou imáveis
) outras

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacâo judicial

( ) inf	 x) nào informado
spec!TiCacaO;

0 credor não informou se o valor do credito solicitado está atualizado ate a data

de 25 de marco de 2015.

1114. Garantias
( x ) nâo existente ( ) existente
Especificacão

• Avaliacäo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigencias
( ) Documentacão Regular ( x ) Documentacâo nao aceita

Registros Contabeis das Recuperancla
( x ) apresentados ( ) nâo apresentados
EspeciflcacãO contas a pagar

Pag. 2 de 3
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( ) HabilitacaO/ DivergenCia nào conhecida
(x) HabilitacãOl DivergênCia conhecida 	 -

( ) Acothida (x) Näo acolhida ( ) Acolhida em pane

ResultadO 0 Credor diverge do valor do crédito e alega ter prestado assessoria juridica
para ambas as Recuperandas. No entanto nâo foi anexado qualquer contrato firniado
entre as partes. Em nome da Galvâo Engenhalia S.A. são anexadas as Notas de
Honorários no 377239 no valor de R$ 33.78981, no 387003 no valor de R$ 41.914,56, n°
387002 no valor de R$ 88.169,88, no 389768 no valor de R$ 1.699,28, e n° 390352 no
valor de R$ 1.164,30. Em home da Galvâo ParticipacOes S.A. são anexadas asNotas de
Honorálios no 390996 no valor de R$ 27.105,07. Nenhuma das notas de honorárioS
apresentam detaihes sabre os valores lancados. Nao foram anexadas côpias de
correspondencia e/ou emails entre a Credor e as Recuperandas, nao sendo possivel
confirmar se as serviçOs foram prestados. Por tais motivos, esta AJ nâo acolhe a
presente divergencia de crédito par falta de documentacãO e não convergenCia de

valores entre as partes.

Valor do Credito: R$ 117.085,56
ClassiflcacãO do Credito: Class? I -

Alvarez & Marsal Gonsultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas



Alvarez & Marsal do Bta49I ar

Rim Surubim, s7- 9 andar- BIIVIn
04571-050 So Paulo- SF, Brazil -
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Far+5511 55064059

GALVAO ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPACOES
Ficha n2 244

r

ados do C red

	

	
ROJ flOS LTDAe: PIPELINE F

I CNPJ: 11.773.037/0001-5

Galvâo Engenharia S/A
Crédito

Valor Publicado no Edital da Recuperaflda R$ 7.380,14
Valor pleiteado pelo Credor: R$ 30.327,08

ClassificacäO do Crédito no Edital da Recuperaflda: Classe IV - ME/EPP
Classificacão do Crédito Pleiteada pelo Credor: : Classe IV - ME/EPP

- Petiço do Credor corn pedido de habllitaçao/divergêflcm do crédito:
(X ) Divergência ( ) HabilitacãO ( ) Concordância corn valor ( ) Não apresentada

II - Documentos de Represefltacão
11.1. (x ) Contrato / ( ) Estatuto Social / ( ) Identidade Pessoa Elsica
( X ) cépia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ()não apresentado

11.2. Documento de eleiço do subscritor do mandato
Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reunião de Sodas
cOpia simples ( ) cOpia autenticada () original (x) nâo apresentado

11.3. ProcuracâO
instrurnento püblico ()instrurnentO particular
cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( X) não apresentado

11.4. Substabelecirnento
instrumento piThlico ( ) instrurnento particular

( ) cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original (x) n5o apresentado

11.5. Outros documentos de representacäo relevantes
DocurnentO(S)

cOpiá simples ( ) cOpia autenticada ( ) original (x) nâo apresentado

Avaliacão AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigências
(x ) Documentacâo Regular ( ) Docurnentacao.nãO aceita

.

Trading as Alvara & Manal do Brasil [Ida

v,ww.alvarezandmarsal.com
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III _DocumefltOs constitutivos do credito:

111.1. Origem do credito
( ) tItulo executivO extrajudicial (art.585, CPC)

titulo executivo judicial
(x) outros: Botetins de MedicãO corn aceite Recuperanda

cópia simples (x) cópia autenticada () original ( ) não apresentado

111.2. Natureza do crédito
( ) relacão empregaticia

financiarnentO / ernpréstirflo
( ) prestacãO de serviço

fornecimento de bens
(x) EPC - Ernpreitada /Subernpreitada
( ) locacâo de bens rnóveis ou irnóveis

) outras

EspecificacâO: 
ContratO TAlC 320/2011. cobra as retencöeS de 5% de garantia contratual

referentes aos Boletins de Medicão:

BM 002828000003 R$ 5.536,00 (Contrato Revamp105.026.043/2011) 17.08.2012
BM 002844000010 R$ 18.788,27 (ContratO gevamp105.206.046/2011) 01.07.2013
BM 002751000015 R$ 43.622,67 (contrato TAIC-320/2011) 19.3.2014

Em ernails trocados de 10/2014 a 03/2015 Recuperanda ha registro de existência de distrato e
assinatura de ambas as partes dos terrnos de encerrarnentO dos contratos, o que, segundo a
Recuperanda informa ern email, e o documento necessáriO para solicitar a verba para pagarnento
das retencôes. 0 valor constante dos emails e o rnesrno ora requerido (R$ 72.946,88). A
Recuperand& concorda que é devido mas informa que estho sem verba para realizar a
pagamento. Segundo emails os termos de encerramentO dos contratos são anteriores a
25/03/2015, bern como as BM apresentados, pelo que Os servicos foram prestados antes do

pedido de Ri.

111.3. valor do Credito atualizado ate a data do pedido de recuperacâO judicial
( ) inforrnado ( x) não informado
EspeØfiCacâO Pede a valor histórico das retencães, conforrne SM.

111.4. Garantias
(x ) não existente ( ) existente
EspecifiCacäO

• Avaliacäo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
x) DocumentacãO Regular ( ) Documentacäo não aceita

.
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iiegistros; Contibe ils clas Recuperandas
( x ) apresentados ( ) não apresentados
EspecifiCacäO contas a pagar

opiniaodoAdrnifliStrad0 Judicial

HabilitacãO/ Divergéncia não conhecida
(x ) HabilitacâO/ Divergéncia conhecida

(x ) Acolhida ( ) No acolhida ( ) Acoihida em parte

•	 ResultadO 
Divergencia acolhida por reconhecimento da Recuperanda. Valor atualizado pelo

mndice Ti/Ri + 1 an de juros moratOrios ate o dia 25.03.15.

Valor do Crédito: R$ 96.084,66
rtccificacâo do Crédito: ClasselV-

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas



Alvarez & Marsal do Or" aQ4 p - i
Rua Suwbim, si- 9° andar - lamoklin Noo 	 -t

04571-050 - Sao Paulo - SR Brazil
Phaie:+55 11 5105 6500

Fax: +55 11 5506 4059A Aim
GALVAO ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPACOES

Ficha ILD

Dados do Credor
Nome: PIAMY DESENHOS TECNICOS S/S LTDA

OF / CNPJ: 05.661.567/0001-22

Consórcio (JFN III (65%)
Crédito

Valor PublicadO no Edital da Recuperaflda R$ 24.700,00
Valor pleiteado. pelo Credor: R$ 38.000,00

Classiflcacäo do Crédito no Edital da Recuperanda Classe IV - ME/EPP
ClassificacâO do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe IV - ME/EPP

Documentos a prese ntados P0 Creclor e AvaliaçSo do Mm
I - PeticãO do Credor corn pedido de 	 i litaçao/diVergencia do credito:
(x ) DivergenCia ( ) HabilitacäO ( ) Concordâflcia corn valor ( ) Não apresentad2

Obs : sem assinatura

II - DocumentoS de Represefltacão:
11.1. (x ) Contrato / ( ) Estatuto Social / ( ) Identidade Pessoa FIsica

cópia simples (x) cópia autenticada ( ) original () näo apresentado
Obs: poderes ambos Os sócios isoladarnente

11.2. DocumentO de eleicâo do subscritor do mandato
Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Mm ( ) Ata Reunio de Sócios
cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original (x) não apresentado

11.3. Procuracão
instrumento póblico ( ) instrurnento particular

() cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( x ) näo apresentado

11.4. Substabelecimeflto
instrumentO póblico ( ) instrumento particular
cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original (x) não apresentado

11.5. Outros documentos de representacO relevantes
Documento(5)

cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original (x) no apresentado

• Avaliacão AJ: ( ) Aguardando cumprirnento exigénciaS
Daa.,Iar If I Docurnentacâo näo aceita

F-1

ES

Trading as Aiva, & M=alt Brasil Ltda

wviw.alvarezandmatsaLtom
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III - DocumentOs constitutivos do credito:

111.1. Origem do crédito
(x ) titulo executivO extrajudicial (art.585, CPC)

titulo executivO judicial
(x) outros : Notas Fiscais eletrônicas

cópia simples ( x ) cópia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

111.2. Natureza do crédito
relacão empregatIcia
financiamento / empréstimo

(x) prestaco de servico
forriecimentO de bens
EPC - Empreitada /Subempreitada

) locacào de bens móveis ou iméveis
outras

EspecificocäO: Contrato SP 044/13 e aditivos. Prazo ate 05.1.15. Serviços de elaboracão de
projetos de instrumefltacäO para UFN Ill. Pede o pagamento de novembro e dezembrO/2014,
conforme NF 83 (14.11.14) R$ 19.000,00 e NF 94 (3.12.14) R$ 19.000,00.

Conforme ci 9 2 do Contrato a NF é apresentada ate o dia 5 do mês subsequente a prestacão do

servico (data crédito em 25/03 - OK).

0 contrato não prevê rescisäo em caso de recuperacäO judicial.

111.3. valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacãO judicial
informado ( x) no informado

EspecifiCacàO . Não ha previsão de juros no contrato.

111.4. Garantias
(x ) näo existente ( ) existente
EspecificOcäO

• AvaliacäO Al: ( ) Aguardando cumprimento exigências
fl.an+rfl Pam ,Iar I I flacumentacâO não aceita

Registros Contábeis das Recuperandas (Somente A&M)
(x ) apresentados ( ) não apreséntados
Especificacâo: Contas a pagar

Pag. 2 de 3
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-Opinião do AdministradOr Judicial

HabilitacâO/ Divergencia näo conhecida
x ) . HabilitacäO/ DivergeflCia conhecida

Acolhida (x) Não acolhida ( ) Acolhida em parte

ResultadO DivergêflCia não acoihida porque o valor requerido pelo credor considera 100% do
valor do crédito, sendo que a responsabilidade da Recuperanda se limita a 65% do valor -
Consórcio UFN Ill, no qual inexiste previsäo de responsabilidade solidária. Aplicacão de correcâO

rnonetária pelo Indice do Ti/Pi é de juros de mora de 1% ao mês, ambos desde a data de

vencimento das obrigacöes.

o valor do crédito detido pelo Sr. Pedro Luiz Arrelaro deve ser acrescido ao crédito detido pela

,.	
PLAMY DESENHOS TECNICOS S/S LTDA, pois ele é sócio desta sociedade empresária e não possui
relacão jurIdica corn o ConsOrciO UFN Ill ou corn uma das Recuperandas. Desta forma, o crédito•da PLAMY DESENHOS TECNICOS S/S LTDA passa a ser de R$ 29.704,66.

Valor do Credito: 1$ 29.704,66
rhiccificacäo do Crédito: Classe IV -

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Lida.
AdminiStradOr Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do BraQ. 
\7C

Rin Surubim, s- r aMa - Brooklin Novo
04571-050 - So Pauto - SP, Brazil

Ft,ona:+55l1 51056500
Fax: +5511 5506 4059It

Galvão Engenharia S.A. e Galvão Participacôes S.A.
Ficha no 255.

Dados do

Nome: PMC PERCIAS MEDICAS CIENTIFICAS 515 LIDA - EPP

CPF I CNPJ: 09.237.640/0001-94

Crédito contra o
	 Iôaivao Engenharia

S.A. (33,34%)

Valor Publicado no Edital da Recuperanda Nao foi listado.
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 357,56

ClassificacãO do Crédito no Edital da Recuperanda: Nao foi tistado.
Classiflcacäo do Crédito Pleiteada pelo Credor: Nao infomiou (Classe IV - ME e

EPP)

pelo Credor e Avaliacâo do
	 Judicial

I - Petição do Credor corn pedido de habilitacaoldivergencia do crédito:

) DivergenCia ( x ) Habilitaçâo ( ) Concordancia corn valor ( ) NEW apresentada

II - Documentos de Representacão

Il_I. ( ) Contrato I ( x ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa FIsica
( ) cOpia simples ( x) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.2. DocumentO de eleicão do subscritor do mandato
Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reuniâo de SOcios
cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original (x) nâo apresentado

11.3. ProcuracãO
( ) instrurnento püblico ( ) instrurnento particular

cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( x ) nào apresentado

11.4. SubstabelecirnentO
instrumento pUblico ( ) instrurnento particular

( ) cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( x ) não apresentado

11.5. Outros documentos de representacãO relevantes
Documento(s): xxx

cápia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( x ) nao apresentado

. Avaliaçâo AJ: ( ) Aguardando curnprimento exigéncias
(x) Documentacão Regular ( ) Docurnentacão näo aceita

Análise superada por concordancia de valor elou classe

Trading as Alvar& & MarsaI Co wasl uaa.

.

wwaIvarezandmarsalt0m



- DocumentOs

111.1. Origem do crédito
titulo executivO extrajudicial (art585, CPC)

( ) titulo executivo judicial
outros

( ) cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original (x) riao apresentado

111.2. Natureza do crédito
( ) relação empregatIcia

financiarnentO I emprestimo
(X) prestacäO de servicO
( ) fornecimentO de bens

) EPC - Empreitada /Subempreitada
Iocaçäo de bens mOveis ou imOveis

( ) outras INFORMAR

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial
Informado ( ) nao informado

Especificacao Nao se aplica.

111.4. GarantiaS
(x ) nao existente ( ) existente
Especificacao

• Avaliacão AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigenciaS
Documefltacäo Regular ( x ) Documefltacão não aceita

( ) Analise superada por concordâflCia de valor e!ou classe

.	 [gistroS Contábeis das RecuperandaS
( x ) apresentados ( ) nâo apresentados
gcncrifirar,v Contas a naqar.

rOjiniao do

HabilitaçãOl Divergencia näo conhecida
(x) HabilltacâO/ Divergencia conhecida

Acolhida ( x ) Mao acolhida ( ) Acolhida em parte

Resultado:

0 credor pede que o seu credito de R$ 357,56, referente a nota fiscal n°
00007934, seja habilitado.

No entanto, a Recuperanda comprovou o pagamento do referido valor, conforrne
e-mail de 06.07.2015 e comprovante de transferência.

Portals motivos, esta AJ näo acolhe a presente habilitacäo de credito.
Pag.2de3
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Valor do Crédito: HabilitacäO nao acoihida.
ricsificacão do Credito: Habilitacâo não acoihida.

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas

fl
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Alvarez & Marsal do srasb't

f
Pj ') i

Pus Surubirn, 577 90 andar- Bmoklln No
04571-050- Sao Paulo - SP, Brazil

Fhcxrn:+551l 51056500
Fax: +55 Ii 5506 4059

GAIVAO ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPACOES
Ficha n2 107

r

Dados do Credor
Nome: PNEUS VIA NOBRE ITbA
OF / CNPJ: 01.976.860/0001-28

Crédito

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 12.520,19
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 15.700,99

Galvão Engenharia S/A

Classificacâo do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe Ill - Quirografário
Classificacâo do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill - Quirografário

Documentos apresentados pelo Credor e Avaliacão do AdministradOr Judicial (Al)

I - Peti55o do Credor corn pedido de habilitaçao/divergêflcia do credito:
( x ) Divergência ( ) Habilitacào ( ) Concordância corn valor ( ) Não apresentada

U - Documentos de Representacâo:
11.1. (x ) Contrato / ( ) Estatuto Social / ( ) Identidade Pessoa Fisica

cópia simples (x) cópia autenticada ( ) original (x) não apresentado

11.2. Documento de eleiçâo do subscritor do mandato
Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reunião de Sócios
cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original (x) não apresentado

11.3. Procuracão
instrurnento piblico ( x ) instrumento particular
cópia simples ( ) cópia autenticada (x ) original ( ) näo apresentado

11.4. Substabelecimeflto
instrumento püblico ( ) instrumento particular
cópia simples ( ) cépia autenticada ( ) original (x) nâo apresentado

11.5. Outros documentos de representacâo relevantes
Documento(s):

cdpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original (x) não apresentado

Avaliacäo AJ: ( ) Aguardando curnprimento exigéncias
(x ) Documentacäo Regular ( ) Documentacäo nâo aceita

Trading as Alma & Macsal do Brasil Lida.

www.alvarezandmarsalcoin
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III _DocumentosCOnstitu twOS do crédito:

111.1. Origem do crédito
tItulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

titulo executivo judicial
(x) outros: Quadro Resunio; Notas Fiscais-e

cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) no apresentado

ri.

III.?. Natureza do crédito

) relacäo
financiamentO I empréstimo

prestacão de serviço
).fornecimentO de bens

()EPC - Empreitada /Subernpreitada
( ) locaçào de bens móveis ou

outras

Especificacäo Não apresentado contrato nâo sendo possivel informar natureza do crédito.

Canhotos das Motas Fiscais assinados pela Recuperanda mas sem autenticacão.

Notas fiscais eletrônicas apresentadas corn aceite rnas sem autenticacào:

Nf
20683
20927
20127
20113
20928

Emiss5o	 Aceite	 Valor

15.01.15	 Sim 15.01.15	 3.180,00

03.02.15	 Sim 04.02.15	 5.130,00

04.02.14	 Sim 04.12.14	 17.414,01

03.12.14	 Sirn04.12.14	 3.244,00

03.02.15	 Sim 04.02.15	 6.140,00
TOTAL li$ 35.:

U.
Porém, a credor indicou como valor total de divergéncia R$ 15.700,00, valor este que também consta do
"Relatório de TItutos e Cheques para Cobranca" emitido e apresentado pelo credor é que discrimina as

créditos na forma abaixo:

A Recuperanda apresentou comprovante de pagarnento da NE 20683, no valor de R$ 3.180,00. Portanto, a
valor indicado pela Recuperanda no edital de R$ 12.520,19 está correto, faltando apenas correção

monetária ejuros.
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111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperaçâo judicial 	 -
informado ( x) näo inforrnado

Especificacão: Apresentou planilha corn valor de correçào, multa e despesas, mas não apresentou
contrato pelo que não é possIvel corifirmar as prernissas. A planilha corn atualizaçoes/encargos
soma o valor de R$ 18.827,69, mas somente cobra o valor principal de R$ 15.700,00.

111.4. Garantias
( x ) não existente ( ) existente
Especifica cáo:

Registros Contábeis das Recuperandas
	

S

(x ) apresentados ( ) nâo apresentados
Especificacáo: contas a pagar

Opiniâo do Administrador Judicial

Habilitaçäo/ Divergência não conhecida
(x ) Habilitacão/ Divergéncia conhecida

( ) Acoihida (x ) Não acoihida ( ) Acolhida em parte

Resultado: A Recuperanda apresentou comprovante de pagamento da NF 20683, no valor de R$
3.180,00. Portanto, o valor indicado pela Recuperanda no edital de R$ 12.520,19 esti correta. Aplicação
de correçâo monetéria pelo indice do Ti/Ri e de juros de mora de 1% ao mês

Valor do Crédito: R$ 12.762,35
Ciassificação do Crédito: Classe III -

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do STaMiNa.) Ia
Rue Surub4m, SII 9° andac - BrooldirMljfl j 35

04571-050 São Paulo - 5?, &aal
Ptnrn: +55 ii 5105 6500

Far +5511 55064059

Galväo Engenharia S.A. e Galvao ParticipacöeS S.A.
Fichan°341.

Dados

Nome: PONTESTUR AGENCIA DE VIAGENS LTDA

CPF I CNP.J: 11.843.042/0001-00

Contato: (81).3032-4233

Credito

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 11.162,60
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 17.185,26

Classificacão do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe Ill - Quirografário
Classificação do Crédito Pleiteada pelo Credor: Sem alteração

Docurnentos apresentados pelo Credor e Avaliaçao do Administrador Judicial (AJ)

- Peticão do Credor corn pedido de habilitacaoldiVergêflcia do credito:
(x) Divergéncia ( ) Habilitacâo ( ) Concordancia corn valor ( ) Nao apresentada

II— Documentos de Representacào:
11.1. ( ) Contrato / ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa FIsica

cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.2. Documento de eleição do subscritor do rnandato
Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reuniao de Socios

( ) cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

11.3. Procuraçâo
instrumento pQblico ( ) instrurnento particular

) cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.4. Substabelecimeflto
instrumento püblico ( ) instrumento particular

) cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.5. Outros documentos de representacão relevantes
Documento(s):

cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

• Avaliacão AJ: ( ) Aguardando curnprirnento exigéncias
(x ) Documentacão Regular ( ) Documentacão não aceita

Trading as APnr& & Macsal cb Brasil Ltda.

waalnrezandmatzatcorn
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- DocumentOs constitutivoS do crédito:

111.1. Origem do crédito
tItulo executivo extrajudicial (art585, CPC)

( ) titulo executivo judicial
(x) outros : Faturas

(x) copia simples ( ) cOpia autenticada (, ) original ( ) não apresentado

EspecifitacaO Faturas n°s 189042, 189047, 189128, 187562, 187564, 187565, 188535;
187563, 190727, 190728, 191799, 191801, 191181, 191182, 189127, 190729, 190730,
189896, 191800, 192327, 191798, 191802, 192111, 160858, 185829, e 191179.

111.2. Natureza do credito
) relaçâo empregaticia

finariciamento / emprestimo
(x) prestacão de servico

fornecimento de berm
) EPC - Empreitada /Subempreitada

( ) locaçâo de bens mOveis ou imóveis
( ) outras

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacäo judicial
( ) informado (x) não inforniado
Especificacão:

0 credor nao informou se o valor do credito solicitado está atualizado ate a data

de 25 de marco de 2015.

111.4. GarantiaS
( x ) não existente ( ) existente
Especificacao:

• AvaliacãO AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x ) Documefltacão Regular ( ) Documentacão näo aceita

RegistroS Contãbeis das RecuperandaS
( x ) apresentados ( ) nao apresentados
EspecificacacY contas a pagar

HabilitaçâO/ Divergencia nao conhecida
(x) Habilitàcâo/ Divergencia conhecida

) Acolhida ( ) Näo acoihida (x) Acolhida em parte

0 Credor pede que o valor do seu crédito seja majorado e anexa as faturas

Fag. 2 de 3
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n° 189042, 189047, 189128, 187562, 187564, 187565, 188535, 187563, 190727,
190728, 191799, 191801, 191181, 191182, 189127, 190729, 190730, 189896, 191800,
192327, 191798, 191802, 192111, 160858, 185829, e 191179. Segundo o Credoro valor
do credito é de R$ 17.185,26. A fatura n° 192327 não fol apresentada pelo Credor e não
foi reconhecida pela Recuperanda. 0 cálculo das notas reconhecidas pela Recuperanda
indica valor diverso ao do pleiteado pelo Credor. Por tais motivos,. esta AJ acolhe
parcialmente a presente divergéncia de credito. 0 valor do credito foi atualizado ate a
data do pedido de recuperação judicial (25/3/2015) corn o indice de correçao monetária
do TJRJ e aplicaçao de juros de 1% ao mês a partir do vencimento.

Valor do Crédito: R$ 16.718,83
Classificaçao do Credito: Ciasse Ill -

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas

C-
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Alvarez & Marsal do Brazil Ltda. I

0.- So Patio -SR
Rua Sumbim. 77- W anda, - BrDokth

04571-05	
$fl 933

Ftione:+55 1151056500
Fax: +5511 5506 4059

GaIvão Engenharia S.A. e Galväo Participacoes S.A.
Ficha n°Q

Dados do Credor

Nome: PORTELA ENGENHARIA DE PROJETOS E CONSULTORIA LTDA

CPF I CNPJ: 04.481.89310001-95

Contato: Carlos@carlOSf6flSev0c0m1

Crédito contra 0

Valor Publicado no Edital da Recuperanda Mao aplicàvel (habilitacâO)
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 13-745,79

Classificacâo do Crédito no Edital da Recuperanda Não aplicavel (habilitacâO)
Classificacão do Crédito Pleiteada pelo Credor: Mao infomiado

Documentos apresentados pelo Credor e Avaliacão do Administrador Judicial (AJ)

- Peticâo do Credor corn pedido de habilitagioldivergdncia do crédito:
( ) DivergeflCia (x) HabilitacäO ( ) CoricordanCia corn valor ( ) Mao apresentada

II— Documentos de Represefltacao:
11.1. ( ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica

) cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( x ) nao apresentado

11.2. Docurnento de eleicâO do subscritor do mandato
Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reunião de Sacios

( ) cópia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

11.3. Procuracäo
instrumento pQblico ( ) instrumento particular
cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original (x ) nao apresentado

11.4. Substabelecimento
( ) instrumento pUblico ( ) instrumento particular

) cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

H.S. Outros documentos de representacão relevantes
Documento(s):

) copia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

• Avaliacâo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigencias
DocumenthcãO Regular ( x ) Documentacäo não aceita

Tmding as Alvatw & Marsal & 8ra1 Uda

www.alyamzandmarsa1.tom
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II— DocumefltOs

111.1. OrigemdO crédito
titulo executivo extrajudicial (art.585. CPC)

titulo executivO judicial
(x) outros: NFSE

( x ) cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

Especifica cáo: Nota Fiscal Eletrorlica 2015/6

111.2. Natureza do crédito
relaçâo empregatiqia
financiamento / empréstimo.

(x) prestação de serviço
) fornecimentO de bens
) EPC - Empreitada /Subempreitada

( ) locaçâo de bens móveis ou imOveis
( ) outras

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacãO judicial
informado ( x ) nao informado

Especificacão
0 credor não informou se o valor do credito solicitado está atualizado ate a data

de 25 de marco de 2015.

111.4. GarantiaS
( . x) nâo existente ( ) existente
Especifica cáo:

• AvaliacãO AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigências
Documentacão Regular ( x ) DocumentacãO nao aceita

egistros Contábeis das RecuperandaS
( ) apresentados ( x ) nao apresentados

Opinião

(x) Habilitacâo/ Divergencia nâo conhecida
Habilitaçao/ Divergencia conhecida

Acoihida ( ) Näo acolhida ( ) Acoihida em parte

Resultado: 0 Credor alega que endereçou a petição de divergéncia diretamente ao juiz
da P vara empresaria, ao invés do administrador judicial, por orientação do cartório da
respectiva vara.' Alem da manifesta iritempestividade da manifestacAo, os documentos
anresentados são insuficientes para a habilitacao do credor por representacão. Pelos
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fatos narrados, a analise do crédito restoU

Valor do Credito: Nao aplicavel
fllnssiflcacãO do Credito !2_

Alvarez & Marsal Corisultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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jvaroz & Marsal do

Rim SURJDITfl, Si - r amEr - Broo
04571-050 - Sao Paulo - SR

Awe: +55 II 5105 8500
Fax: +55 II 5506 4059

GaIvão Erjgenharia S.A. e GaIväO ParticiPacäes S.A.
Ficha n° 74.

Dados do C

Nome: P0k I AL I.,UWlCfl"

CPF I CNPJ: 05673.9441000143
Contato: Paula Cuppari CAB/MS 13.001-B

contra CoflSorCiO UFN III (65%

Valor Publicado no Edital da Recuperaflda R$ 643.018,48
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 1.584.685,60

Classiflcacao do Crédito no Edital da Recuperaflda Classe Ill - Quirografário
Classiflcacão do Crédito Pleiteada pelo Credor: Sem alteracâo

e
(AJ)

S

- Petição do Credor corn pedido de habilitacao/diVer9en do credito:
- -	 -. .	 t	 I \ rnnrnrc1ncia corn valor ( ) Mao apresentada

(x) Divergericla ( ) fldUIIILO9O'J'

II-- Docurnentos de Represefltacão
11.1. (x ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( x) Identidade Pessoa Fisica

cOpia simples (x) copia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.2. Docurneflto de eleicäO do subscritor do mandato
( ) Ata de AGE ( ) Ata do Conselbo de Adrn ( ) Ata Reuniâo de Socios

) cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nào apresentado

11.3. Procuracão
( ) instrumento püblico ( x ) instrumento particular

) cópia simples ( x ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.4. SubstabelecirnentO
instrurnento publico ( ) instrumento particular

( ) côpia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.5. Outros docurnentos de representacao relevantes
Documento(s):
( ) copia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

• AvaliacâO A.): ( ) Aguardafldo cumprimento exigenciaS
(x ) Documentacâo Regular ( ) Documefltacao não aceita

Trading as Alvarez & Marsal do Brasil Uda.

wwsalv.rezandmatsattofh
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111.1. Origem do credito
(x) titulo executivO extrajudicial (art.585, CPC)

titulo executive judicial
( )outros:	 -( x ) cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentad.o

Especificacao Contrato de LocacäO n° 443113 e aditivos

111.2. Natureza do crédito
( ) relação empregaticia

financiamento / emprestimO
()prestacâo de serviçO
( ) fornecimento de bens
( ) EPC - Empreitada /Subempreitada
(x) Iocação do bens mOveis ou imOveis
( ) outras
111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial
( ) inforrnadO ( x ) nao informado
Especificacao0 credor nao informou se o valor do crédito solicitado esté atualizado ate a data
de 25 de marco de 2015-

111.4. Garantias
( x ) não existente ( ) existente
EspecificacäO

• Avaliaçâo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigenciaS
(x ) DocumefltacãO Regular ( ) Documentacão näo aceita

[iigistros ContAbeis das Recuperaflaa
( x ) apresentados ( ) nao apresentados
Especificacao: contas a pagar

) Habilitacâo/ Divergência nao conhecida
(x) Habilitação/ Divergencia conhecida

) Acolhida ( ) Nao acolhida (x) Acolhida em parte

Resultado: 0 Credor pede que o valor do seu crédito seja majorado. 0 Credor firmou
Contrato de IocaçâO n 0443/13 corn o Consôrcio UFNIII e 7 aditivos. Foi apresentado

Pag. 2 de 3

	 S



004244

268, 271, 276,

281, 282, e 285. Na forma do contrato do ConsórCiO UFN Ill, não ha responsabilidade
solidária entre os consorciados, motivo pelo qua! a Galvao Engenharia S.A. responde no
limite da sua participacâo que é de 65%. Portals motivos, esta AJ acoihe parcialmente a
presente divergencia de credito. 0 valor do crédito foi atualizado ate a data do pedidó de
recuperacaO judicial (25/3/2015) corn o indice de correçâo monetária do TJRJ e
aplicacao de juros de 1% ao mês a partir do vencirnento.

Valor do Crédito: R$ 979.652,90
dn rrarlitn Classe Ill -

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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It
Alvarez & Matsal ito

Fn Sunibifl\ 577 - r andar - Brocidin P4610
04571-050 - Sac Paulo - SF, Bmnl

Ptnw:+$S 1151058500
Fwc +55 II 55064059

Galvão Engenharia S.A. e Galvào ParticipacoeS S.A.
Ficha n° 180.

Nome: PREMOLDADOS PROTENDIT A.

CPF I CNPJ: 58.566.3731000104

Contato: (11)2117-3401

contra 0

Valor Publicado no Edithi da Recuperanda R$1.660-876,69
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 3.679.483,14

Classificacâo do Crédito no Edital da Recuperaflda Classe Ill - Qujrografãrio
Classiflcacão do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe III - Quirografário

Documentos apresentados pelo Credor e Avaliacão do Administrador Judicial (A1J)
- Peticäo do Credor corn pedido de habilitaçao!diVergêflcia do crédito:

(x) Divergencia ( ) HabilitacâO ( ) Concordancia corn valor ( ) Mao apresentada

II - Documentos de Represeflthcâo
11.1. (x ) Contrato / ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica

(x) cOpia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) nao apreseritado

11.2. DocumentO de eleicäo do subscritOr do mandato
Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reunião de Socios
copia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

11.3. Procuracäo
(x) instrumento pUblico ( x ) instrumento particular
(x) cOpia simples ( ) cápia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.4. SubstabeleCimeflto
) instrumento publico ( ) instrumento particular
) cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nac apresentado

113. Outros documentos de representacäo relevantes
DocumentO(S) xxx
( ) copia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

• Avaliacão AJ: ( ) Aguardando cumprirnento exigéncias
(x ) DocurnentacãO Regular ( ) DocumentacãO näo aceita

Trading as Alvarez & Marsal th Braal Wa
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Ill -

111.1. Origem do crédito
( ) titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

) titulo executivO judicial
(x) outros:

) cópia simples ( x ) côpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

Especificacão 
Copia autenticada do contrato de prestacâo de servicos dentro da obra

de n. 443/13 celebrado corn o Consórcio UFN Ill: quadro resumo do contrato de
prestacâO de serviços dentro da abrade n. 443113; 5 aditivos.

111.2. Natureza do crédito
( ) relacão ernpregatiCia
( ) financiafllefltO / emprestimo
( ) prestação de serviço
( ) fornecimento de bens
(x) EPC - Empreitada /Subempreitada
( ) locação de bens móveis ou irnáveis
( ) outras

111.3. Valor do Credito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial
( ) informado ( x ) nao informado
EspecificacãO 0 credor apresentou planitha de calculo corn a valor do crédito
atualizado ate a data do pedido de recuperacãO judicial. 0 credor incluiu no valor do
credito multa de 10% sobre a valor do principal acrescido de juros, fundamentando esta

inclusão na clausula 11.1 do contrato.

111.4. Garantias
( x ) nâo existente ( ) existente
Especificacao

• AvaliacäO AJ: ( ) Aguardando cumprirnento exigenciaS
(x ) DocumentacãO Regular ( ) Documefltacäo Mo aceita

Registros Contábeis das Recuperaflaa
( x ) apresentados ( ) nâo apresentados
EspeciflcacaO contas a pagar

) Habilitacão/ Divergencia nao conhecida
x) HabilitacãO/ Divergência conhecida

\ Arnihida	 i Mao acolhida (x) Acolhida em parte

Pag. 2 de 3
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ResUltadO 0 Credor pede que o valor do seu credito seja majorado e relaciona as notas
em aberto: 4969, 5033, 5041, 5140, 5177, 5183, 5308, 5623, 287, 295:319, 318, 341,
346, 23662, 23665, 23666, 23667, 23669, 23675, 23676, 23677, 23678, 23701, 23703,
23704, 23705, 23708, 23713, 24017, 24018, 24019, 24020, 25755, 25756, .25878,
25896, 25984, 26020, 26037, 26055, 26074, 26212, e 402. Esta AJ acoihe pardialmente
a presente divergencia de crédito pois nâo ficou comprovado o crédito da nota 5140. 0
credor apresefltOu planilha de cálculo corn o valor do crédito atualizado ate a data do
pedido de recuperacâO judicial. 0 Credor inclulu no valor do crédito multa de 10% sobre
o valor do principal acrescido de juros, fundamefltafldo esta inclusâo na clausula 11.1 do
contrato de prestacâo dé serviçOS dentro da obra n. 443/13. Esta AJ acoihe parcialmente
a presente divergencia de crédito. A referida clausula prevê multa compensatOria de 10%na flit Otese de descumprimento de obrigacâO contratual por parte do contratado, o
Gredor. Por esta razâo, o valor do crédito deve ser corrigido para eliminar a multa de
10% acrescida pelo Credor em seus calculos. 0 Credor solicita a cobranca integral dos
créditos ern face do ConsOrcui tJFN Ill. Esta AJ nâo acoihe a presente divergencia de
crédito. Na forma do contrato do ConsOrciO UFN Ill, .nâo ha responsabilidade solidária
entre os consorciados, motivo pelo qual a Galvao Engenharia S.A. responde no limite da
sua participacâo que é de 65%. Por tais motivos, esta AJ acolhe parcialmente a
presente divergencia de crédito. 0 valor do credito 101 atualizado ate a data do pedido de
recuperacâo judicial (25/3/2015) com o indice !GP-M/FGV e aplicacao de juros de 1% ac

mês a partir do venciniento.

Valor do Crédito: R$ 3.739.426,64
Classiflcacâo do Crédito: Classe Ill-

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez 
& ==P

DL 350
Rua SUrt±In 577 - V 	 NoVO.

34571-050 - So PaUlo --SR Bnzil
Plnie:+55 11 505 8500

Fax: +55 11 5506 405

Dados do Credor
Nome: Primare Engenharia Ltda.

CPF I CNPJ: 72.424.062/000141

Valor PublicadO no Edital da Recuperanda: R$ 5.588.225,40
Valor Pleiteado pelo Credor: 2.869.087,87

ClassificacâO do Credito no Edital da Recuperaflda Classe III - Quirografário
Classificacão do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill - QuirografáriO

Documentos apresentaaOs pelo Credor e

- Petição do Credor corn pedido de habilitag5oldiverg6nci a do credito:

(x ) Divergeflcia ( ) HabilitacâO ( ) ConcOrdancia corn valor ( ) Não apresentada

II- Documentos de Represefltacao:	 -

11.1. (x) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa FIsica

) cópia simples (x) cópia autenticada.( ) original () não apresentado

Credor apresentOU Alteracào Contratual na qual se encontrarn devidarnente indicados os

administradores da sociedade.

11.2. DocumentO de eleicão do subscritor do mandato
( ) Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adrn ( ) Ata ReuniãO de Sócios

cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.3. Procuracão
) instrurnento pUblico ( x ) instrurnento particular

( ) cópia simples ( ) cOpia autenticada (X) original ( ) nào apresentado.
Procuracão outorgada corn firrna reconhecida por adrninistrador corn poderes especificos

para 1550.

11.4. SubstabeleCimeflto
instrurnento publico Qinstrurnento particular

) cópia simples ( ) cOpia autenticada Qoriginal ( ) não apresentado

11.5. Outros documentOs de represefltacão relevantes
Docurnento(s):

) cOpia simples., Qcópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

Trading as AWarez & Marsal do Brasãi Uda.

www.alvarezandw3r3al.com
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Ofl451
AJ: ( ) AguardandO cumprimentO exigencias

(X) DocumentacãO Regular ( ) Documentacäo Mo aceita

Exigencias de Represefltacao:

Ill - DocumentOs constitutivoS do crédito:

111.1. Origem do crédito
( ) titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

) titulo executivo judicial
(x) outros: Notas Fiscais (cOpia simples), planilhas de mediçâo e e-mails.

( x ) cOpia simples (x) cópia autenticada ( ) original ( ) Mo apresentado

Especifica cáo:

111.2. Natureza do crédito
( ) retacão empregaticia
( ) financiamefltO I emprestimo
(x) prestaçâo de servico
QfornecimefltO de bens
(x) EPC - Empreitada /Subempreitada
( ) Iocaçao de bens môveis ou irnOveis
( ) outras INFORMAR

EspecifiCa cáo: Foi apresentada copia autenticada do contrato de subempreitada que

originou o credito, bern como plarillhas de rnedicâo.

Credor informs que a valor apontado a maior no quadro de créditos provavelmerite deve-
se a serviços que ainda nâo foram executados eIau medidos e/ou aprovados pela
Recuperaflda, sendo certo que em funçao disso a Credora Mo emitiu as faturas e

respectivas notas fiscais.

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacâO judicial

( ) informado (x) Mo informado
Especificacao: Credor nao apresentou planilba corn o crédito atualizado ate a data de

deferimefltO da RJ.

111.4. GarantiaS
(x ) Mo existente ( ) existente
Especificacao

AvaliacäO AJ: ( ) Aguardando cumprimentO exigenciaS
(x) Documentacao Regular ( ) DocumefltacãO não aceita

Exigencias do Crédito:

A AimPag. 2 de 3
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contas a pagar

Aaiinistrador J

HabilitacãO conhecida na medida em que a Galvâo näo se manifestou a respeito dos
subs que se encontram em aberto. Valores atualizados pelo IGP-M de acordo corn
clausula 9.12 do contrato, observandO a participacão da Galvão no Consórcio COCE de

99,,99%.

Habiutacâol Divergencia nâo conhecida
(x ) Habilitacão/ Divergeflcia conhecida

(x ) Acoihida ( ) Nao acoihida ( ) Acolhida em parte

ResultadO

Valor do Crédito: R$ 3.044.752,73
nIsificacâo do Credito: Classe_ III —

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal. do 2fllpi,14
Rua Stirubim, 577.90 andar- Bmok Wovc,

04571-050 - So Paulo - SP, Brazil
Pt,one:+SSlI 51056500

Far +5511 5506 4059

- -
Nome: PRISCILA DUTRA CALEFFI LAVANDERIA ME
CPF / CNPJ: 13.889.36310001-71

Credito (Consórcio tJFN Ill, Galvão Engentlaria S.A. -65%)

Valor Publicado no Edital da Recuperanda R$ 207.912,35
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 446.526,92

Classificacäo do Credito no Edital da Recuperanda Classe IV - MEIEPP
Classificacâo do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe IV- ME/EPP

apresentados pelo Credor e Avaliacão do

- Petição do Credor corn pedido de habilitaçao/divergeflcia do credito:

X) Divergencia ( ) Habilitação ( ) Concordancia corn valor ( ) Nao apresentada

II- Documentos de Representacao

11.1. ( ) Contrato / () Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica

) cópia simples ( x ) cópia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado
Apresentou Requerimento de Empresario.

11.2. Documento de eleicâo do subscritor do mandato
( ) Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reuniâo de Socios

cOpia simples .( ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.3. ProcuracãO
instrumento pibIico ( ) instrumento particular

( ) cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.4. Substabelecimento
( ) instrumento pUblico ( ) instrumento particular

cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.5. Outros documentoS de represefltacäo relevanteS
Documento(s): -
( ) cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

AvaliacãoAJ

	

	 cumprimento exigénciaS
x

Trading as Alvarez & Marsal do BTasil Uda.

S
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Ill - DocumentOs constitutivOs do credito:

111.1. Origem do crédito
( ) titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

) titulo executivo judicial
(x) outros notas fiscais e boletins de mediçao

( ) cOpia simples (x ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

111.2. Natureza do crédito
( ) relacãO empregatiCia
( ) financiamentO I emprestimO
(x) prestacâo de servico
( ) tornecimentO de bens
( ) EPC - Empreitada /Subempreitada
( ) tocaçâo de bens mOveis ou imôveis
( ) outras INFORMAR

EspecificacaO

Credor apresenta cOpia autenticada dos boletins de Mediçâo 000275000032 (HF 003),
275000031 (NF 002), 275000033 (NF 004), 275000034 (005). Todos devidamente
assinados pelos representantes do consorclo.

Credor alega que ha valores objeto de retencào que somam R$ 109.273,87.

Contrato prevê na Clausula 8.10 que os pagamentos serâo devidos em 15 dias contados
da aprovacãO do boletim de medição pelo Consórcio.

111.3. Valor do Crédito atuatizado ate a data do pedido de recuperacãO judicial
( x ) informado ( ) nao informado

111.4. GarantiaS
( X) nao existente ( ) existente
Especificacão

• AvaliacãO AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigencias
(x ) DocumentacãO Regular ( ) Documentacäo nao aceita

Registros ContabeiS das Recuperandas (Somente
( x ) apresentados ( ) nao apresentados
Especificacãa contas a pagar



AdministradOr Judicial

( ) Habilitacão/ Divergencia não conhecida
(x) I-iabilitacãO/ DivergenCia conhecida

Acolhida (x) Nao acolbida ( ) Acoihida em pane

Resultado: Divergéncia não acoihida. As retencóes pleiteadas são ilIquidas e,
portanto, devem ser excluldas da RJ, na medida em que não e possivel verificar se
a Recuperanda virá a se utilizar de parte ou da totalidade desses créditos, e de nao
ter sido apresentado pelo credo,r 0 Termo de RecepcãO Provisória, conforme exige
o Contrato. Crédito atualizado por TJRJ + 1% a.m. ate a data do ajuizamento da RJ.
Devido 65% do crédito pleiteado, uma vez que inexiste responsabilidade no
Consórcio em referenda.

Valor do Credito: R$ 230.258,86
Classificacão do çredito: Classe IV - ME/EPP

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
AdministradOr Judicial

Eduardo Seixas

Pag. 3 de 3
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Aim
Ln Alvarez & Matsal doBiasil tfd

R Surubim, 577 andar - Brooidin
04571-050 - So Paulo- SP, Ba2il

A
&	

Pliono:+551151055000
Fat+55 1155064059

GAILY  ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPACOES
Ficha no 364

[bidosdoCredor
Norne: PROLINK CONSIJLTORIA F SISTEMAS LTDA - EPP
CPF I CNPJ: 73.276.7761000102

- Galvao Engenflarla a.. -

Valor Publicado no Edital da Recuperafldt R$ 87.750,00
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 148.774,82

ClassificacãO do Credito no Edital da Recuperanda: Classe IV - ME/EPP
Classificacäo do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe IV - ME/EPP

pelo Credor e Avaliacäo do

- Petição do Credor corn pediclo de habilitacaoldivergencia do crédito:

( X) Divergeflcia ( ) Habilitacâo ( ) Coricordancia corn valor ( ) Näo apresentada

II- Docurnentos de Represefltacäo

Ill. ( ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa FIsica
cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( x ) rtao apresentado

Contrato de constituicão

11.2. Documento de eleicâo do subscritOr do mandato
( ) Ata de AGE ( ) Ata do Conselho deAdm ( ) Ata Reunião de Sacios

cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentadc

11.3. ProcuracãO
( ) instrumento pUblico ( ) instrurnento particular

) cOpia simples ( ) copia autenticada ( ) original (x) nao apresentado

11.4. Substabelecirneflto
instrumento pQblico ( ) instrumento particular

( ) cOpia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.5. Outros docurnefltOS de representacãO relevantes
Documento(S) -
( ) cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

• Avaliacão A..I: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x) Documentacão Regular ( ) Docurnentacão não

Train9 as MQare & Marsal do Brasil Uda.

wwatvarn,ndrnaxsaauT%
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Ill - Documentos constitutiVOs do credito:

111.1. Origem do crédito
(x) titulo executivo extrajudicial (art-585, CPC)

( ) 
titulo executivo judicial

( ) outros:( ) cópia simples ( x ) copia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

111.2. NatureZa do credito
( ) relacãO empregaticia
( ) financiamentO / emprestimo
(x) prestacâO de servicO
( ) fornecimento de bens

) EPC - Empreitada /SubernPreitada
( ) locaçãO de bens móveis ou imôveis
()outraS INFORMAR

Especiflcacao

Credor apresenta terrno de distrato celebrado em 5/02/2015 do contrato SP 081114. Pelo
instrumento, o consórcio confessa divida de R$ 228.884,34. Em caso de
descumprimento ate 5/3/2015, prevê multa de 10% e juros de mora de 1% am.

Faturas em aberto, segundo o Credor: NFs 067, 068, 069 e 070, além de beneficios.

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial
(x) informado ( ) nao informado
Especificacão

111.4. Gararitias
( X) nao existente ( ) existente
Especificacao

• AvaliacãO AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
( x ) Documefltacäo Regular ( ) Documefltacäo nâo aceita

Registros ContàbeiS das Recuperaflaa
( x ) apresentados ( ) não apresentados
EspecificacaO: contas a pagar

Pag. 2 de 3
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Habilitacão/.DiVergeflCia näo conhecida
(x) I-Iabilitação/ Divergencia conhecida

(x) Acoihida ( ) Nao acolhida ( ) Acoihida em parte

Resultado: Divergéncia acoihida e atualizada pelo TJRJ + 1% am. Ha confissão do
crédito no Termo de Distrato celebrado. Considera-se 65%, referente a participacão
da Galväo no consórcio.

Valor do Credito: R$ 156.677,89
Classificacâo do Crédito: Classe IV - ME/EPP

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
AdministradOr Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do
Rua Surubim 577 - r andar - Brookftn Novo

04571-050 - So Paulo - SF Bratl
Phone: +5511 51056500

Fac+55 11 5506 4059i

Dados do Credor
Nome: PROMINER PROJETOS LTDA
CPF / CNPJ: 57.061.475/0001-05

Crédito
	 S.A.)

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 59.385,00
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 60.778,48

Classificacäo do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe Ill - Quirografário
Classificacào do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill - Quirografário

Docurnentos apresentados pelo Credor e Avaliacäo do Administrador Judicial

I - Petiçäo do Credor corn pedido de habilitacao/divergèflcia do credito:

(x) Divergência ( ) Habilitaçao ( ) Concordância corn valor ( ) Nao apresentada

II - Docurnentos de RepresentacãO:

11.1. ( X ) Contrato I ( ) Estatuto Social / ( ) Identidade Pessoa Fisica
) côpia simples ( X ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

*14a alteraçâo contratual

11.2. Documento de eleiçäo do subscritor do mandato
( ) Ata de AGE ( ) Ata do Conseiho de Adm ( ) Ata Reuniao de Sôcios
( ) cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.3. ProcuracãO
instrumento pQblico ( ) instrurnento particular

( ) côpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( x ) não apresentado

OBS: a petiçâo de divergência e assinada por sOcio e administrador da sociedade, corn
poderes para administrar isoladarnente.

11.4. Substabelecimento
( ) instrumento pQblico ( ) instrumento particular

cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

H.S. Outros documentos de representacâo relevantes
Documento(s):
( ) cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nào apresentado

Tmding as Alvarez & Marsal do Brasil Ltda

ww.alvarezandmnaLa,m
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Avaluacao (x) DocumentacaO Regular ( ) DocumentacaO nao aceita

lii - Documentos constitutivos do credito:

111.1. Origem do credito
( ) titulo executivo extrajudicial (art585, CPC)

( ) titulo executivo judicial
(x) outros: notas fiscais, recebidos de protocolo ou en tregas junto ao orgâo, boletins de

medição(x) cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

111.2. Natureza do crédito
( ) relaçâo empregaticia
( ) financiafflentO I empréstimo
(x) prestacâO de servico
( ) fornecimefltO de bens
(x) EPC - Empreitada /Subempreitada
( ) Iocaçâo de bens móveis ou imóveis
( ) outras INFORMAR

EspecificacaO

A credora apresenta as Notas Fiscais n o 3648, 3784, 3952 e 4163, no valor total de R$

60.778,48.

NF 4163 (R$ 2.610,25): Credor apresenta espelho do Recibo de Entrega do Relatório
Anual de Lavra junto ao Ministério de Minas e Energia protocolado em 13/03/2015.

NF 3952 (R$ 50.000,00): Credor apresenta boletim de mediçao (0136-EPC CONIC BR
153), cujo valor do periodo de referenda e de R$ 10.000,00.

NF 3648 (R$ 1.980,00): Credor apresenta peticão apresentada a CETESS para
atendimento ao item 10 das exigências da LO 15007310 do processo CETESB
15/00010/88, assinado pp. Luzia Ricciardi Coppedê. Nao apresenta procuracâo.

NF 3784 (R$ 10.000,00): Credor apresenta Relatórios de Pesquisa Mineral e seus
respectivos protocolos perante o Departamento Nacional de Produção Mineral, em
22/0112015.

IN

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacäO judicial
(x) informado ( ) não infomiado
Especitica cáo:

111.4. Garantias
( X) nao existente ( ) existente
Especifica cáo:

Pag. 2 de 3
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• AvaliacäO AJ: ( ) AguardandO cumprimentO exigéncias
lDocumentacãO Regular ( ) DocumentacaO não aceita

(x) analise superada por concordancia corn valor e/ou classiflcacãO

Registros Contabeis das Recuperandas (Somente
(x) apreseritados ( ) riao apresentados
EspecificacãO contas a pagar

•	 ( ) Habilitacâo/ DivergêflCia não conhecida
(x) HabilitacãO/ DivergênCia conhecida

(x) Acoihida ( ) Nao acoihida ( ) Acolhida em pade

Resultado: Divergência acoihida. Crédito atualizado por TJRJ + 1% a.m. Ouros
rnoratórios) ate a data do ajuizamento da R.J.

Valor do Credito: R$ 60.784,49
('.IassiflcacãO do Credito: Classe Ill—

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas

Pag. 3 de 3
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Alvarez 
&6
Mardo HV-

Rim Surubim, 577 W andar-
04571-050 - 56a Paulo - SP,

Pt,one:+55 Ii 5105 5,500
Fax: +55 11 5506 4059

GALVAO ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPACOES
Ficha n2 N

Dados do Credor
Nome: PROSPEROCONSTRUcOES E lNcoRPoRAcoEs LTDA
CPF / CNPJ: 11.252.540/0001-06

Crédito

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 79.066,77
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 85.035,64

Consórcio QG (99,99%)

ClassificaçIo do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe Ill - Quirografário
do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill -

Documentos apresentados pelo Credor e Avaliaçâo do Administrador Judicial (AJ)

- Petição do Credor corn pedido de habilitacâo/divergência do credito:
x) Divergência ( ) I-labilitação( ) Concordância corn valor ( ) Não apresentada

II - Documentos de Representacäo:
11.1. ( ) Contrato / ( ) Estatuto Social / ( ) Identidade Pessoa FIsica

cópia simples flcópia autenticada ( ) original (x) nao apresentádo

11.2. Documento de eleição do subscritor do mandato
Ata de ACE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reunião de Sócios
cópia simples ( ) cépia autenticada ( ) original ( x) nâa apresentado

11.3. Procuraçäo
instrurnento püblico ( x ) instrurnento particular

x) cópia simples ( ) cdpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.4. Substabelecimento
instrurnento póblico ( ) instrumento particular
cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( x) näo apresentado

11.5. Outros documentos de representacâo relevantes
Docurnento(s):

cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original (x ) não apresentado

• Avaliacâo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
Documentaçâo Regular ( ) DocumentaçIo nâo aceita

Trading as Alvarez & Marsal do Brazil [Ida

www.alvarezandma,,al.eorn
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Ill - Documentos constttUtiVoS do credito:

111.1. Origem do crédito
fltitulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

titulo executivo judicial
flcópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

(x) outros : boletos bancários; notas fiscais eletronicas

111.2. Natureza do crédito
relacão empregatiCla

( ) financiamentO / empréStifllO
(x) prestacão de servico
( ) fornecimento de bens
()EPC - Empreitada /SubemPreitada

) locacäO de bens móveis cu imóveiS
(x) outras

Especificacão 
ContratO de fornecimentO de mao de obra para realizacao de serviços de

construcäo e Iocacão de caminhäo munk sem operador durante o mês de 10/2014.

NotificacãO extrajudicial em 09.04.2015: informa da inadimplencia e aduz que os tItulos abaixo
foram protestados pelo Banco do Brasil e pede pagamento sob pena de ajuizamento de medidas

judiciais.

NF 57— R$ 56.300,00 / atualizado: R$ 59.366,76
Boleto 00190.00009.02650.337005.00000.02517126270000563
COd verificacão 820265573 (vencida em 07.12.14)

• NF 66— R$ 24.357,94/ atualizado 25.357,94
Boleto 0190.00009.02650.337005.00000.02917376272000227746
Cod verificacão 133885875 (vencida em 09.12.14)

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacäO judicial
( x) informado ( ) não informado
EspeclficacäO 

Atualiza pelo IGP-M; juros de mora de 1% ao mês e multa. Sem previsäo em

contrato.

111.4. Garantias
( x ) não existente ( ) existente
EspecifiCacaO

RegistrosContabeis das Recuperandas -
(x )apresentadoS ( ) no apresentados
rcnecificacäo: contas a pagar	 -

Pag. 2 de 3
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OpiniäO do Administrador judicial

Habilitacão/ Divergéncia não conhecida
x) HabilitacãO/ DivergeflCia conhecida

Acolhida ( ) Mao acoihida (x ) Acoihida em parte

ResuItadO Credor pede acrescimos moratóriOs. AcoihidOS juros de 1% ao mês e correcão
monetária pelo indice do Ti/Ri (não acoihido Indice IGP-M e multa por falta de previsäo

contratual).

I Valor do Credito: R$ 87.110,06
ClassifiCac0 do Credito: Classe Ill -

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Au
Alvarez & Marsal do Brasil Uda.

Rua Surubirn, 577 . Sr andar
04571-050 So Paulo -

Phone: +5511 5105 CSOC
Fat +55 11 5506 4059

N--

M

badosdoCredor
Nome: PROTESOLDA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CPF I CNPJ: 04.647.0581000182

Valor Publicado no Edital da Recuperanda R$ 789.293,15
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 1.677.500,26

ClassificacãO do Crédito no Edital da Recuperanda Classe III - Quirografario
Classificacão do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill - QuirografâliO

Docurnentos
	 pelo Credor e AvaliacaO do

- Petição do Credor corn pedido de 	
jIitaçao/divergêflcia do credito:

(x) Divergenda ( ) Habilitacão ( ) Concordancia corn valor ( ) Mao apresentada

II - DocurnentoS de Representacao
Il_I. ( ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica

( ) cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original (x) nâo apresentado

11.2. DocurnentO de eleicào do subscritor do rnandato
Ma de AGE ( ) Ata do Conseiho de Adrn ( ) Ata Reuniâo de Sócios

( ) cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.3. Procuracão
instrumento pUblico Qinstrumento particular
cOpia simples ( ) cópia autenticada () original ( ) nao apresentado.

11.4. Substabelecimeflto
instrumentO pUblico ( ) instrumento particular

( ) cópia simples ( ) cOpia autenticada () original ( ) nao apresentado

115. OutroS documentoS de represefltacãO relevantes
Documento(s):
( ) cópia simples QcOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

• Avaliacão AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigenCiaS
(x ) DocumentacãO Regular ( ) Documentacäc näo aceita

Obs.: Credor
	 de

	 24 de junlio de 201

Trading as Alvarez & Marsal do Brazil Lida.

www.alvarenad1flaT5att0



regUtaflZaflUU a.	-
Exigencias de Represefltacao:

III - Documefltos constitutiVos do credito:

111.1. Origem do crédito
( ) tItulo executivO extrajudicia l (art585. CPC)

( ) titulo executivO judicial
(x) outros: Notas Fiscais, Contrato de Prestacâo de Servicos e Boletins de medicàO.

(x) cápia simples QcOpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

Especifica cáo:

111.2. NatureZa do credito
retaâO empregatiCia

( ) financiamefl I empr&stimo
( x) prestacâo de servicO
( ) tomecimento de bens

EPC - Empreitada /Subempreitada
locacâO de bens môveiS ou imOveiS

) outras INFORMAR

Especifica cáo:
111.3. valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial

( ) informado (x) nao informado
Especificacã(Y Credor não apresentou planilba corn Os valores devidamente atualizados

ate 25 de marco de 2015.

111.4. Garantias
(x) nao existente ( ) existente
EspecifiCacão

• Avaliacão AJ: ( ) Aguardando cumprirnento exigenciaS
(x) Documefltacao Regular ( ) Documefltacäo nâo aceita

• Exigencias do Credito:

kistrosContabeiS das Recuperaflui
) apresentados ( ) nâo apresentados

Especificacao: contas a pagar

) Habilitacão/ DivergenCia nâo conhecida
x) Habilitac5OIDIVer9en	 conhecida

Acoihida ( )NàO acolhida (x

Pag. 2de3
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Resultado

Notas FiscaiS apresentadas pelo credor foram devidamente incluidas e atualizadas pelo
indice do TJIRJ + 1% a.m., na medida em que nâo ha previSâo contratual a respeito da

atualizacão.

Divergerlcia fol acoihida em parte pois o credito dever ser calculado observando a

participacâo da.GaIVâO no conSÔrCIO UFN S de 65%.

Valor do Credito: R$ 1.047.818,59
rt,ccifir2cO do Credito C lasse

 Marsal ConsultOria Empresariat do Brasil Ltda.
AdmifliStlador Judicial

Eduardo SeixaS
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Alvarez & MarsaI do Br$Jatda.
Rtn Surubjin,	 °	 B

04571-050-Sac Paulo -SP.	 5
Pt,c(le:+bS 115105 6500

Fac-1-55l1 5506 405941
Dados do Credor
Nome: PROTO MEDICOS ASSOCIADOS S S LTDA
CPF!CNPJ: 16.713.502!000108

ConsórciO GalvãO
Fidens, ConsórciO Galväo Ferreira Guedes)

Valor Publicado no Edital da Recuperaflda R$ 12.095,25
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 24.688,90

•	 ClassiflCacão do Credito no Edital da Recuperanda Classe III - QuirografáriO
ClassificacãO do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill - QuirografãriO

peloCredoreAVaca0 do

- Petição do Credo  corn pedido de	 1WilitaçaoIdiVerge' do credito:

(X) DivergêflCia ( ) HabilitacâO ( ) Concordância corn valor ( ) Nao apresentada
OBS: a petição de divergencia equivocadarnente faz referenda ao processo de
recuperacaO judicial da OAS, em curso perante a l a Vara de FalénciaS e

Recuperacoes de SP.

II - DocumentoS de RepreSefltacäo

11.1. (X) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica
) cOpia simples (X) côpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

*contrato de constituicâo da sociedade

11.2. DocumentO de eleicão do subscritor do rnancfato
) Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reunião de Socios

cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.3. Procuracão
) instrumentO pUblico ( ) instrumento particular

( ) cOpia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.4. SubstabeleCimento
instrumento publico ( ) instrurnento particular

( ) cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.5. Outros docurnentos de representacâo relevantes
Documento(s): -	 nao

Trading as Mvat& & M2,sal do emsil Uda

.

wvtalvartzandm5.c0m



00(97

AvaliacäO A.J: ( ) AguardandO curnprimentoeg5
( ) Docurnefltacão Regular ( ) Documeflthcâo näo aceita

(x) análise superada por concordãnCia corn o valor e!ou classificacào

Ill - Docurnentos constitutivOs do credito:

111.1. Origerfl do trédito
titulo executivO extrajudicial (art585, CPC)

( ) titulo executivo judicial
(x) outros : notas fiscais e e-mail

( x ) cópia simples ( ) cópia autenticada ( )original ( ) não apresentado

111.2. Natureza do crédito
S( ) relacão empregaticia

( ) financiamfltO I ernpr6stirno
(x) prestacão de servico (execUcâo de obras)
( ) fornecimentO de bens

EPC - Empreitada Isubempreitada
( ) locacâo de bens mOveiS ou imOveis
( ) outras INFORMAR

o 
credor apresenta e-mail enviado pela advogada da Recuperanda (Aline Marins dos

Santos) informando equivocO de alinhamento financeirO da empresa, que resultou na
nao inclusâo de deterrninadaS notas na RecuperacãO Judicial. A Recuperanda apresenta
no e-mail relaçâO das notas fiscais listadas e das näo listadas na recuperacâO judicial,
indicando o valor de cada nota. Orienta, ainda, que o credor envie ao AJ as notas
faltantes corn o valor real do crédito.

• Notas Fiscais apresentadas: 3661, 3662, 3791, 3792, 3793, 3794 3795, 3796, 3797,
3803, 3964, 3997. A ünica näo apresentada (dentre as que a Recuperanda identificou
em scu e-mail como não listada na Recuperacao Judicial) e a Nota Fiscal 7934.

Nâo apresentOU o contrato de prestacâo de servicos ou a comprovacâo da prestação dos
servicos.
A Recuperanda reconhece, em e-mail enviado a AdminiStradora Judicial em 02/07/2015,
o crédito pleiteado pelo credor.

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacäo judicial
( x ) informado ( ) não informado
EspecificacaO:

111.4. GarantiaS
( X) nâo existente ( ) existente

Pag. 2 de 3

	 A 

EspecifiCacao



• AvaliacãO AJ:( ) Aguardafldo cumprimeflto exigencias
	 -

( x ) Documefltacão Regular ( ) Documeflthcao nao aceita

d as Ret U pera n clas
RegistrOs
(x) apreseritados ( ) riao apresentados
EspecifiCacãO contas a pagar

do

habilitacãO/ Divergeflcia nao conhecida 	 -
(x) HabilitacâO/ Divergeflcia conhecida

) Acoihida ( ) Nao acolhida (x) Acolhida em parte

Resultado Divergencia parcialmeflte acoihida. A Recuperaflda reconhece as riotas
em aberto. Crédito e devido pela Recuperanda na proporcâO de sua participacâo
nos consórCiOs em referenda. Valor corrigido por TJRJ + 1% a.m. (Juros de mora)

ate a data do ajuizamento da RJ.

Valor do Credito: R$ 22.752,91
ni,cQifir.acão do Credito: ClassekiL

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas

.
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Alvarez & Marsal do Brash Ltdt

Rin Surubilfl, 	 r andar - 5rocft/%l

04571-050- Sac Paulo -
Phone: +55 11 5105 8500

Fax: +5511 5506 4059

GaIväO rigenharia S.A..e Galvão Participacoes S.A.
Ficha no 26

Nome: R R LOCAcAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME

CPF / CNPJ: 03.241.894/0001-8
Contato: Edilene Paula (AdmifliStrativo)

edlene(WrrauindaSt0tIh2L
(16) 99154-8968
(Q'2\ 98804-1 214
RR Locacão de Maquinas e EquipamefltOs LTDA
(16) 3012-0447 / (16) 99159-4403

I	
contra a

Valor PubticadO no Edital da Recuperanda R$ 206.131,52
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 249.782,52

ClassiflcacaO do Credito no Edithi da Recuperanda Classe IV - ME e EPP
ClassitiCacão do Crédito Pleiteada pelo Credor: Não foi pleiteada (Classe IV - ME e

EP P)

apresentadOs pelo

I - Petição do Credor corn pedido de habilitagAoidivergbricia do credito:

(x) DivergênCia ( ) HabilitacâO ( ) ConcordanCia corn valor
	 Mad apresentada

II - Documentos de Represefltacdo:

11.1. ( ) Contrato I ( ) 
EsthtutO Social / ( ) Identidade Pessoa Fisica

) cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original (x) nao apresentado

11.2. Docurneflto de eleicáo do subscritOr do rnandato
Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reunião de SOcios

) cópia simples ( ) copia autenticada ( ) original (x) nao apresentado

11.3. Procuracão
( ) instrumento pQblico ( ) instrumento particular

) côpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( x ) nao apresentado

11.4. Substabelecirnento
( ) instrumento püblico ( ) instrumento particular

) copia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( x ) não apresentado

Trading as Alvarez & Marsal th Braml Uda.
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11.5. OutroS documentos de repreSeflwcdu
Docurnento(S) xxx
( ) copia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( x ) nâo apresentado

AvaliacäO AJ: ( ) Aguardafldo cumprimento exigenCiaS
(x) Documefltacâo Regular ( ) Documeflthcao nâo aceita

Anãlise superadá por concordanCia de valor e/ou classe

Ill - Documentos constitutivOs do credito:

111.1. Origem do crédito
( ) titulo executivO extrajudicial (art.585, CPC)

( ) titulo executivO judicial(x) outros Notas Fiscais n° 573, 561, 571, 572, 576, 577, 575, 574, 587, 582, 584, 583,

S	 592,593,595e596;
Boletins de Mediçâo no 000399000017, 000399000018, 000399000019 e

000399000020.

) cópia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

111.2. Natureza do crédito
( ) relaçâo empregaticia

financiamento I empréstimO
( ) prestacâo de servicO

( ) fornecimento de bens
( ) EPC - Empreitada /Subernpreitada
(x) locaçâo de bens móveis ou imôveis

outras INFORMAR

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacãO judicial

( x ) informado ( ) nao inforrnado

Especificacão 0 AJ atualizoU o valor do credito, desde o vencirnento da fatura ate a data

do pedido de recuperacão judicial (25/3/2015), corn o indice de correcãO rnonetaria do

TJRJ-e aplicacâo de juros de 1% ao rnês.

111.4. GarantiaS
(x ) nao existente ( ) existente

AvaliacãO AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigeflcias
(x) DocumenthcâO Regular ( ) Documenthcào nao aceita
......- --------- - .A. nnr rnnrnrdãncia de valor e!ou class

tegistroS Contabeis das Recuperafldas
(x) apresentados ( ) não apresentados
:cnQrifirAn Contas a pagar.

Pag. 2 de 3
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do

( ) HabilitacaOI DivergêflCia näo conhecida
(x) Habilitacâo/ Diverger%cla conhecida

( ) Acolhida ( ) Nao acoihida ( x ) Acolhidà em parte

ResultadO:
0 credor pede que o valor de seu credito.Seia majorado de R$ 206.131,52 para

R$ 249.782,52.

Este apresentOu os seguintes documentOs

•. Notas fiscaiS 573, 561, 571 e 572, referentes ao Boletim de Medicão no
00 039900001 7 , no valor de R$ 64.633,33, do periodo de 21.11.2014 a 11.12.2014.

Notas fiscais 576, 577, 575e 574, referenteS ao Boletim de Medicão no
000399000018, no valor de R$ 52.336,11, do periodo de 12.12.2014 a 20.01.2015.

• Notas fiscais 587, 582, 584e 583, referentes ao Boletim de Medicâo no

00039900001 9 , no valor de R$ 81.594,46, do periodo de 21.01.2015 a 20.02.2015.

• Notas fiscais 592, 593, 595 e 596, referenteS ao Boletim de MedicâO no
000399000020, no valor de R$ 82.01 3,88, do periodo de 21 .02.2015 a 31 .03.2015.

Insta salientar que, em relaçâo as notas fiscais no 592, 593, 595 e 596, referenteS
ao Boletim de Medicâo no 000399000020, no valor de R$ 82.013,88, do periodo de
21 .02.2015 a 31 .03.2015, foi realizado o calculo do valor pro rata, tendo em vista que o

pedidode recuperagd o judicial ocorreu em 25.03.2015.
-	 ,4a,am ør nycluidas da RJ, na

•	 As retençôes pleiteadas são iliqUldaS e, puIu.dlItv,	 ilizar de parte ou
''" ..-

medida em que não é possivel verificar se a Recuperanda virá a se ut 
da totalidade desses creditos.

No mais, o valor do crédito foi atualizado ate a data do pedido de recuperacaO
judicial (2513/2015) com o indice de correcão monetária do TJRJ e aplicacãO de juros de
1% ao més a partir do vencimento.

Valor do Credito: R$219.007,17
fllnssificacão do Crédito: Classe IV - ME e EPP

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
AdminiStradOr Judicial

Eduardo Seixa

Por tais razOes, o AJ acolhe parcialmente a presente divergencia de crédito.
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Alvarez & Marsal do Bra&I.tda. I
R,nSUrUbTh 577- 9°2fld2NBro0lU94a

04571-050- Saa Paulo - SP, brrrlLl&' 7
Phone +SSlI 51056500

Fax; +55 Ii 5506 4059

GalvâO Engenharia S.A. e GalväO ParticiPacoes 5.4
Fichanb6I c(

Nome: R3M Ar Condiconado EIRELI - ME

CPF I CI4PJ: 05.929.1781000135

contra 0

Valor Publicado no EditS da Recuperaflda R$12.920,90
Valor Pleiteado pelo Credor: g$45.787,46

Classificacão
 do Credito no Edital da Recuperanda Classe IV- ME e EPP

da pelo Credor: Classe IV- ME e EPP
Classiticacão do Crédito Pleitea

Documentos apresentados pelo Credor e Avaliacâo do Administrador Judicial (AJ)

I - Peticäo do Credor corn pedido de habilitacaoIdiVer9etca do credito:

(x) Divergencia ( ) HabilitacãO ( ) ConcOrdaflCia corn valor ( ) Näo apresentada

II- Documentos de Represefltacao

11.1. ( ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa FIsica

capia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( x ) nào apresentado

.	 11.2. Documento de eleicäo do subscritor do mandato
Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reunião de Sócios
copia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

) instrurneflt püblico ( ) instruttiento particular
11.3. Procuracão

( ) cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.4. substabelecimento
( ) instrurnento publico ( ) instrumento particular

cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.5. Outros documentOs de represefltacao relevantes
Documento(s): xxx

) capia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

Tradlfl9 Alvarez & MarSaI do Brazil We.
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• AvaliacãO AJ: ( ) Aguardafldo cumprimento exigencias 	 -
( x ) Documeflthcao Regular ( ) Documeflthcao não aceita

III - DocumentOs constitutivOs do creditO:

111.1. Origem do crédito
(x) titulo executivO extrajudicial (art.585. GP C)

titulo executivO judicial
( ) outros( x ) cOpia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

Especificacao Termo de encerramento do contrato.

111.2. Natureza do crédito
( ) relaçäo empregaticia
( ) financiamefltO I empréstimo
(x) prestacâo de servico
( ) fornecinlentO de bens
( ) EPC - Empreitada ISubempreitada
( ) locaçâo de bens móveis ou imoveiS

) outras INFORMAR
Especificacao

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacao judicial

( x ) inforrnado ( ) nâo inforrnado
Especifica cáo:

111.4. GarantiaS
I ( x ) nâo existente ( ) existente

Especifica cáo:

• Avaliacäo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigenCiaS
(x) Documeflta(;äo Regular ( ) Documentacao nâo aceita

RegistroS ContabelS das RecuperandaS
(x) apresentados ( ) nao apresentados
Especificacao Contas a pagar.

( ) Habilitacâo/ DivergénCia naoconhecida

Pag. 2 de 3

	 A



( ) Acolhida ( ) Nâo acolhida (x) AcolbiGa em

ResUltad0

• credor pede a majoracãO do valor do seu credito.

• credor apresentoU termo de ericerraflleflto do contrato de n. 071/12 em que o
ConsOrcio UFN Ill reconheCe como devida a quantia de R$31.750,80, refererite as
faturas em áberto, e a quantia de 1425.480,66, referente as reteflcOes contratuais.

Em relacâo ao valor das faturas em aberto, diante do reconhecimeflto do práprio
ConsorCiO UFN Ill do valor deR$31 .750,80, o crédito deve ser aceito e majorado na flsta

de credores.
Quanto aos valores retidos, na forma da clausula 9.3 do contrato de n. 071/12,

estes devem ser devolvidos ao credor 30 (trinta) dias após a assinatura do ternio de
recepcao provisOria. Porém, o credor não apresefltoU os referidos temlos, motivo pelo
qual nao e devida a liberacão das retericOes contratuais.

Na forma do contrato de ConsOrcio UFN Ill, näo ha responsabilidade solidária
entre os consorciados . Por esta razào, a Galvão Engenharia S.A. responde pelas
obrigacoes no limite de sua partiCipacâo de 65%.

Diarite do exposto, esta Ai acolhe parcialmente a presente divergeflCia de crédito.

0 valor do crédito foi atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial
(25/3/2015) pelô mndice de correcãO monetária do TJRJ e aplicacào de juros de 1% ao
mês a partir da assinatura do termo de encerramento de contrato (4 de novembro de

2014).

Valor do Credito: R$24.491,01
ClassiflcacãO do Crédito: Classe IV— ME e

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
AdminiStradOr Judicial

Eduardo Seixas

'
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I'
AJvãroz & Marsal do

Rua Sunibirm ii - g° andar - B
04571-0513  - Sac Paulo - SFT I

Phcfle:+5511510 	 I
Fac+551155O649 I

GalväO Encienharia S.A. e GaIväO Participacoes S.
Ficha no 35

Nome: Raquel F. dos Santos - ME

CPF I CNPJ: 18.863.122/000177

contra ou
	 S.A.

.

Valor Publicado no Edital da Recuperaflda Mao listado.
Valor Pleiteado pelo Credor: R$8.456,00

\

classiticacâo do Credito no Edital da Recuperaflda Mao Iistado.
Classificacâo do Credito Pleiteada pelo Credor: Classe IV - ME e EPP

Documentos apresentadoS pelo Credor e AvaliacäO do AdminiStrador Judicial (AM

- Peticão do Credor corn pedido de habilitac5oIdiVer9eI 	
do credito:

DivergêflCia ( x) I-IabilitacâO ( ) Concordancia corn valor ( ) Mao apresentada

II - DocumentoS de Represefltacão

Ill. ( ) Contrato I ( ) EstatutO Social I ( ) Identidade Pessoa FIsica

cápia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original (x ) nâo apresentado

11.2. Documento de eleicào do subscritor do mandato
) Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata ReuniãO de Sodas

( ) cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.3. Procuracão
( ) instrumento publico ( ) instrumento particular

) côpia simples ( ) cOpià autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.4. SubstabeleCimento
( ) instrumento pUblico ( ) instrumento particular.
( ) cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.5. Outros documentos de representacãO relevanteS
Documento(S) xxx

) cópia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

Trading as AWarez & Marsal do Brasfi Ltda.

w.,w.atvarflaadmaT5a0tT
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• AvaliacãO AJ: ( ) Aguardafldo cumprimento exigencias 	 -
( x ) Documefltacao Regular ( ) Documeflta(;ao nâo aceita

III - DocumentOs constitutivos do credito:

111.1. Origem do credito
( ) titulo executivo extrajudicial (art.585. CPC)

titulo execUtiVO judicial
(x) outros( x ) copia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

Especifica cáo:
(i)

Copia simples da nota fiscal de n. 26 contra a Galvâo Engenharia S.A., porém

sem aceite de seu representante.

(ii) Cópia simples dos pedidos de compras de n. 37636/1 e 37635/1, ambos corn a

marca da Galvao Engenharia S.A. Porém, a autorizacãO dos referidos pedidos
de compra foi assinada por representante da CAB Aguas do Agreste S.A. em

8/4/2015.
(iii)

Cópia simples dos controles de refeiçao referente aos meses do fevereiro e marco
de 2015, arnbos com a rnarca da Galvâo Engenharia S.A. Porém, estâo
assinados por representantes da CAB Aguas do Agreste S.A. em 8/412015.

111.2. Natureza do crédito
( ) relacâo empregaticia
( ) financiamento / emprestirno

prestaçâo de serviço
(x) fornecirnento de bens
( ) EPC - Empreitada /Subempleitada

locação de bens môVeis ou irnóVeis
( ) outras INFORMAR
EspeciflcacãO

111.3. Valor do Credito atualizado ate a data do pedido de recuperacäO judicial

(x) informado ( ) nâo informado
EspecificacaO

111.4. GarantiaS
( x) não existente ( ) existente
Especifica cáo:

• AvaliacãO AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
( x ) DocumefltacãO Regular ( ) Documeflt.acao nao aceita

A AimPag. 2 de 3
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Recuperandas 	 ente A

(x) apresentados ( ) nâo apresentados
EspeCifiCacäo Contas a pagar.

HabilitacaO/ Divergeflcia não conhecida
(x) HabilitacaO/ Divergencla conhecida

( ) Acolhida ( ) Mao acoihida (x) Acolhida em parte

ResultadO

o credor pede a habilitacãO do seu crédito no valor de R$8.456,00.

o credor apresentOu controle mensal de refeicão referente aos meses de

fevereirO/20 1 5 e marcO!201 5, ambos assinados pelo representante da CAB Aguas do
Agreste S.A., tendo sido ambos os controles cobrados via nota fiscal de n. 26 emitida em

face da Galvâo Engenharia S.A.

Em relacâo ao controle mensal de refeicâO do mês de março/2015 deve ser
excluldo o valor de R$75,60, pois referentes S fornecimento de refeicOeS em data
posterior ao pedido de recuperacâO judicial (25/3/2015).

Em razâo do exposto, esta AJ acolhe parcialmerite esta divergencia de crédito.

0 valor do credito foi atuatizado ate a data do pedido de recuperacaO judicial
(25/3/2015) pelo indice de correção monetaria TJR e aplicacâo de juros de mora de 1%

ao mês a partir do vencimento.

Valor do Credito: R$8.452,40
An flr&litfl Classe IV - ME e

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
AdministradOr Judicial

Eduardo Seixas
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004 ?91
Alvarez & Marsal dosrasli Ltda.

Rtn Suruthn 577 - V andar - Brooldin Noo
04571-050 -So Pau

Il 5105
lo 'SR Bran! I

Ftono:+SS 6500 I
Far +5511 55064059 I

GaIvão Encienharia S.A. e GaIvão Participacoes SAt.
Ficha n° 164.

Dados do CredOr

Nome: RebofOr MoveiS e Estruturas MetalicaS Ltda. - ME
CpF/GNPJ: 02.105.221/0001-50

contra 0

Valor Publicado no Edital da Recuperaflda R$ 6.204,77
Valor Pleiteado peloCredor R$12.500,00

•	 I Classificacão do Crédito no Edital da Recuperanda Classe IV - ME 

Classificacão do Crédito 	
teada pelo Credor: Classe IV - ME e EPP

I 

Documentos apresentados pelo Credor e AvaliacãO do AdrniniStrador Judicial (AM

- Peticão do Credor corn pedido de	
jljtaçao!diVergenC do credito:

(x) Divergencia ( ) HabilitacâO ( ) ConcordâflCia corn valor ( ) Não apresentada

II— DocumentoS de Representacão

Il_I. ( ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica

( ) cOpia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( x ) nao apresentado

11.2. DocumentO de eleicão do subscritor do mandato
( ) Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata ReuniäO de
( ) cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.3. ProcuracâO
( ) instrurnento pUblico ( ) instrumento particular

cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.4. SubstabeleCimento
( ) instrurnento pUblico ( ) instrumento particular

cópia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.5. OutroS documentoS de represefltacão relevantes
Docurnento(s): xxx

cópia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) não apres!ntadO

A

Trading as Alvarez & Ma,sal th Brasil (Ida

www.aIvarezand1Ttat.t0m
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• AvaliacãO AU: ( ) AguardandO cumprimeflto exigênCiaS
	 -

(x) Documefltacao Regular ( ) Documeflthcao nao aceita

Ill - lDocumefltOs constitutivOs do credito:

11I.1. Origem do crédito
titulo executivo extrajudicial (art.585. CRC)

( ) titulo executivO judicial
( ) outros:( x ) cOpia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) riao apresentado

EspecifiCacãO 0 credor apresentoU a nota fiscal de n 332.

111.2. Natureza do credito
relaçâo empregatICia

( ) financiamentO / empréstimo
(x) prestacâO de servicO

fornecimefltO de bens
( ) EPC - Empreitada /Subempreitada

locacão de bens môveis ou imóveis
outras INFORMAR

EspecifiCacao

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacãO judicial

(x ). informado (x) näo inforniado
Especifica cáo:

1111.4. GarantiaS
l(x) não existente ( ) existente

Especificacao

• Avaliacão AU: ( ) Aguardando cumprimentO exigenciaS
(x) Documentacao Regular ( ) Documentacao não aceita

RegistrOs Contábeis das Recuperandas
( x ) apresentadOs ( ) nâo apresentados
Especificacao Contas a pagar.

HabilitacâO/ DivergêflCia naoconhecida

n

Pag. 2 de 3
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004293

(x
	 em parte

ResultadO

0 credor pede a majoracãO do seu credito.

0 credor não apresentOu qualquer documentO
dos servicOS constariteS da nota fiscal de n. 332.

capaz de provar a efetiva prestacãO

Porém, pela analise dos contas a pagardas RecuperafldaS a referida nota consta
como pendente de pagament0 mas pelo valor pro rata (R$10.123t99) em razâo de se

tratar de serviçoS prestados no mês de marco/2015.

Na forma do contrato de constituicâO de ConsOrciO QGGE, nao ha
responsabilidade solidária entre os consorciados. For isso, a Galvâo Engenharia S.A.
responde no limite de sua participacâO de 99,99%.

Diante disso, esta AJ acoihe parciatmente a presente divergenCia de credito.

Valor do Credito: R$10.123,99
,i,, rrMitn Classe 1V ME e EPP

Alvarez & Marsat ConsultOria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas

.
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Alvarez & MarSal do BrasU Ltda.
Rua Swubini. 577 - W andaf - Brooklirt

0457F050 - So F'auofltj
Ptae: +5511 NQ5

Fax: +55 Ii 5506 4059

Galvão Encienharia S.A. e GalvâO particii'acoes S.A.
Ficha no 66.

Dados

Nome: REDtNIAUUINMO

EQUIPAMENTOS LTDA

CPF I CNPJ: 06.094.934/0001-16

Contato: (85) 4006-2900

Credito contra consorcioCompIeX0ohimP0 do Ceara (SS,76 %jd1v4wj,

CONSORCIO GALVAO - EIT (99,99% Galvao), ConsorciO QGIGE (99,99% Galvão)

Valor PublicadO no Edital da Recuperaflda R$ 69.912,75
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 82.189,77

Classiflcacão do Crédito no Edital da Recuperanda Classe Ill - QuirografáriO
ClassifiCacãO do Crédito Pleiteada pelo Credor: Mao infoado

Documentos apresentadoS	 edorjAValiaca0 do

- Peticão do Credor corn pedido de habilithcaO/diVer9enC do crédito:
x) Divergencia ( ) l-IabilitacãO ( ) ConcordaflCla corn valor ( ) Näo apresentada

II - Documentos de RepresefltacaO
ILl. ( ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica

( ) copia simples ( ) cópia autenticada ( ) original (x ) nâo apresentado

11.2. Documento de eleicão do subscritOr do mandato
Ata de AGE ( ) Ata do Conseiho de Adrn ( ) Ata Reuniâo de Sócios
cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) riac apresentado

11.3. ProcuracãO
(x) instrumento publico ( ) instrurnento particular
(x) copiá simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.4. Substabelecimeflto
) instrumentO pUblico ( ) instrumento particular
) cOpia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

l.5. Outros documentos de representacao relevantes
DocumentO(S)

copia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

Trading as Atqar& & Manal &) Brasil Lida



_AidandumPmeh1t0 exigenciasAvaliacäo AJ: ( )(x ) DocumentacaO Regular ( ) Documefltacao não aceita

Ill - DocumentoS constitutivOs do credito:

111.1. Origem do créditO
(x) titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

( ) titulo executivo judicial
) outros:) copia simples (x ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

C
111.2. Natureza do credito

relaçâo empregatIcia
( ) financiamento I emprestimO
()prestacâo de servicO

) tornecimento de bens
( ) EPC - Empreitada /Subempreitada
(x) locaçâo de bens môveis ou imOveis

) outras
111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacãO judicial
( ) infomiado (x) nâo informado
Especifica cáo:0 credor nao informoU se o valor do crédito solicitado está atualizado ate a data

F 
de 25 de marco de 2015.

111.4. GarantiaS
( x ) não existente ( ) existente
Especificacao

• AvaliacàO AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigenCiaS
(x) Documentacâo Regular ( ) DocumentacaO nao aceita

Registros ContàbeiS das Recuperaflcia
( x ) apresentados ( ) nao apresentados
Especificacao contas a pagar

Rag. 2 de 3
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( ) HabiIitacâOI DivergenCia nâo conhecida
(x) HabilitacâO/ DivergeflCia conhecida

( ) Acolhida ( ) Não acolhida (x) Acoihida em parte

Resultado 0 valor do credito entendido como devido foi atualizado ate 25103/2015 corn
correcão TJRJ + 1%, e fazendo constar apenas 99,99% do crédito contra o ConsorCiO
DCGEQG , 99,99% do crédito contra o Consorcio Galvao - EIT (Mel Viário), e 99,99%
do crédito contra o ConsórciO Complexo Olimpico do Ceará referente ppo 

daaarticiacâ

GaIvão Engenharia S/A, uma vez que inexiste solidariedade entre as consorciadas.

Valor do Credito: R$ 79.482,23
,1, flr4r1itrv Classe III -

C

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
AdministradOr Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez &Marsal	 Ltda.
Ria Sunjbün 517- ranaar -

0457 1-050 - So Paula-
Phena:+5511 51056500

F,,,+551155064059

GALVAO ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPACOES
Ficha n° 323

Dados do Credor
Nome: REDESERV SERVICOS EIRELI -EPP

CPF I CNPJ: 11.259.949I000127

Contato	 i patricia@redeselv.com

Telefone: (85) 3371-3737

Valor Publicado no Edital da Recuperanda R$ 40.662,35
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 83.726,05

Classificacao do Crédito no Edital da Recuperanda Classe IV - MEIEPP
Classificacâo do Credito Pleiteada pelo Credor: Classe IV - MEJEPP

Documentos
	 peloCredor e Avaliacão do

- Peticào do Credor corn pedido de habiIitacaoIdiVer9efl h do credito:

X) Divergencia ( ) HabilitacâO ( ) Concordancia corn valor ( ) Nao apresentada

II - Documentos de Represefltacão

11.1. ( x ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica

cópia simples ( x ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado
70 alteracâo contratual

11.2. DocumentO de eleicão do subscritor do mandato
( ) Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reuniâo de Socios

cópia simples ( ) copiaautenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.3. ProcuracâO
) instrurnento publico ( ) instrurnento particular
) cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( x ) não apresentado

11.4. SubstabelecimeMo
) instrumento pUblico ( ) instrumento particular
) cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.5. Outros documentos de representacãO relevantes
Documento(S) - - -	 , ' __:_.;...,.II \n

Trading as Alvarez & Marsal do Brasil Lida

0

www.aIvvezandmaThalt0m
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• AvaliacàO AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigencias
( x ) DocumefltacâO Regular ( ) DocumefltacaO nao aceita

Ill - DocuiflentOs constitutivoS do crédito:

111.1. Origem do crédito
(x) tItulo executivo extrajudicial (art585, CPC)

( ) titulo executivo judicial
outros:

cópia simples ( x ) copia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

111.2. Natureza do credito
) relacAo empregaticia

( ) financiamento I emprestimo
(x) prestacâO de serviço
( ) fornecimento de bens
( ) EPC - Empreitada /Subempreitada
( ) Iocação de bens móveis ou imóveis
()outras INFORMAR

EspecificacaO

Credor apresenta côpia autenticada do contrato de prestacão de servicos celebrado

entre este e a Galvao Engenharia.

Apresenta Boletim de Mediçào n° 25 e notas fiscais correspondentes (632, 633, 634 e
635) e Boletim de Mediçâo n° 26 e notas fiscais correspondentes (645, 646, 647, 648).
Os BM5 estäo devidarnente assinados pela Galvâo e em cópia autenticada.

Informa que as NFs referentes ao BM 25 foram parciatmente pagas, restando saldo em
aberto de parte R$ 24.742,53 (apresenta comprovante de transferencias).

Mao diz se houve pagamento parcial das notas referentes ao BM 26, mas apresenta um
valor em aberto inferior ao valor liquido total das notas. Deve ser esciarecido.

Recuperanda concorda corn os valores pleiteados, e apresenta o seu contas a pagar.

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacãO judicial
( x ) informado ( ) näo inforrnado
EspecificacacY	 -

111.4. GarantiaS
( X) náo existente ( ) existente
EspeciflcacäO

Pag. 2 de 3
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ii

(x)Documefltacao Regular
	 naoaceita

 -
-

(x) apresentados ( ) não apresentados
Especifica cáo: contas a pagar

njao do

( ) Habilitacâo/ DivergêflCia nào conhecida
(x) Habilitacão/ DivergeflCla conhecida

(x ) Acolhida ( ) Nao acoihida ( ) Acolhida em parte

Resultado: DivergenCia acoihida por concordanCia da Recuperada. CréditOs
corrigidoS porTJRJ + 1% a.m. ate a data do ajuizamento da RJ.

Valor do Credito: R$ 83.793,51
r.inssificacão do Credito: Classe IV -M

Alvarez & Marsal Consultoria EmpreSarial do Brasil Ltda.
AdministradOr Judicial

Eduardo Seixas

¼
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Alvarez & Marsal do BrasH tWa.
Rua Sunsbrn, 577 - W andar - Bsooklin two

04571-050- Sao Paulo
Phate: +65 ii 5106

Fat +55 ii 5506 4059

GaIväO Enclenharia S.A. e Galvão participacöes S.A.
Ficha n° 86.

0

S

Home: RENATÔ MANGE ADVOGADOS ASSOCIADOS
CPF!CNPJ: 1928345000172

Contato: (11) 3104-2062

contra GAL

Valor Publicado no Edital da Recuperanda R$ 100.000,00
Valor Pleiteadó pelo Credor: R$ 50.000,00

Classiflcacäo do Crédito no Edital da Recuperanda Classe I - Trabalbista
Classificacäo do Crédito Pleiteada pelo Credor: Sem pedido

apresentados peto
	 (AJ)

- Petiçâo do Credor corn pedido de biiitaçao/diVergênc1a do crédito:
(x) DivergenCia ( ) Habilitacão ( ) Concordancia corn valor ( ) Mao apresentada

II— Docurnentos de RepresentacaO
11.1. ( x) Contrato I ( ) Estatuto Social / ( ) Identidade Pessoa FIsica
( ) cOpia simples ( x ) côpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.2. DocumentO de eleição do subscritor do mandato
( ) Ata de AGE ( ) Ata do Conselbo de Adm ( ) Ata Reunião de Sócios
( ) cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.3. Procuracäo
) instrumento pUblico ( x) instrumento particular

cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( x ) original ( ) nao apresentado

11.4. Substabelecimeflto
) instrumento publico ( ) instrumento particular

( ) cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.5. Outros documentos de representacâo relevantes
Documento(s):

cópia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

Avaliacão AJ: ( ) Aguardando cumprirnento exigéncias
-	 ( ) DocumentacãO Regular ( ) Docurnentacão näo aceita

(x) Análise superada por concordancia de valor elou classificacâO.

Trading as Alvarez & Mama] do BrasH l.lda

www..InrtZafldflIaTSal.0001
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III -
	 do credito:

111.1. Origem do crédito
(x ) titulo executivO extrajudicial (arL585, CPC)

) titulo executivo judicial
outros:

( ) cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nâo apreseritado

EspecificacaO

111.2. Natureza do credito
( ) relaçâo empregaticia

flnanciamefltO / empréstimo
(x) prestacâo de servicO

) fornecimetitO de bens
EPC - Empreitada /SubemPreitada

( ) locação de bens mOveis ou imOveis
) outras

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacäo judicial

(x) informado () não informado
Especitica gao:
0 credor informou o valor do crédito atualizado ate a data de 25 de marco de 2015.

111.4. GarantiaS
( x ) nào existerite ( ) existente
EspecifiCacaO:

Avaliacäo A.): ( ) AguardafldO cumprimento exigéncias
( ) DocumefltacaO Regular ( ) Documeflthcão não aceita

(x) Análise superada por concordancia de valor elou classificacão.

()apresentados ( x ) nâo apresentados

Habilitacâo/ Divergencia náo conhecida
(x) HabilitacaOl Divergencia conhecida

(x) Acolhida ( ) Nao acolhida ( ) Acolhida em parte

C



Pag. 3 de 3 Aim

i jitad Pleito acolhido cu ll , uv ilcordincii .0 vencimentoapôs
a data corte, portanto, nao cabe atualizacâo monetária do valor.

Valor do Crédito: R$ 50.000,00
r.lnssiftcacâo do Credito: Classet-

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brash L.tda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas



AInrOZ & rdarsai do Stall lids.
Ria Surubiifl, 577.90 andar - Brooklifl

04571-050 - So Paulo- SP
F'tiofle:+5SIl 51058500 I

Far+5511 55064059 .1

GalvâO rgenharia S.A. e Galvão ParticiPacoes S.A.
Ficha n° 353.

do Credor

Nome: RENATO S. PILLAR ENGENHARIA E TRANSPORTES - EPP

CPF I CNPJ: 07.016.911/0001-56

ContatO:
(61) 3034-2161

Ito col ba :ALVAO ENGE N HARIA S

Valor Publicado no Edital da Recuperaflda R$ 29.347,97
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 30.892,60

Classificacão do Crédito no Edital da Recuperaflda Classe IV - ME e EPP
ClassiflcacàO do Crédito Pleiteada pelo Credor: Mao foi pleiteada (Classe IV - ME e

EPP)

Documentos apresentados pelo Credor e Avaliacão do
	 (AJ)

- Petiçao do Credor corn pedido de habilitagioldivergbricia do crédito:

(x) Divergencia ( ) Habilitacâo ( ) ConcordâflCia corn valor
	 ) Nào apresentada

II— Documentos de Represeflta(;ao

11.1. ( ) Contralto I ( ) Estatuto Social I ( x ) Identidade Pessoa Fisica
cOpia simples (x) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

OBS: 0 credor apresentoU cOpia autenticada do Requerimento de Empresário arquivado
na Junta Comercial do Distrito Federal.

11.2. DocurnentO de eleição do subscritor do mandato
) Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reuniâo de Sodas

( ) cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original (x) nâo apresentado

11.3. ProcuracäO
( ) instrumento pUblico ( ) instrumento particular
( ) côpia simples ( ) copia autenticada ( ) original (x) nao apresentade

11.4 Substabelecimento
) instrumento pUblico ( ) instrumento particular
) cOpia simples ( ) côpia autenticada (.) original (x) não apresentado

11.5. Outros documentos de representacäo relevantes
Docurnento(S) xxx,	 /	 ,.,•.*cntirrth( 'nrininal()(näO

Trading as Alvar& & Marsal do Brazil Lida.

www.alvarenndmatsaLcom
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exigencias
(x) Docunieflthcao Regular ( ) DocumentacâO nao aceita
( ) AnáliSe superada por concordancia de valor e/ou classe

Ill - Documentos constitUtivos do credito:

111.1. Origem do crédito
(x) titulo executivo extrajudicial (art.5S5. CPC)

titulo executivO judicial
)outros:

) copia simples (x) cápia autenticada ( ) original ( ) nao aprese.ritado

111.2. Natureza do crédito
( ) relacâO empregaticia
( ) financiamento / emprestimO

prestaçâo de servicO
( ) fomecimentO de bens
( ) EPC - Empreitada /Subempreitada
(x) locacãO de bens móveiS ou imOveis
( ) outras INFORMAR

111.3. Valor do Crédito atualizadO ate a data do pedido de recuperacäO judicial

(x) intormado ( ) nâo intormaaO
Especifica cáo: 

0 AJ realizou a atualizacâO do valor do credito, desde a data de
vencimentO de cada fatura ate a pedido de recuperacão judicial (25.03.2015), aplicando-
se a indice de correcâo monetaria do IGPM e juros de mora 1% ao mês, confomie

n r.iiisula 10.11 do Gontrato BR-153-072/2014.--
111.4. GarantiaS
(x ) nao existente ( ) existente

• Avaliacâo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigenciaS
(x) Documefltacao Regular ( ) Documenthcão não aceita

.....-- - _.......a-. nnr rnnrnrdncia de valor e/OtJ ci!!

kegistroS ContabeiS das Recuperaflaa
(x) apreseritados ( ) naoapresentados

S

S

( ) NabilitacâOl Divergéricia não conhecida
(x) HabilitacäO/ Divergencla conhecida

(x ) Acolhida ( ) Nao acolhida ( Acoihida em parte



ResultadO

o credor pede que o valor de seu crédito seja majorado de R$ 29.M7,9
7 para R$

30.892,60.

o credor apresefltOU contrato, nota fiscal n o 124 e boletirn de medicâo

000175000001, referente a locaçàO de equipameflt05 no valor de R$ 30.692,60.

Por tais motivos, esta AJ acolhe a presente divergeflCia de credito.

0 valor do crédito foi atualizado ate a data do pedido de recuperacâo judicial
(25/3/2015) corn o indice de correcâo monetaria do IGPM e aplicacâO de juros de 1

010 ao

més a partir do vencimento, conforme dispOe a ClausUla 10.11 do Contrato BR-153-

072/2014.

Valor do Credito: R$ 30.892,60
- An flrMitn Classe IV - ME e•

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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At
Alvarez & Marsal dø Brasil Ltda.

Rus Sunibim, 577-9° anthr - B,eokhin Novo
o4571-O5O-SAO

pflte: +55 I
Fax: +55 11 5508 4

GalvãO Engenharia S.A. e GaIvãO ParticipacoeS S.A.
Ficha n° 167.

Dados

Nome: RHIZOBIUM CONSUL.TORIA AMBIENTAL LTDA

CPF I CNPJ: 07.071.493/0001-08

Contato (21) 2262-1239, 2262-4641

Crédito contra

Valor Publicado no Edital da Recuperaflda R$ 46.637,19
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 167.301,14

ClassificacaO do CréditO no Edital da Recuperaflda Classe lii - QuirografariO
ClassifiCacao do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill - Quirografário

Documentos
	 Credor e

I - Peticão do Credor corn pedido de habilitagioidivergdncia do credito:
(x) Divergencia ( ) I-labilitacâO ( ) ConcordânCla corn valor ( ) Mao apresentada

II— DocumentOs de RepreSefltacäo
11.1. (x ) Contrato I ( ) EstatUto Social I ( x) Identidade Pessoa Fisica.

) copia simples (x) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.2. DocurnentO de eleicão do subscritor do mandato
( ) Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reuniâo de SOcios
( ) cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.3. Procuracão
( ) instrurnento pUblico ( ) instrumento particular

) cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

11.4. Substabelecimeflto
) instrurnentO publico ( ) instrumento particular
) copia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.5. OutrOs documentos de representacaO relevantes
Documento(S)	 -	 -
( ) cópia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

• Avaliacão AJ: ( ) AguardandO cumprimento exigenCiaS
x ) 0 entaçao.ReguIaI' () Documentacão nào aceita

Trading as Alvarez & Marsal th BraSi LIda

wv.waInrezandmMS01
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_.Documentos

111.1. Origem do credito
(x) titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)	 -

( ) titulo executivo judicial
)outros:

) cópia simples ( ) cópia autenticada ( )original ( ) não apresentado

111.2. Natureza do credito
( ) relacãO empregaticia	 -
( ) financiamento I emprestimO

(x) prestacâo de servicO

I ( ) fornecimeflto de bens
) EPC - Empreitada /Subempreitada

locacâo tie bens mOveiS cu imOveiS
outras

111.3. Valor do Crédito atualizadO ate a data do pedido de recuperacão judicial

informadO (x) não informado
Especifica cáo:0 credor nao informou se o valor do credito solicitado está atualizado ate a data

de 25 de marco de 2015.

111.4. Garantias
(x) nao existente ( ) existente
Especificacão

AvaliacãO AJ: ( ) AguardandO cumprimento exigencias
(x ) DocumentacâO Regular ( ) Documeflthcao nào aceita

Registros ContâbeiS das RecuPeraflua
( x ) apresentados ( ) não apresentados
Especificacao: contas a pagar

( ) Habilitacâo/ Divergêncianao conhecida
(x) Habilitacâo/ Divergeflcla conhecida

( ) Acoihida ( ) Não acoihida ( x ) Acoihida em parte

Pag. 2 de 3
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00431

25/0312015 c9m
cr6dito en en iResultado: 0 valor docorrecâo TJRJ + 1%, e fazendo constar apenas 65% do crédito contra 0 Consorcio 

UFN

III, referente a particiPacão da Galvao Engenharia S/A, uma vez que inexiste

solidariedade entre as consorciadas.

Valor do Credito: R$ 63.511,83
ricifinacão do CréditoP!!!JiL

Alvarez & Marsal ConsultOlia Empresarial do Brasil Lida.
AdminiStrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Mar5aI do grasfl ada. I

Rue SurubiP\ 5179 andat-	 I
Phone! +55

04571-050- So Paulo -

Fax: +55 11 5506 40 !

GalväO Enae.nharia S.A. e GalvãO ParticiPacoes S.A.
Ficha n°413

biadoCredOr
Nome: ROBSON RIMOLI

CPF I CNPJ: 321.394.461-00

contra o ConsorCiO IJFN III -

Valor Publicado no Edital da gecuperanda R$ 992,18
Valor pielteado pelo Credor R$ 17.553,06

ClassifICacao do Crédito no Edital da gecuperanda Classe III Quitografário

ClassifiCacâo do Crédito Pleiteada pelo Credor Classe III Quirografario

pocurnentos apresentados pelo Creclor e #kVdlI40' 4"' ...- -

I - PetiçãO do Credor corn pedido de habilitagAoldivergbncia do credito:

(X) Divergeflcia ( ) HabilitacâO ( ) Concordancia corn valor ( ) Mao apresentada

II - Docurnentos de Represeflthcao
i.i. () Contrato / ( ) EstatUto Social I ( ) 

Identidade PessOa Fisica

copia simples Q copia autenticada ( ) original (X) nàO apresentado

11.2. Docurnento de eleicâo do subscritor do mandato
( ) Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm () Ata Reufliäo de 

SóciOS

copia simples Qcopia autenticada ( ) original (X) nâo apresentado

11.3. ProcUraçäO
instrumento pUblico 0 instrumento particular
copia simples copia autenticada () original (X) nâo apresentado

11.4. Substabelecirneflto
instrumento püblicO ( ) instrumentO particular
copia simples ( ) copia autenticada ( ) original (X) nao apresentado

11.5. Outros docurnentos de representacao relevantes
Docurnento(s)copia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original () não apresentado

• AvaiiacãO AJ: ( ) Aguardando cumprimeflto exigenCias 	 -o nao aceita
(x) Documentacao Regular ( ) Documefltaca 

Trading as Alvarez & Ma,sal th Brasil Uda

WI w.alva ten nd,naTSa Leom



do crédito:

liii. Origem do crédito
Qtitulo executivo extrajudicia l (art.585, CPC)

o titulo executivO judicial(X) outros ternlo de encerTameflto de contrato de locacâO corn assinatura de apenaS 01

testeniunha e sern assinatura da UFN Ill.
nao apresentado

(x) capia simples ( ) copia autenticada ( ) original

111.2. Natureza do crédito
( ) relaçâo empregatiCia
( ) financiamefltO I ernpréStifl°
o prestacão de servico
o fomecimeflto de bens
QEPC - Empreitada /subempreitada
(X) Iocacâo de bens moveiS ou imôveis
()outraS

Especfflcacao(I) Termo de encerramento de Contrato de Locacâo de imovel da Av. Aldair Rosa Oliveira

700/502, Trés LagoasIMS.

pedido de recuperacäO judicial
111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do
( X) infomiado ( ) não infomiado
Especificacao:

111.4. GarantiaS
( X ) não existente ( ) existente
EspecifiCacãO

• Avaliacäo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias 	 -
( ) Documeflthcäo Regular ( x ) Documeflthcao nao aceita

r

Registros
presentados ( ) não apresentadosS'ros
ificacáo Contas a pagar.

Pag. 2 de 3
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A1nistrador j

( ) HabilitacâO/ DivergêrtCia nao conhecida
(x) HabilitacãO/ Divergeflcla conhecida

( ) Acolhida (x) Nao acolhida ( ) Acoihida em parte

ResultadO

0 credor pleitela que o valor de seu credito seja majorado de R$ 992,18 para R$

17.553,06.

No entanto, o credor apresefltoU o Termo de Encerramento de Contrato sem a

assinatUra do ConsôrCiO UFN lit.

Insta obserVar que fOl realizada a atualizacao do valor do crédito, desde a data de
vencimento ate a data do pedido de recuperacãO judicial (25.03.2015) corn o indice de
correcâO monetaria do TJRJ e juros de 1% ao mês.

Valor do Credito: R$ 1.015,33.
rtcificacãO do CréditOLc1! e III Z

Alvarez & Marsal ConsultOria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas

C

Portal razao, o AJ nao acolheU a presente divergencia de crédito.
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Alvarez & Marsal do Brasil Ltda. I
RzJaSurubim.57790afl8mj3j s

04571-050- So Paulo
R,one:+5Sll 5105 6500

Paz +5611 5506 4069 II'
Ficha H

Dados do Credor
Nome: RODANTE PECAS E SERVICOS LTDA - EP.P

CPF I CNPJ: 08.215.96410005-92

Contato (84) 3223-0884
den do prazo de habilitaçoe5/di'er9

*apresentada diretarnente em JUIZO,

Engenharia

Valor Publicado no Edital da Recuperaflda R$ 28.481,00
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 30.887,51

ClassiflcacàO do Crédito no Edital da Recuperaflda Classe IV - ME/EPP

ClassifiCacao do Credito Pleiteada pelo Credor: Classe IV - ME/EPP

ientados pelo Credor e

- Peti(;ão do Credor corn pedido de habilitacao1diVer9en1 do credito:

(x) Divergeflcia ( ) Habilitacäo ( ) Concordância corn valor
	 ) Mao apresentada

Il - Docurnentos de Representacão

11.1. ( x ) Contrato I ( ) EstatutO Social I ( ) Identidade PessOa Fisica

( x ) cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.2. DocurnentO de eleicâo do subscritOr do mandato
Ata de AGE ( ) Ata do Conseiho de Adrn ( ) Ata Reunião de Sócios

( ) côpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.3. ProcuracäO
instrurnentO publico ( x ) instrumento particular

( ) cópia simples ( ) côpia autenticada ( x ) original ( ) não apresentado

11.4. Substabelecirnento
instrurnento püblico ( ) instrumentO particular

( ) cápia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.5. OutroS docurnefltoS de represefltacão relevantes
Documento(S) -
( ) cópia simples ( . )cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

Trading as Atvarez & Marsal do 8rasil Ltda

wwwtal,a,tZafldmar5t0fh
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OO4

-
AvaltacaO A (x) Documefltacao Regular ( ) Oocumefltacao nao aceita

Ill - Documefltos constitut vos do creditO:

111.1. Origem do credito
(x) titulo executivO extrajudicial (art.585 CPC)

( ) 
titulo executivo judicial

(x) outros : notas fiscais, boletins de medicâO, propostas.
( x ) copia simples ( x ) copia autenticada ( ) original ( ) nào apresentado

111.2. Natuleza do crédito
) relacão empregaticta
financiamentO I empréStiIT0
prestacâO de servicO

I ( ) 
fornecimeflto de bens
EPC - Empreitada isubernpreitada

()() IocacãO de bens môveis ou irnóveis
()outras INFORMAR

Especificacão

Credor apresenta cópia simples de contratOs de locaçâo . celebrados corn a

Recuperanda. Apresenta tambem Os comprovafltes de entrego dos bena e devoluca	 s,

devolvidos em 07/01/2015 e 22/0112015.

Credor nào especifica no relatoriO de cobranca a quais periodos se referern a cobranca
dos créditos. Nos contratos de locaçäo, nao ha previsàO de multa ou correcâo monetaria.

Credor pleiteia aplicacâo de juros de mora de 2%, ernbora nâo haja previsâO contratual.

Ha urn campo "act. Desc.", que deve ser esciarecido.

Na auseflcia de previSäo contratual, deve inddir sornente correcâo monetaria TJRJ 
+ 1%

am. (juros legais), a partir do inadimplemento.

111.3. Valor do Credito atualizado ate a data do pedido de recuperacao judicial

(x) informadO ( ) näo infcrrnadO
EspecificacaO

111.4. Garantias
( X ) nao existente ( ) existente
Especificacao:

• Avaliacao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigencias 	 -
) Documefltacao Regular ( x ) Documeflthcao nao aceita

Pag. 2 de 3
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Exigeflcias do Credito:

Para Credor:

(i)
especificar a quais periodos se referern a cobrarica dos creditos (quals notas fiscais

estâo em aberto);

(ii)
apresentar cóiaS autenticadas dos contratOs de locaçâo que consubstanCiam o

de entrega e devolucãO do bern, cam a indicacão
credito, bern coma dos comprovantes 
expressas das datas;

(iii)apresentar as notas fiscais/fatUras corn o aceite da Recuperanda

(iv)apreseritar os seguintes docurnentos: ND-005617, ND-005616, ND- 005679 e ND-
005680;

(v)
apresentar planilha de calculo corn a valor corrigido pelo indice da Tabela do TJRJ a

partir do inadimptemeflto e juros legais de 1% a.m.

RegistrOs on eiS-iiRecijanda5 (SomenteCtab
( x ) apresentados ( ) näo apresentados
EspecifiCacaO contas a pagar

( ) I-iabilitacãO/ Divergencia nac conhecida
(x) HabilitacaO/ Divergencia corihecida

) Acoihida (x) Mao acoihida ( ) Acoihida em parte

ResultadO DivergénCia Mo acolbida, pois o credor Mo apresenta as exigenCiaS
do credito. Valor mantido, uma vez que ele própriO concorda corn 0 principal.

Crédito atualizado pela TJRJ + 1% de juros de morn.

Valor do Credito: R$ 28.944,67
r.inssiflcacâo do Credit07 c!S5et±

Alvarez & Marsal Consultoria Empresariat do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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A
Alvarez & Matsal

RuaSuiubfl,517.a00 n	 7
04571-050 - 580 Paulo - $1' &a

Ptwe: +5511 5105 6500
Fat +5511 55064059

Galvão Engenharia S.A. e Galvão PaKiciPaCS S. A.
Ficha no 212.

Dados Credor

Nome: Rodobens Carninhaes Recite Ltda

CPF I CI4PJ: 09794.389/0001M9

Nome: RodObens Carnirthoes Pernambuco Ltda

CPF I CNPJ: 01.024.914/0001-78

Nome: Rodobens VeiculoS Comercials SP S/A

CPF I CNPJ: 60-812.088/0001-78

ublicadO no t—ithldaReCUPerndt R$ 480,00
Valor P 
Valor Pleiteado pelo Credor: Concorda corn os valores.

Valor Publicado no Edital da Recuperafldt R$ 41.726,50

Valor Pleiteado pelo Credor: Concorda corn os valores.

Valor Publicado no Edital da Recuperanda R$ 98.912,74
Valor Pleiteado pelo Credor: Concorda corn os valores.

Classificacão do Credito no Edital da Recuperanda Classe Ill - QuirografáriO
Classificacão do Crédito Pleiteada pelo Credor: Sem alteracaO

apresentados pelo GreclOr 9

I - PeticäO do Credor corn pedido de habilitagdoldiverg6n cia do credito:

( ) Divergencia ( ) HabilitacaO (x) Concordancia corn valor ( ) Nao apresentada

II— Docurnentos de Represefltacao
11.1. ( x ) Contrato I ( ) 

Estatuto Social / ( ) Identidade Pessoa Fisica

( ) côpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original (x) nào apresentado
Obs: Os Credores não apresentaram cOpia dos contratos sociais.

11.2. DocurnentO de eleicãO do subscritor do rnandato
) Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata ReuniãO de Socios
) cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.3. Procuracào
(x) instrumeflto pUblico ( ) instrurnento particular
(x) cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.4. Substabelecirneflto
) instrurnento pUblico ( ) instrumento i 

particular
\ nrinin- 

Trading as Mvar & Marsal & Bras" Lida.
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11.5. Outros documentOs de represefltacâo relevantes

DocurnentO(S)
) cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

AvaliacãO A.): ( ) AguardandO cumprimentO exigencias
( ) Documentacao Regular ( ) Documefltacao nao aceita

(x )Analise superada por concordancia de valor elou classificacäO.

III - DocumentOs constitutivOs do credito:

111.1. Origem do crédito
( ) titulo executivO extrajudicial (arL585, CPC)

) titulo executivO judicial
(x) outros:

( ) cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( x ) nâo apresentado

111.2. Natureza do credito
( ) relacäO empregatiCia

) flnanciameflto I emprestimo
prestacão de serviço

( ) fornecirnento de bens
) EPC - Empreitada /Subempreitada
) locaçâo de bens mOveiS ou imóveiS

(x) outras

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacãO judicial

(x) informado ( ) näo infomiado
Especifica cáo:

Os Credores concordaram corn os valores do edital.

111.4. GarantiaS
(x) nao existente ( ) existente
EspecificacãO:

AvaliacãO A.): ( ) Aguardando cumprimentO exigencias
( ) DocumentacãO Regular ( ) Documefltacão não aceita

(x) Anãlise superada por concordâflCia de valor e/ou classificacäo.

RegistrOs Contábeis das Recuperaflaa
(x ) apresentados ( ) não apresentados
gennifirprn contas a paqar



---

) I-labilitacâO/ DivergeflCia nao conhecida
) HabilitacãO/ Divergencia conhecida

( ) Acoihida ( ) Nao acoihida ( ) Acoihida em pane

ResultadO 0 Credor concorda corn o valor e classificacào do credito apresentado pelas
Recuperafldas em edital publicadO em 14 de rnaio de 2015. 0 valor do crédito fol
atualizado ate a data do pedido de recuperacao judicial (25/312015), correçâO rnonetaria

TJRJ e juros de 1% a.m.

Valor do Credito:
Nome: Rodobens CaminhOes Recife Lfda R$ 53486
Nome: Rodobens CaminhOes Pernambuco Ltda - R$ 43.837,16
Nome: Rodobens Veiculos Comerciais SP S/A - R$ 103.386,78

r'kccifur.acâo do Credito: Classe Ill - Quirografário

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
AdministradOr Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do Brash Ltda.
Rua Surubim, 577, 9" andar -

04571-050 - So Paulo
Phcrie:+5Sll 5105 soap

Fax +55 1 1'5506 4059

Recuperanda (em RecuP era cão J udiciall
Ficha n0 142

/
Dadosdo CreclOr

Nome: ROLL-LIFT MOVIMENTO DE CARGAS LTDA

CPF I CNPJ: 09 .492.864/0001/42

contra 0
	 III

Valor PublicadO no Edital da Recuperanda: R$ 220.994,68

Valor Pleiteado pelo Credor: R$341.015,02

ClassiticacãO do Crédito no Edital daRecUPeraflda Classe III - QuirografáriO

Classificacâo do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill - Quirografário

Documefltos apresentados pelo Credore Avaliacãod0 AdministradOr Judicial (AJ)

I . Peticão do 
Credo" com pedido de habilitagioldiverg6ncia do crédito:

( x ) Divergencia ( ) HabilitacäO ( ) ConcordanCia corn valor ( ) Não apresentada

II - Documentos de Represefltacao

11.1. (x ) Contrato I ( ) 
Estatuto Social / ( ) Identidade Pessoa FIsica

( ) cOpia simples (x ) côpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.2. Documento de eleiçâo do subscritor do mandato
( ) Ata de AGE ( ) Ata do Conseiho de Adm ( ) Ata Reuniâo de Sócios

cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.3. Procuracão
( ) instrumento pUblico ( x ) instrumento particular
( ) cOpia simples (x ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11,4. Substabelecimento
( ) instrumentO püblico ( ) instrumento particular
( ) cápia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) não apr!sentado

11.5. Outros documentOs de representacão relevantes

Documento(S)
cápia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

Trading as Atvar& & Maisal do Brazil Ltda.

S

w*n3lvarezandmat5a0m
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Ill - I3ocumentos constitUth' do credito:

111.1. Origem do crédito
( ) titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

( ) titulo executivo judicial
(x ) outros:( x ) cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

EspecifiCacaO

Cópia simples da fatura de n. 208, 209, 211, 212
representante do ConsOrcio UFN III.
Notas fiscais eletrOflicaS de it 96, 118, 131

•	 111.2. t4atvreza do crédito
( ) relação empregaticia
( ) firtanciameflto / emprestimo

prestacão de servico
I ( ) fomecirnento de bens

(x) EPC - Empreitada /Subempreitada
(x ) locacäo de bens môveis ou imáveis
( ) outras INFORMAR
Especifica cáo:

(I)

(U)

sem aceite/assinatura do

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacãO judicial
( ) infomiadO (x) não informado
EspeCiflCa cáo: 0 credor näo infornia se o valor do seu crédito está atualizado ate a data
do pedido de recuperacâo judicial. 0 credor pleiteia a aumento do valor do seu crédito
corn base no valor histárico das notas fiscais eletronicas e faturas. 0 credor não
apresentou os respectivos contratos de Iocacão e de prestacão de servicoS de mao de
obra, razâO pela qual não ha coma afirrnar a incidOncia de rnulta, juros e correcão
monetária por indice especifico.

111.4. GarantiaS
( x ) não existente ( ) existente
Especificacáo

RegistrOs ContabeiS das Recuperaflda
(x ) apreseritados ( ) nâo apresentados
Especificac&E contas a pagar

Pag. 2 tie 3 A Aim
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M.
Habilitacâo/ Divergericia nao conhecida

x) HabilitacãO/ DivergeflCia conhecida
(x ) Acoihida ( ) Não acoihida (

ResultadO Acoihida a 
razâb de 65% do valor total do crédito contra a Consórcio UFN III,

correspondentes ao percenttial de responsabilidade da Recuperanda no ConsórciO.
AplicacãO de correcão monetária pelo [GPM e de juros de mora de 1% ao més.

Valor do Credito R$ 217.586,34
riccifiracAo do Crédito: Classe_ III —

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas

) Acoihida em parte
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.	 AIVarnz & Marsal dosrasfl Ltda.

Am	 04571 050 - Sao
Ptrri e:+ 

Psdo 
-1c9))
SP,Bm4

 Fr+5lI550e

Galvao Encienharia S.A. e GalvaO Participacoes S.A.
Ficha n° 283.

Dados do Credor

Nome: RONEMARK MAQUINAS OPERATRIZES LTDA.
CPF I CNPJ: 43.78524510001-84

contra o Consórcio

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 3.346,20
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 5.148,00

Classificaçao do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe Ill - Quirografario
Classificação do Crédito Pleiteada pelo Credor: Sern alteraçao

Documentos	 e	 Judicial

- Petição do Credor corn pedido de habilitacaoldivergeñcia do credito;
(x) Divergencia ( ) Habilitaçao ( ) Concordancia corn valor ( ) Nao apresentada

II— Documentos de Representaçao:
11.1. (x) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica

) cópia simples (x) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.2. Documento de eleição do subscritor domandato
Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reuniao de SOcios
cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

11.3. Procuraçao
) instrumento pUblico (x) instrumento particular

cópia simples (x) cOpia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

11.4. Substabelecimento
instrumento publico ( ) instrumento particular
cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

11.5. Outros documentos de representaçao relevantes
Documento(s): xxx

cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

• Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando cumprirnento exigéncias
(x ) Documentaçao Regular: ( ) Documentaçao näo aceita

Trading as ANarez & Marsal do Brasl LXda.
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Ill - DocumentOs constitutivOs do credito:

111.1. Origem do credito
( ) titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

) titulo executivo judicial
(x) outros cópia simples ( ) cópia autertticada ( ) original ( x) não apresentado

EspecifiCacaO Nota Fiscal Eletroflica 10/NFE referente aos serviços de manutencão de
mâquina MR 520 VF prestados ao Consórcio UFN Ill.

111.2. Natureza do crédito
,2 relaçâo empregaticia
financiamento / emprestimO

•	 (x) prestacão de serviço
I ( ) fornecimentO de bens

EPC - Empreitada /Subempreitada
locação de bens móveis ou imOveis
outras

111.3. Valor do Credito atualizado ate a data do pedido de recuperacãO judicial
( x ) informado ( ) nao informado
Especificação 0 credor não inforrnou se o valor do crédito solicitado está atualizado ate
a data de 25 de marco de 2015.

111.4. Garantias
( x ) näo existente ( ) existente
Especificacão

Avaliacäo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigências
(x ) Documefltacão Regular ( ) DocumentacâO nao aceita

egistroS Contábeis das Recuperandas
( x ) apresentados ( ) nao apresentados
Especifica cáo: contas a pagar

m.

Habilitaçao/ Divergencia não corthecida
(x) Habilitacâol Divergência conhecida

) Acolhida (x) Não acoihida ( ) Acolhida em parte

0 credor pede que a valor do seu crédito seja majorado ao valor total

Pag. 2 de 3	 14
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FN Ill, nao ha

responsabilidade solidária entre os consorciados, motivo pelo qual a Galvâo Engenharia
S.A. responde no limite da sua participacao, que é de 65%. Portals motivos, esta AJ nao
acoihe a presente divergeflCia de credito. 0 valor do crédito fol atualizado ate a data do
pedido de recuperacão judicial (25/3/2015) corn o indice de correção monetária do TJRJ

e aplicaçâo de juros de 1%ao mês a partir do vencimento.

Valor -do Crédito: R$ 3.978,04
('.Inssificacâo do Credito: Classe Ill - Quirografário

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas

S
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A
tjvaroz & Marsal do.B?aU Uda.

Rts Sunibirn, 577 Want - Bmokth No
o4571450- sac Paulo - SP 8i9

Pha,e: +5511 51ASASPO
Far -4-55 11 S4flJ4	 7

Galvão Engenharia S.A. e Galväo Participacôes S.A.
Ficha n° 206.

Credor

Nome: RS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

CPF I CNPJ: 04.446.606/0001-06

Contato: (11) 2847-4678 Manna Testa Pupo e Felipe Granito

contra ConsórciO UFN Ill

Valor Publicado no Edital da Recuperanda R$ 601.221,63
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 1.211.055,17

ClassificicãO do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe ill - Quirografário
Classificacão do Crédito Pleiteada pelo Credor: Sem alteraçâo

pelo

- Peticão do Credor corn pedido de habilitaçaoldivergëflcia do credito:
( x ) Divergencia ( ) Habilitacão ( ) Concordância corn valor ( ) Mao apresentada

II— Docurnentos de RepresefltacãO
11.1. (x ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica
(x) cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.2. DocurnentO de eleiçâo do subscritor do .mandato
Ata de AGE ( ) Ata do Conseiho de Adm ( ) Ata Reunião de SOcios

) côpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.3. Procuracão
instrurnento pUblico ( x ) instrumento particular

) côpia simples ( ) cOpIa autenticada (x) original ( ) näo apresentado

11.4. Substabeleciflleflto
) instrumento pUblico ( ) instrumento particular
) cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.5. Outros docurnentos de representacão relevantes
Docurnento(S)

) cópia simples ( ) cápia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

• Avaliacão AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
( x ) Documentacão Regular ( ) Documentacão näo aceita

Trading as ANareZ & Marsal &, BraSi Lida.
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- DocumentoS constitutivOS do credito:

1111. Origem do crédito
(x) titulo executive extrajudicial (art585, CPC)

) titulo executivo judicial
)outros:x ) cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

EspecificacaO Contrato de PrestagãO de ServicoS 158'2

111.2. Natureza do crédito
) relaçâo empregaticia

flnanciamefltO / emprestimo
(x) prestacâo de service

•	 j ( ) fornecimeflto de bens
EPC - Empreitada /Subempreitada

( ) locaçâo de bens mOveis ouimOveis
) outras

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial
) informado (x) nao informado

Especificacao0 credor não informou se o valor do crédito solicitado está atualizado ate a data
de 25 de marco de 2015.

111.4. GarantiaS
( x ) nao existente ( ) existente
Especificacacx

• Avaliaçâo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigenciaS
(x ) Documefltacäo Regular ( ) Documentacão nao aceita

[igistros Coritàbeis das Recuperaflaa
( x ) apresentados ( ) näo apresentados
Especificacao contas a pagar

Opiniäo

Habilitacao/ Divergência nao conhecida
(x) }-labilitaçâo/ Divergéncia conhecida

( ) Acolhida ( ) Nâo acolhida (x ) Acoihida em parte

Resultado: 0 credor pede que o valor do seu credito seja majorado. Foi firmado o
Contrato de Prestaçâode Serviços n° 158/12 corn o Consórcio UFN Ill. 0 Credor alega

A AimPag. 2 de 3
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que as notas fiscais n o 242, 251, 270, 273, 288, e 306 estão, ate o momento,
inadimplidas pelo ConsórciO. Nesta parte, esta Ai acoihe em parte a divergencia de
crédito. Na forma do contrato do ConsórciO UFN Ill, näo ha responsabilidade solidária
entre as consorciados, motivo pelo qual a Galvâo Engenharia S.A. responde no limite da
sua participacão1 que e de 65%. Alega ainda que foram retidos, a titulo de garantia
contratual, valores sabre as seguintes notas fiscais: if 054, 058, 065, 066, 091, 092, 096,
115, 123, 129, 130, 144, 149, 157, 174, 177, 181, 190, 194, 208, 212, e 230. 0 credor
nao apresentou o documento que autoriza a liberação da retençãO. Nesta parte, esta AJ
nào acoihe a divergência de credito. Par tais motivos, esta AJ acoihe parcialmente a
presente divergencia de credito. 0 valor do crédito foi atualizado ate a data do pedido de

recuperacão judicial (25/3/2015) corn o Indice de correção monetária do TJRJ e
aplicação de juros de 1% ao més a partir do vencirnento.

Valor do Crédito: R$ 709.415,24
ClassificacaO do Credito: Classe III

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do BnsII

Rt surubim, sn• r andar -

04571-050 -' Paulo -
Phone:+OSll 5105 6500

Far +aa 11 5506 4059

Galvão Engenharia S.A. e Galvào participacOes S.A.
Ficha n° 338.

Dados do

Nome: RS! ENGENHARIA LTDA EPP

CPF I CNPJ: 18.578.135/0001-02

Contato: (31) 3643-6974

contra

Valor Publicado no Edital da Recuperanda Nao informado (habilitacão)
Valor Pleiteado pelo Credor: Nao informado

Classificacão do Crédito no Edital da Recuperaflda Näo informado (habilitacâO)
Classificacâo do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe IV - EPP e ME

apresentados
	 e Avaliacãodo

- Petiçäo do Credor corn pedido de habilitaçaO/divergeflcia do credito:
) DivergenCia (x ) Habilitaçâo ( ) Concordancia corn valor ( ) Nao apresentada

II— Documentos de Representacão
11.1. (x ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) ldentidade Pessoa Fisica
( ) copia simples ( x ) copia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.2. Docurnento de eleiçâo do subscritor do mandato
Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adrn ( ) Ata Reunião de SOcios

) copia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.3. Procuracäo
) instrUrnento pUblico ( ) instrumento particular

( ) cópia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.4. SubstabeleCimento
) instrumento pQblico ( ) instrumento particular
) cópia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.5. Outros documentos di representacão relevantes
Documento(s):
( ) cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

• Avaliacão AJ: ( ) Aguardando curnprirnento exigências
( x ) DocurnentacaO Regular ( ) DocumentacâO não aceita

Trading as AWu & Marsal do Brasii Uda

S
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-..
- nncumentos constitutuvos do

111.1. Origem do crédito
(x) titulo executivO extrajudicial (art.585, CPC)

( ) titulo executivojudicial
outros:

( ) cópia simples ( x ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

111.2. Natureza do crédito
( ) relaçâo empregaticia
( ) flnanciamefltO I empréstimo
(x) prestaçâo de serviço

) fornecinlento de bens
) EPC —Empreitada ISubempreitada

( ) locação de bens môveis ou imóveis
outras

111.3. Valor do Credito atualizado ate a data do pedido de recuperacäO judicial

) informado (x) nâo informado
EspecificacaO:

0 credor nâo inforrnou se o valor do credito solicitado está atualizado ate a data

de 25 de marco de 2015.

111.4. Garantias
( x ) nao existente ( ) existente
EspecificacaO

• Avaliacão AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x ) Documentacâo Regular ( ) DocumentacãO näo aceita

RegistroS Contàbeis das RecuperandaS
(x ) apresentados ( ) não apresentados
EspeciflcacaO contas a pagar

do Administrador Judicial

) HabilitaçaOl Divergencia näo conhecida
Habilitaçäo/ Divergencia conhecida

Acoihida ( ) Nao acoihida (x ) Acolhida em parte

Resultado: 0 Credor pede solicita habilitação no valor de R$4.000,00 referente a Nota
Fisrt2l Fletrôhica no 201I9. Nesta parte, esta AJ acoihe parcialmente a divergência de

Pag. 2 de 3
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judicial

(25/312015) corn o indice de correcäO monetária do TJRJ e aplicação de juros de 1% ao

mês a partir do vencirnento.

Valor do Credito: R$ 3.664,96
('.I2ssiftcacâo do Credito: Classe IV - EPP eME

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Sèixas
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Alvarez & Marsal do BJI4)
Rua Surublin, 577-9° anar Bin

04571-050 - SAo Paulo - SF, Branl 5
Phone: +551151056500

Fax: +5511 55064059I'
Nome: SANTA RITA MANUTENcOES DE MAQUINAS LTDA..

CPF 1 CNPJ: 095062771000165

Coritato: Avenida Centenário, 1717— Bairro Rodoviário - Brumado - BA j Tel.: 77 3441-

3659

Valor Publicado no Edital da Recuperaflda R$ 125.057,86
Valor Pleiteádo pelo Credor: R$ 217.961,76

Classiflcacâo do Crédito no Edital da Recuperaflda Classe IV - ME e EPP
Classificacão do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe IV - ME e EPP

Documentos apresentados pelo Credo' e Avaliacão do Administrador Judicial (AJ)

- Petiçâo do Credor corn pedido de habilitacaO/diVergefltia do credito:

(X) Divergéncia ( ) HabilitacãO ( ) Concordancia corn valor ( ) Nao apresentada

II— Docurnentos de Representacào

( x ) Contrato / ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica
copia simples ( x ) cOpia autenticada ( ) original ( x ) nao apresentado

Ill. Docurnento de eleição do subscritor do mandato
( ) Ata de AGO ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reuniâo de SOcios

) copia simples Qcopia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.3. ProcuracâO
( ) instrumerlto publico ( ) instrumento particular

) cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.4. SubstabeleCimeflto
instrumento pUblico Qinstrumento particular

) cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.5. Outros documentoS de representacão relevantes

C

Trading as Alvarez & Marsal do Br2sil UdL
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()capiaSimPIeS
	 ( ) não apresentado

• AvaliacãO AJ: ( ) Aguardando cumprimentO exigéncias
(x ) Documentacão Regular ( ) DocumefltacäO não aceita

Exigencias de RepresefltacaO

Ill - DocumentOs constitutivos do crédito:

111.1. Origem do crédito
( ) titulo executivO extrajudicial (art-585, CPC)

( ) titulo executivo judicial
x)outros:

(i) Notas Fiscais (cOpia autenticada) e protestos (copia simples).

(x) copia simples ( x) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

Especifica cáo:

111.2. Natureta do crédito
relacao empregaticia

( ) financiafliento I emprestimO
yjprestacâO de service

tornecimento de bens
( ) EPC - Empreitada /Subempreitada
(x) locaçâo de bens móveis ou imóveis
( ) outras INFORMAR Especificacacx

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacáo judicial
informado ( x) não informado

EspecifiCacaO CredorrtãO apresentoU memôria de calculo, limitando-se a informar que o
crédito estava atualizado sem especificar data base e indices.

111.4. Garantias
(X) não existente ( ) existente
Especificacao:

• AvaliacäO AJ: QAguardando cumprimento exigencias
( x ) Documefltacão Regular ( ) DocumefltacäO não aceita

0

A AimPag. 2 de 3
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Registros Contabeis das Recuperaflaas
( x ) apresentados ( ) não apresentados
Especificacao contas a pagar recuperanda

OpiniâO do AdminiStraaor auuiu.10'

Divergeflcia acothida de acordo corn e-mail do Sr. Fetippe Verdi, enviado dia 06/0712015
concordàndo corn a impugnacão do credor. Valores atualizados pelo Indice do TJ/RJ na
medida em que nâo ha previsão contratual nesse sentido.

.
l-iabilitacão/ Divergencia nao conhecida

(x ) Habilitacâo/ OivergenCia conhecida
(x ) Acoihida ( ) Mao acoihida ( ) Acoihida em parte

Resultado:

Valor do Credito: R$ 225.448,45
r.inssiftcacão do Credito: Classe IV - ME e EPP

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administraclor Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do Bruit Ltda.

04571-050 -Sao Pa
Rua Sumbim, 577.94 andar -Q%Z

Ptnris:+SSll 51058500
Fax: +5511 5506 4059

Ficha no 244

Nome: SANTIAGO E CINTRA IMPORTAc AC E EXPORTAcAO LTDA.

CPF I CNPJ: 51 .536.795/000198	 -

Valor publicadO no Edital da Recuperaflda R$ 20.60068.
Valor Pleiteado .pelo Credor: R$ 31.693,35

ClassificacâO do Crédito no Edital da Recuperanda Classe III - Quirografário
ClassifiCacãO do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe III - QuirografáriO

Docurnentos apresentados pelo Credor e Avaliacão do Administrador Judicial (AJ)

	

- Petição do Credor corn pedido de habilitarao/diVerget 	
do credito:

	

(X) Divergêflcia ( ) Habilitacão ( ) ConcordanCia corn valor
	 Mao apresentada

II - Documentos de Represefltacäo

11.1. (x) Contrato / ( ) EstatutO Social I ( ) 
Identidade PessOa Fisica

( ) copia simples (x) cópia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.2- Docurnento de eleicão do subscritor do mandato
( ) Ata de AGO ( ) Ata do Conselho deAdm ( ) Ata Reuniäo de Sócios
( ) cOpia simples Qcopia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.3- procuracão
) instrurnento pUblico (x) instrumento particular
) côpia simples ( ) cOpiä autenticada ( x) original ( ) nâo apresentado

11.4. SubstabeleCirnento
( ) instrumento pUblico ()instrumentO particular

) copia simples ( ) cápia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

11.5. Outros documentOs de representacào relevantes
Documento(S): xxx

) copia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

Trading as Alvarez & Macsal do Brazil Uda.

.



004

• AvaliacãO AJ: ( ) AguardandO cumprimefltO exigencias
(X) DocumentacàO Regular ( ) DocumentacaO nâo aceita

Exigencias de Represefltacão Nao ha.

Ill - DocumertOS constittitivOS do crédito:

111.1. Origem do crédito
( ) titulo executivo extrajudicial (an-585, CPC)

( ) titulo executivo judicial
(X) outros:

(i) Notas Fiscais Eletrônicas e Contrato de PrestacãO de ServicOS.

()cópia simples (X) cOpia autenticada () original ( ) nâo apresentado

Especificacao

111.2. Natureza do crédito
) relacâO empregaticia

( ) financiarflefltO I emprestimo
()prestacâO de servico
( ) fornecimetitO de bens

) EPC - Empreitada /Subempreitada
(X) Iocaçâo de bens mOveiS ou imóveis
( ) outras INFORMAR
Especificacao:

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacâo judicial
) informado (x) nâo informadO

Especificacao Credor não apresentou credito atualizado ate 25.03.2015

111.4. GarantiaS
(X) näo existente ( ) existente
EspeciflCacao

• AvaliacãO AJ: QAguardafldo cumprimento exigencias
(x) Documentacäo Regular ( ) Documentacao não aceita

ExigenciaS do Crédito

---

N.-
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RegistrosGOfltábe is das RecuPeraflud

(x) apresentados ( ) não apresentados
EspecifiCacaO: contas a pagar

Opiniao do AdmifllStIaaO, .juunaa'

Valor do crédito fol atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial (25/3/2015),
correçâo monetária TJRJ e juros de 1% a.m, na medida em que näo ha disposicâo nesse
sentido no contrato e observando a participacâO detida pela Galvâo no consórcio UFN 3

de 65%

) Habilitacao/ Divergencia nâo conhecida
x) Habilitacão/ Divergeflcia conhecida

( ) Acoihida ( ) Nao acoihida (x) Acoihida em parte

Resultado

Valor do Crédito: R$ 21.620,34

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas

Pag. 3 de 3
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4I
Aivarez & Marsa) do Bias912353

Rim Surubirn, 517 - r andar - Smokilo Novo I
04571-050- &o Paulo - SP, Brazil I

F'hone:+*S 11 5105 8500
Fac+5511550649 I

GaIvãO Enpenharia S.A. e GaIvãO ParticiPacoes S.A.
Ficha n° 324.

DadoSdOcredor

Nome: SAUDE E VIDA OCUPACIONAL LTDA-ME
CPF ICNPJ: 19.016.985/0001-71
Contato: saudeevjda.rng(QmaiIc0

(31) 3532-3016 / 3532-7368

contra 0

Valor PublicadO no Edital da Recuperanda Mao listado.
Valor pleiteado pelo Credor: R$ 2.313,78

Classificacão do Crédito no Edital da Recuperaflda Mao foi listado.
Classificacão do Crédito Pleiteada pelo Credor: Nao foi pleiteada (Classe IV - ME e

EPP)

Documentos apresentados pelo Credor e Avaliacão do

- Petição do Credor corn pedido de habilitag5oldiVergën do credito:

) Divergeflcia (x) I-IabilitacãO ( ) ConcordânCia corn valor ( ) Não apresentada

II— Documentos de Representacao

11.1. ( x ) ContratO I ( ) EstatutO Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica

( ) côpia simples ( x ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.2. DocumentO de eleicãO do subscritor do rnandato
) Ata de AGE ( ) Ata do Conseiho de Adrn ( ) Ata Reuniâo de Socios

( ) cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( x ) não apresentado

11.3. Procuracào
instrurnento pUblico ( ) instrumento particular
copia simples ( ) copia autenticada ( ) original (x) nâo apresentado

11.4. Substabelecimento
( ) instrumento pUblico ( ) instrumento particular

cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( x ) nao apresentado

11.5. Outros docurnentoS de represefltacâo relevantes
Docurnento(s): xxx

cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original (x) nao apresentado

• AvaliacãO AJ: ( ) Aguardando cumprirnento exigenciaS
( ) Documentacão Regular ( ) Docurnefltacão não aceita
(x ) Análise superada pot concordancia de valor e/ou classe

Trading as Alvarez & Macsal do Brazil Uda.
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1111. Origem do crédito
(x) tItulo executivo extrajudicial (art585 GPO)

( ) titulo executivo judicial
) outros:( ) capia simples (x) cOpia autenticada ( x ) original ( ) nào apreseritado

111.2. NatureZa do crédito
( ) relacãO empregaticia
( ) financiamento I empréstimO
(x) prestacãO de serviçO

I ( ) fornecimentO de bens
( ) EPC - Empreitada /SubenlPreitada

•	 ( ) iocação de bens móveis ou imôveis
outras INFORMAR

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacãO judicial
(x) inforrnadO ( ) nâo informado
EspecificacaX 

0 AJ atualizou o valor do crédito, desde a data do vencimento da fatura
ate a data do pedido de recuperacão judicial (251312015) corn o Indice de correção
monetaria do 10PM e aplicacâo de juros de 1% ao mês, conforme dispãe a Cláusula 9.14
do Contrato 2014/11.

111.4. Garantias
(x ) nao existente ( ) existente

• Avaliacâo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigencias
) DocumefltacãO Regular ( ) Documefltacão não aceita

	

------- - - .	 any ,.nnrnrdncia de valor elou clas

xapresentados ( ) nao apresentados
nnnrifirofl&) (ontas a paqar.

niao

( ) HabilitacâO/ Divergencia nao conhecida
(x) Habilitacâo/ Divergeflcia conhecida

) Acoihida ( ) Nao acolbida (x) Acolhida em parte

Resulthdo
0 credor pleitela a habilitacâo de crédito no valor de R$ 2.31 3,78. Tal valor é

referente as seguintes notas fiscais:

• Nota Fiscal no 2015/27 no valor de R$ 1.444,03, referente ao periodo de
19.11.2014 a 26.022015.

Pag. 2 de 3
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Ll

12.01.2015 a 26.02.2015.

A RecuPeraflda concordou corn o pleito do credor, de acordo corn e-mail de

07.07.2015.

Na forma do contrato do ConsórCio Galvão Carioca, nâo ha responsabilidade
solidaria entre os consorciados, motivo pelo qual a Galvão Engenhalia S.A. responde no

limite da sua participacãO que é de 98%.

Por tais rnotivos, o AJ acothe parcialmente a presente habilitacâO.

No mais, o valor do crédito foi atualizado ate a data do pedido de recuperacãO
judicial (25/3/2015) corn o indice de correcâo rnonetária do IGPM e aplicação de juros de
1% ao més a partir do vencirnento, conforrne dispOe a Ctáusula 9.14 do Contrato

2014/11.

Valor do Credito: R$ 2.31 8,10.
tIefr!rfl tin Crédito: Classe IV - ME 

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do Brasi
Pta Surubün. 577 - 9 andar - Brookfil2ti4 b

04571-050 - sgo Paulo - SF BraI I

Phone:+Sbll 51056500 I
Fax +5511550640M I

Galvão flgenharia S.A. e Galvão prticipacOes S.A.
Ficha no 373.

Nome: SCREET 3D COMPUTAcAO GRAFICA LTDA ME

CPF I CNPJ: 08.170.358/0001-74
Contato: screet3d(thQrnaiIt0m

contra a

Valor Publicado no Edital da Recuperaflda Nao listado.
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 15.120,00

ClassiflcacâO do Crédito no Edital da Recuperanda Nâo fol listado.
ClassificacãO do Credito Pleiteada pelo Credor: Nao foi pleiteada (Classe IV - ME e

EPP)

Documentos apresentados
	 e

- Petição do Credor corn pedido de 	
jlitaçao/diVergeflcia do credito:

( ) DivergênCia (x) l-labilitacâo ( ) Concordancia corn valor ( ) Não apresentada

II— Docurnentos de Representacâo

11.1. ( ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa. Fisica

) côpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.2. Docurnento de eleicão do subscritOr do mandato
Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reuniäo de Socios

( ) cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( x ) nao apreseritado

11.3. procuracâo
( ) instrumento pUblico ( ) instrurnento particular

cOpia simples ( ) copia autenticada ( ) original (x) não apresentado

11.4. Substabelecimento
instrumento pUblico ( ) instrumento particular

( ) cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( x ) nâo apresentado

11.5. Outros documentOs de representacào relevantes
Docurnento(s): xxx
( ) cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( x ) nâo apresentado

• AvaliacãO AJ: ( ) Aguardando cumprirnento exigencias
(X) Documeflthcâo Regular ( ) DocumentacãO não aceità
( ) Análise superada por concordancia de valor e/ou classe

* MciruaI do Brazil Lida.—
w.w.aIw,eiandm3tc01
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I .-

111.1. Origem do crédito
()titulo executivo extrajudicial (art-585. CPC)

) titulo executivo judicial
(x) outros : E-mail, proposta e protocolo de entrega.

( ) cópia simples (x) cópia autenticada (x) original ( ) näo apresentado

111.2. Natureza do crédito
( ) relaçâo empregatIcia

financiarnento I empréstimO
(x) prestacâo de serviço
( ) fornecimento de bens

EPC - Empreitada ISubemPreitada
( ) locacâo de bens móveis ou imóveis

outras INFORMAR

111.3. Valor do Crédito atualirado ate a data do pedido de recuperacão judicial

0 informadO ( ) nâo informado
Especifica cáo: Nao ha atualizacãO do valor do crédito, tendo em vista que o vencimento
da fatura referente aos servicos prestados no mês de junho de 2014 ocorreu em
30.05.2015, isto e, após a data do pedido de recuperacâo judicial (25.03.2015).

111.4. GarantiaS
(x ) nao existente ( ) existente

• Avaliacäo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigenciaS
(X) DocumentacâO Regular ( ) DocumefltacãO não aceita
----------------a.. ner rnnrnrdncia de valor eIou cIaSS(

I fistroiontabeiS das Recuperaflaa
(x) apresentadoS ( ) nâo apresentados
EspecifiCacãO Contas a pagar.

( ) Nabilitacão/ Divergencia não conhecida
(x) Habilitacâo/ Divergencia conhecida

(x ) Acoihida ( ) Näo acolbida ( ) Acolhida em pane

ResulthdO
0 credor pede que seu crédito de R$ 15.120,00 seja habilitado. Tal crédito é

referente a Nota Fiscal 477, no valor de R$ 15.120,00.

Este apresentou e-mails corn preposto da Recuperanda, proposta de
prestacâo de servicos, notas fiscais e protocolo de entrega assinado pelo preposto
Carlos Eduardo Alves do Setor Cornercial da Galvão Engenharia S.A. A

Pag. 2 de 3
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fio de crédito.

No mais, o valor do crédito näo foi atualizado, tendo em vista que o vencimento
da fatura referente aos servicoS prestados no mês de junho de 2014 ocorreu em
30.05.2015, isto é, depois da data do pedido de recUperacâO judicial (25.03.2015).

Valor do Credito: R$ 15.120,00
i;cnran in flthdito Classe IV - ME e

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
AdministradOr Judicial

Eduardo Seixas
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A A

Alvarez & Marsal do RjpsII Lida.
Run Surubim, 577- r ait - B&fta,r

04571-050 - So Paulo - ST f)
Phone: +5511 5105 6500

Pa+551155064059

0

GALVAC ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPACOES
Ficha no 65

Dados

Name: SERT ENGENHARIA DE INSTALAcOES LTDA.
CPF / CNPJ: 07.195.183/0001-97

Contato: Av. do Imperador, 1800, centro I Fortaleza, ceará CEP 60015-052 I Tel.: 85

3312 7777

UFN lii)

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 1.070.767,27
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 1.242.892,12

Classificaçao do Credito no Edital da Recuperanda: Classe Ill - Quirografario
.Classificaçao do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe III - Quirografário

Documentos apresentados pelo Credor e Avaliaçaà do Administrador Judicial (AJ)

I - Petiçao do Credor com pedido de habilitaçâo/divergencia do crédito:

(X) Divergencia ( ) Habifltaçao ( ) Concordancia corn valor ( ) Mao apresentada

II— Documentos de Representaçao:

11.1. ( x ) Contrato / ( ) Estatuto Social / ( ) Identidade Pessoa FIsica
( ) cOpia simples ( x ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.2. Documento de eleiçao do subscritor do mandato
Ata de AGO ( ) Ata do Conselho de Adrn ( ) Ata Reuniao de SOcios

( ) cOpia simples ()cOpia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

11.3. Procuraçao
instrumento pUblico ( ) instrumento particular
cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.4. Substabelecimento
instrurnento pUblico ( ) instrumento particular

) copia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.5. Outros documentos de representaçâo relevantes

Trading as Alvarez & Marsal do 8=0 US.

at,. renndnt.rsa Icon.
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( ) cOpia simples	 original ( ) nao apresentado

• Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
( x ) Documentaçao Regular ( ) Documentaçao nâo aceita

Exigencias de Representaçao:

Ill - Documentos constitutivos do credito:

ft

ft

111.1. Origem do crédito
x) titulo executive extrajudicial (art585 CRC)

( ) titulo executive judicial
) outros:

(I) Contrato de Prestaçao de Serviços Dentro da Obra n° 0155.
(ii) Notas Fiscais em aberto e corn valores retidos a titulo de cauçao autenticadas.

QcOpia simples (x) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

Espec!ficaçao:

111.2. Watureza do crédito
relaçao empregaticia

) financiamento / empréstimo
()prestaçao de serviço
(x) fornecimento de bens

) EPC - Empreitada /Subempreitada
( ) Iocaçao de bens mOveis ou imOveis
( ) outras INFORMAR
Especificaçao:

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacao judicial
( ) informado ( x ) não informado
Especificaçao: Credor não apresentou planilha corn crédito corrigido ate 25.03.2015

111.4. Garantias
(X) não existente ( ) existente
Eápecificaçao:

Avaliaçao AJ: QAguardando cumprimento exigéncias
(x) Documentacao Regular ( ) Documentaçao não aceita

Pag. 2 de 3
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Registros Contàbeis das Recuperanda.
( x ) apresentados ( ) não apresentados

Especificaçao: contas a pagar

do Administrador

Valor do crédito fol atualizado a IGP-M + juros legais de 1% a.m. (clausula 9.14 do
contrato), observando a participaçao da Galvao no Consórcio do Complexo Olimpico do
Ceara de 99,99%. As Retençoes contratuais de garantia nao foram inclusas na medida
em que o credor não apresentou o Termo de Aceitaçao Definitiva, conforme exigido pelo
contrato.

( ) Nabilitaçao/ Divergencia nao conhecida
(x ) Habflitaçao/ Divergencia conhecida

( ) Acolhida ( ) Nao acoihida (x) Acoihida em parte

Resultado:

Valor do Crédito: R$ 1.080.058,00
Classificacao do Credito: Classe Ill—

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do BrasH Ltda.
Rua Surubim, 577 •90 andar - Brooklin Novo

fluis: +55 II
04571-050- São

Far +5511 55064Ai ^
Galvao Encienharia S.A. e Galväo Participacães S.A.

Ficha no 398.

Nome: SETARCO LOCACAC E SERVICOS LTDA
CPF / CNPJ: 54.082.250/0001-47

contra Galvão Engenharia S/A

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 51.935,28
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 51.605,93

Classificaçäo do Credito no Edital da Recuperanda: Classe Ill - Quirografário
Classifucacao do Credito Pleiteada pelo Credor: Sem alteração

Documentos apresentados pelo Credor e Avaliaçao do Administrador Judicial (AJ)

I - Peticão do Credor corn pedido de habilitacao/divergència do crédito:
(x) Divergência ( ) Habilitação ( ) Concordância corn valor ( ) Nao apresentada

II - Docurnentos de Representacão:
11.1. (x ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa FIsica

cópia simples (x) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.2. Docurnento de eleição do subscritor do mandato
Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reuniao de Sócios
cópia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.3. Procuração
) instrumento püblico ( ) instrumento particular
) cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.4. Substabelecimento
) instrumento pUblico ( ) instrumento particular

cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.5. Outros docurnentos tie representacão relevantes
Documento(s):

cópia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

• Avaliação AJ: ( ) Aguardando curnprirnento exigéncias
(x ) Docurnentaçâo Regular () Documentaçäo näo aceita

Trading as Alvar& & Marsal do Brasil Uda

www.akannndmarsai.com
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—Documentos constitutivoS do credito:

111.1. Origem do crédito
(x ) titulo executivo extrajudicial ( art.585, CPC)

( ) titulo executivo judicial
(x) outros: Notas Fiscais, Boletins de Medicâo

) copia simples (x) cópia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

Especificacao Contrato de Prestacão de Servicos Dentro da Obra no

entre Galvao Engenharia S/A e Setarco Locação e Serviços Ltda

111.2. Natureza do credito
relaçäo empregaticia

( ) financiamento I empréstimo
(x) prestaçãO de serviço

fornecimento de bens
EPC - Empreitada /Subempreitada
locação de bens máveis ou imóveis
outras INFORMAR

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperação judicial
Qinformado ( x) nào informado
Especifica cáo:

0 credor não informou se o valor do credito solicitado está atualizado ate a data
de 25 de marco de 2015.

111.4. Garantias
(x) nao existente ( ) existente
Especificaçäo:

• Avaliacão AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
x ) Documentacão Regular ( ) Documentacäo nao aceita

Registros Contâbeis das Recuperandas
( x ) apresentados ( ) nâo apresentados
Especificacao: contas a pagar

Habilitação/ Divergência nao conhecida
(x) Habilitaçãol Divergência conhecida

Acoihida ( ) Nao acoihida (x) Acolbida em pane

Resultado: 0 credor pede que o valor do seu crédito seja majorado. Fol anexado
autenticada do Contrato n o 0298/201 e do seu 1 0 Aditivo devidamente assinados

Pag. 2 de 3	 '4
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0 Credor

diverge do valor do crédito e anexa as Notas Fiscais n o 130 no valor de R$ 5.225,70, no

131 no valor de R$ 3.148,01, n o 132 no valor de R$ 20.35713, n o 134 no valor de R$

1.250,21, no 140 no valor de R$ 4.461,21, n o 141 no valor de R$ 2.687,48, n o 142 no

valor de R$ 1.067,31 e no 143 no valor de R$ 17.379,01. Por tais motivos, esta AJ
acoihe parcialmente a presente divergencia de crédito. 0 valor do credito foi atualizado
ate a data do pedido de recuperacão judicial (25/312015) corn o mndice de correção

rnonetaria do TJRJ e aplicacâo de juros de 1% ao rnês a partir do vencimento.

Valor do Credito: R$ 54.064,33
rI,ccifinnr.n do Crédito: Classe 111:

.	 Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
AdministradOr Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do atasli

Rn Surubim, 577 . 9 ndar Brooldkllt4l9S Q
04571-050 - São Paulo - SP Brazil

Phone:+SS II 5105 6500
Far +65 ii 6506 4059 I

Ficha no 14

bados do Credor
Nome: SIDNEY LUIZ AIDAR
CPF I CNPJ: 576.116.108-72

Contato: (11)9 9904-0250

!JFN Ill - Engenharia S.A.:

S

Valor Publicado no Edital da Recuperaflda: R$ 3.087,50
Valor pleiteado pelo Credor: R$ 9.500,00

ClassificacãO do Crédito no Edital da Recuperaflda Classe Ill - Quirografários
ClassiflcacãO do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill - QuirografáriOs

OBS: ver tambem fictia n o 145, referente a sociedade SLA, da qual a credor e soda (SLA

Projetos TécnicOs Ltda. - ME)

Deve ser excluldo do edital, pois nao ha qualquer relaçäO juridica corn o signatáriO,

anenas corn a SLA.

apresentadoS pelo Credor e
	 AnistradorJ

I - Petiçâo do Credor corn pedido de 	
jljtaçaoIdivergentia do crédito:

( x ) Divergencia ( ) Habilitacão ( ) Cancordancia corn valor ( ) Nao apresentada

II— Docurnentos de RepreSenthcao

11.1. ( ) Contrato I ( ) Estatuto Social / ( x ) Identidade Pessoa Fisica
( ) cOpia simples (x) cOpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.2. DocurnentO de eleicão do subscritOr do mandato
Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reunião de Sodas
copia simples ( .) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.3. ProcuracãO
) instrurnento püblico ( ) instrurnento particular

( ) copia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

11.4. SubstabeleCimento
( ) instrumento püblico ( ) instrumento particular
( ) capia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

Trading as Alvarez & Marsal do Bras" Uda.

www.aIvirezandmat5a 0m I
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11.5. OutroS aoct
DocurnentO(S) -
( ) cópia simples

relevanteS

) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

a'

• AvaliacaO AJ: ( ) Aguardafldo cumprimeflto exigenciaS 	 -
(x) Docurnefltacao Regular ( ) Docurnenthcao nao aceita

III - Docurnefltos constitutivos do credito:

111.1. Origem do crédito
) titulo executivo extrajudicial (art585, CPC)

( ) titulo executivo judicial
(

toS de conta corrente, aditivos contratuaiSx) outros : e-mail, notas fiscais, extra 
(x) copia simples (x) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

111.2. Natureza do crédito
( ) relacão empregaticia
( ) financiamt I emprestimo
(x) prestacàO de servico
( ) fornecimeflt de bens

) EPC - Empreitada isubernpreitada
( ) IocacàO de berm mOveis ou imoveis

) outras INFORMAR

EspecifiCacãO

(verjuflto corn ficha no 145)

Credor apresenta notas fiscais 103, 101 e 100 e alega que as n
o ioi e 103 nao foram

pagas (valor R$ 38 .000,00).

Credor alega que recebeu os valores a titulo de satário de urn de seus sócioS, alérn de
ajuda de custo, embora o contratO tenha sido realizado corn a pessoa juridica. Deve ser
esclarecido qual e a real relacão juridica entre as partes. E apresentado e-mail do
consórciO ao Sr. Sidney Aidar aprovando a contratacâO e definindO o pagarnento das
ajudas de custo e salarios. Nao ha cornprovacão se a ajuda de custo escoihida pelc

na ic°i nu 25% sobre o salario bruto.
cieuui n.j.

Credor apresenta copias autenticadas do coritrato n o SP075/14 e seus 
10 e do 21

rw,anctl dvido no contrato corresponde ao saláriO de R$ 19.000,00,
aditivos. u paitiuw
que o sócio alega ter recebido.

Credor pleiteia, na pessoa fisica, as ajudas de custo (recebidOs na corita pessoa fisica)
referentes aos periodos novembro e dezembro de 2014. Apresenta os extratos bancários
de ambas as contas (peêsoa fisica e juridica), que revela que Os pagamentos vinharn

sendo realizados separadarnente.

OcotTe que a Glausula Sexta do Contrato, mantida corn os aditivos, afirma

Pag. 2 de 3
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por quaiSqUer

despesas incorridas pelos profissioflais que empregar na execucäO dos serviços, o que

inclui as ajudas de custo.

Credor pleiteia a cobrança de 100%
soildariedade entre as consorciadas,
percentual de participacâo, de 65%.

do credito da Recuperanda. Ocorre que nao ha
respondendo a Recupelanda no limits do seu

Nao ha relacão jurIdica corn a pessoa fisica, mas tao somente corn a SLA, näo sendo
devido a ajuda de custo diretamente através da pessoa fisica, mas sim da juridica.

111.3. Valor do Crédito atualizadO ate a data do pedido de recuperacâo judicial

( ) informado ( x ) nao informado
EspecificacaO

111.4. Garantias
X) nao existente ( ) existente

Especifica cáo:

• Avaliacão AJ: ( ) Aguardafldo cumprimento exigenciaS
Documefltacao Regular (x) Documentacao näo aceita

(Some nte
()apresentados ( x ) nao apresentados
Especificacãtx

( ) I-iabilitacâO/ Divergêflcia nao conhecida
(x) HabilitacâO/ Divergencla conhecida

Acolhida (x) Nâo acolhida ( ) Acoihida em parts

Resultado Credor deve ser exciuldo do edital. 0 valor a ser eventualmente
apurado a tItulo de ajuda de custo deverá ser acrescido ao credito da SLA (ficha

145), da qual ele e sócio.

Valor do Credito: nâo ha
nao

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez &Marsal do Brasil l.tda. I

Rua Surubirn, 577-9° art - B§0594
04571-050 - Sao

Phone: +55 Ii 5i05
Far+55115506

Galvão Engenharia S.A. A Galvão ParticipaóoeS S.A.
Ficha if 195

S

Dados do Greclor

Nome: Sindicato dos TrabalhadOres nas IndustriaS da ConstrUcão Pesada -

lnfraestrUtura e afins do Estado de São Paulo

CPF I CNPJ: 62.660.865/0001-31

Credito contra a GalväO Engenharia S.A. e Galvão participacOes S.A.

Valor PublicadO no Edital da Recuperaflda Mao listado.
Valor Pleiteado pelo Credor: R$31.695,22

Classificacão do Credito no Edital da Recuperanda Mao listado.
ClassifiCacao do Credito Pleiteada pelo Credor: Mao identificado.

dor e Avaliacão do AdmifliStrador Judicial (AJ)
Documentos apresentados pelo Cre 

- PeticäO do Credor corn pedido de habilitacaOId1Ver9 	
do credito:

( ) Divergêr'cia ( x) Habilitacão ( ) ConcordânCia corn valor ( ) Mao apresentada

II - DocurnentOs de Represefltacao

11.1. ( ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica

) cópia simples ( ) cápia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

112. DocumentO de eleicão do subscritOr do mandato
) Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reunião de Sócios

( ) cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.3. procuracão
( ) instrumento püblico ( ) inslrurnento particular

copia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

11.4. Subst.abelecirnento
() instrumento pUblico ( ) instrumento particular

cOpia simples ( ) cápia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.5. Outros documefltoS de represefltacão relevantes
DocumentO(S) xxx 	 -

) cOpia simples. ( ) copia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

Trading as Atvaflz & Marsal do Brazil Uda.
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• AvaliacâO AJ: ( ) AguardafldO cumprimeflto exigencias	 -
(x) Documeflthcao Regular ( ) Documentacão nao aceita

Ill - Documentos constitut ,os do crédito:

111.1. Origefli do crédito
( ) titulo executivo extrajudicial (art585, CPC)

( ) titulo executiVQ judicial
(x) outros( ) cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

EspeciflcacaO ContribUicâO sindical social, participatiVa e retributiva.

111.2. Matureza do créditO
( ) relacâO empregaticia
( ) financiameflto / emprestimo
( ) prestacâo de servico

I ( ) fomecimento de bens
( ) EPC - Empreitada (SubemPreitada

locacão de bens moveiS ou imóVeis
(x) outras INFORMAR
EspecifiCacãO ContribuicâO sindical social, participatiVa e retributiVa.

111.3. valor do CréditO atualizado ate a data do pedido de recuperacäo judicial
(x ) informado ( ) nâo informado
Especiflca cáo:

j11I.4. Garantias
I (x ) não existente ( ) existente

• Avaliacão AJ: ( ) Aguardando cumprirnento exigeflciaS 	 -
x) Documefltacao Regular ( ) Documentacao nao aceita

( ) apresentados ( ) não apresentados

( ) l-Iabilitacäol Divergênciaflä00fl

Pag. 2 de 3
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Alida1i)Na0ac01hTSE0a em parte

Resultado 0 crédito pleiteado pelo SindicatO possul natureza tributaria e sujeita-se as
normas gerais de direito tributáriO. Na forma do art. 606 da CLT, as entidades sindicais
cabe, em caso de falta de pagamento da contribuicâO sindical, promover a respectiva
cobranca judicial, mediante ação executiva, valendo como titulo de divida a certidão
expedida pelas autoridades regionais do Ministério do Trabalho e Previdencia Social.
Portanto, tendo em vista que se trata de credito não sujeito aos efeitos da recuperacao
judicial (extracoflcUrsaU que o credor goza de meio prOprio de cobranca e que, na forma

do art. 6°, §7 1 da Lei n. 11.101/2005 as execucOes de natureza fiscal nao são suspensa•S
pelo deferimentO da recuperacao judicial, a presente habilitacão de credito e conhecida,
mas, no mérito, não deve ser acolhida.

Valor do Credito Não sujeito aôs efeitos da recuperacão judicial.
ClassIficacaO do Crédito: Mao sujeito aos efeitos da recpj20

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsj)

04571-050-	

II Ltda. I
Ris Surubim. si - r andar	 ISao Paulo

Pbcno:+5511 51056500
Far +551155064069

GALVAC ENGENHARIA e GALVAC PARTICIPACOES
Ficha n9 302

Dados do Credor
Name: SinésiO Garcia & Cia Ltda - ME
CPF / CNPJ: 03.545.831/0001.50

UFN III (650A)
Credito

Valor PublicadO no Edital da Recuperaflda R$ 318.260,80
Valor pleiteado pelo Credor: R$ 626.912,00

Classificacäo do Credito no Edital da Recuperaflda Classe IV - ME/EPP
Classificacâo do Crédito pleiteada pelo Credor: Classe IV — ME/EPP

(M)

I - Petiçäo do Credor corn pedido de	 j iitaça O/diVergefl do credito:
X) Divergéncia ( ) Habilitacão ( ) Concordancia corn valor ( ) Mao apresentada

II — DocumefltoS de Represefltacâo
11.1. ( ) Contrato / ( ) Estatuto Social / ( ) Identidade Pessoa FIsica

cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original (X) näo apresentado

11.2. Documento de eleicäo do subscritOr do mandato
Ata de AGE () Ata do Conseiho de Adrn ( ) Ata ReuniãO de Sócios
cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original (X ) não apresentado

11.3. ProcUracâo
instrumentO püblico ( ) irtstrurnento particular
copia simples ( ) cépia autenticada ( ) original ( X ) não apresentado

11.4. Substabelecimento
instrunleflto páblico ( ) instrumento particular
cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original (X) nao apresentado

115. Outros documentos de repreSentacão relevantes

DocumentO(5)
cépia simples ( ) cópia autenticada (1 original (X) não apresentado

Avaliacäo Ai: ( ) Aguardando cumprimento exigencias
Documentacäo Regular ( ) Documefltacão não aceita

x ) superada por , concordância da Recuperanda (no limite de 65% conforme
responsabilidade da Recuperanda no ConsórCio UFN III)

Trading as Alvarez & Marsal do Brash Uda

www.alvareflfld11mT5a01T1



EspecifiCacâO SeMcOS de hospeclagern	 jarneliem aloLu. NF n2 S 0008; 0009; 0010; 0011; 0012. A

excecäO da NF 0012, todas as demais vierarn acompalThada
5 dos respeCtivos canhotoS, corn

assinatura e carimbo reconhecefldo a prestacäO do servicO.

fl

111.2. Natureza do credito
relacO empregatkia
tinanciameflto / empréstimo
preStacäO de servico
fornecimeflto de bens

flEPC - Empreitada /Subempreitada
( ) locacäO de bens rnóveiS ou imoveis
(X) outras	 -

_---1,'

00376
It

—&itutivodo crédito:Ill - Documefltos c

111.1. Origem do crédito
tItulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

I \ titulo executivo judicial
(X) outros Notas FiscalS

cópia simples (X ) cópia autenticada	
original ( ) no apresentado

111.3. valor do Credito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial

Especaficacao : E possivel que o credo tenha inserlaO encd' 	
conta, pals o valor demandado

é superior ao valor da soma historka das NF. Coma no apresentou contrato, nem planilha de
.............-	 de ,tii2lilacäO.

calculos, näO é possivel detinir a

111.4. GarafltiaS
(X) no existente ( ) existente

Avaliacâo Pd: ( ) Aguardando curnprimeflto exigeflCias
Regular ( ) Documefltacao no aceita

0umeflUc80
eranda (no limite de 65% conforme

superada par concordancta aa new	 -

ihilidade da gecuperanda no ConsórCio UFN	 ..__

_ThRecuPeranda5RegistrOS Contabels
(x ) apresentadas ( ) não apresentados
EspecfiCac00 contas a pagar

OpiniäO do AdmifliStrador judicial

HabititacO/ Divergeflcia n5o conhecida
(x ) HabilitacaO/ Divergencia conhecida

1 Acolhida ( ) Mao acoihida ( X) Acoihida em.
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ResultadO gecuperanda concordou corn to
as Notas Fiscais apresentadas. Valor do crédito

timitado a 65%, correspondente a responsabilidade da Recuperanda no ConsórCiO UFN Ill, cujo

contrato näo prevé re	
solidéria eritre as consorciadas. Aplicacäo de correc5o

monetaria pelo Indice do TI/Ri e de juros de mon de 1% 80 mês, ambos desde a data de

vencimento das obrigacöeS.

Valor do Credito R$ 448.024,30
rIccfir2r0 do Credito: CIasselV -

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsald9IRS tWa.
Rua Surubltn, 577 - V amid -Ø4fl rd

04571-050 - Sac Paulo - SP 0±1.31
Ptione:+55I1 51056500

F:+55 1155064059 I

Dados do Creclor
Nome: SLA PROJETOS TEGNICOS LTDA - ME
CPF I CNPJ: 09.039.669/000141

Contato (11) 9 9904-0250

Valor Publicado no Edital da Recuperanda R$ 23.180,95
Valor Pleiteado pelo Credo!: R$ 38.00000

Classificacâo do Crédito no Edital da Recuperanda Classe IV - MEJEPP
Classiflcacão do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe IV - ME/EPP

OBS: ver tambérn ficha n o 146, referente a credito da pessoa fisica do socio (Sidney Luiz

Aidar)

Credor e
	 (AJ)

I- Peticão do Credor corn pedido de habintagaoldivergfinciado credito:

(x) DivergeflCia ( ) Habflitacão ( ) ConcordânCia corn valor ( ) Mao apresentada

II - Documentos de RepreSefltacao:

11.1. (x) Contralto I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica

•	
( ) côpia simples (x) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.2. Documento de eleicâo do subscritor do mandato
) Ata de AGE ( ) Ata do Conselbo de Adm ( ) Ata Reuniâo de Socios

( ) cópia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.3. ProcuracâO
) instrumentO pUblico ( ) instrurnento particular
) copia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.4. SubstabeleCimeflto
( ) instrurnentO püblico ( ) instrumento particular

) cópia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

Trading as Alvarez & Manal do Brasil Uda.
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bcurnento(S): -
( ) cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

AvaliacãO AJ: ( ) Aguardafldo cumprimeflto exigencias
(x) Documefltacao Regular ( ) Documefltacâo não aceita

Ill - Documefltos constittit VOS do credito:

111.1. Origem do credito
(x) titulo executivO extrajudicial (art- 585. CPC)

( ) titulo executivO judicial
(x) outros notas fiscais, extratos de conta corrente, aditivos contratuais

(x) copia simples (x) cOpia autenticada ( ) original ( ) nào apresentado

111.2. Matureza do crédito
) relacãO empregaticia

( ) financiamentO I empr6stimO
(x) prestacãO de servico
( ) fomeCimefltO de bens
( ) EPC - Empreitada isubempreltada
( ) IocacãO de bens moveis ou imoveiS
()outraS INFORMAR

Especificacao
Credor apresenta notas fiscais 103, 101 e 100 e alega que as n

o 101 e 103 não foram

pagas. Pleiteia o valor bruto, no total de R$ 38.000,00.

Credor alega que recebeu os valores a titulo de salário de urn de seus sócios, além de
ajuda de custo, embora o contrato tenha sido realizado corn a pessOa juridica. Deve ser
esciarecido qual e a real relaçâo juridica entre as partes. E apresentado e-mail do

consorciO ao Sr. Sidney Aidar aprovando a contratacâO e definindo o pagarnento das
ajudas de custo e salários. Mao ha cornprovacäo se a ajuda de custo escolhida foi de

15% ou 25% sobre o salário bruto.

Credor apresenta copias autenticadas do contrato n o SP075/14 e seus 1 0 e do 2°

aditivos. 0 partido mensal devido no contrato corresponde ao salário de R$ 19.000,00,

que o sóciO alega ter recebido.

Credor pleiteia os "salários" (recebidos via pessoa juridica) e ajudas de cuso (recebidOs
na conta pessoa fisica) referentes aos periodos novembro e dezembro de 2014.
Apresenta os extratos bancérios de ambas as contas, que revela que os pagamentos
vinham sendo realizados separadarnente.

Ocorre que a Clausula Sexta do ContratO, rnantida corn as aditivos, aflrma que nao
vinculo ernpregatiCiO entre as partes e que a SLA deve se responsabilizar por quaisquer
despesas incorridas pelos profissionais que empregar na execucâo dos servicos, 

0 que

inclui as aludas de custo.

Pag. 2 de 4
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Credor pleitela a cobrança de 100% do crédito da Recuperanda. Ocorre que nao ha
solidariedade entre as consorciadas, respondendo a Recuperanda no lirnite do seu
percentual de participaçao, de 65%.

o credor nao comprova ao certo se o sOcio Sidney Aidar possua relaçao empregatIcia
corn 0 ConsOrcio.

Apresenta BMs sem assinatura do ConsOrcio e relatOrios de time sheet

Corn relaçao a ajuda de Gusto, pleiteada no valor de R$ 9.500,00, o sOcio é listado
individualrnente (ficha 146). Contudo, deve ser exciuldo do edital, uma vez que toda a
relaçao juridica e corn a pessoa juridica. 0 valor devido a titulo de ajuda de custo, no
percentual da Recuperanda, deve ser acrescido ao crédito da SLA (ver ficha 146).

0
	

As NFs constam como abertas no contas a pagar da Recuperanda.

1113. Valor do Credito atualizado ate a data do pedido de recuperacao judicial
(x) informado ( ) não informado
Especificaçao:

111.4. Garantias
X) não existente ( ) existente

Especificagao:

Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
( ) Documentaçao Regular ( ) Documentacao näo aceita

(x ) análise superada pela concordáncia da Recuperanda

•	 Registros Contãbeis das Recuperandas
( x ) apresentados ( ) não apresentados

Especificaçao: contas a pagar

Opiniao do Administrador Judicial

Habilitaçao/ Divergencia não conhecida
(x) Habilitaçao/ Divergencia conhecida

Acoihida ( ) Nâo acoihida (x) Acolhida em parte

Resultado: Divergencia parcialmente acolhida, para incluir apenas o valor liquido.
lnclusao do valor apenas no percentual de 65%, uma vez que nao ha solidariedade
no consOrcio em questão. Atualizaçao desde o vencimento ate a data do pedido da
RJ, pelo Indice do TJRJ + 1% a.m. de iuros leaais
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Valor do Credito; R$ 28.126,32
Classificaçao do Crédito: Classe IV - ME/EPP

Alvarez & Marsal Consultorja Empresarial do Brasil Ltda.
Administracior Judicial

Eduardo Seixas

.
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Alvarez & Mamal do Bras!' Lida

i

	 Fin Sunjbim, 577-9° anda - 9moi1
04871-050 - So Paulo -	 -

Phcsie: +55 Ii 5105 6
+55 ii 5506 4O5

Dados do Credor
Nome: SNEC INDLJSTRIA E COMERCIO LTDA.
CPF I CNPJ: 03.204.800/0001-12

Ill

Valor Pubticado no Edital da Recuperanda: R$ 391.919,70
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 61 5.480,78

ClassificacäO do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe Ill - Quirografario
Classificacäo do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill - Quirografário

pelo Credor e
	 (AJ)

- Petição do Credor corn pedido de habilitacao/divergêflCia do crédito:

( x ) Divergência ( ) Habilitacão ( ) Concordância corn valor ( ) Nao apresentada

II - Docurnentos de RepresentacâO:
11.1. ( X) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica

) copia simples ( X ) cOpia autenticada ( ) original ( x) nao apresentado

11.2. Documento de eleição do subscritor do mandato
Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reunião de Sodas
cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.3. Procuracâo
instrumento pQblico Qinstrumento particular
cOpia simples ( ) cápia autenticada ( ) original ( ) não apresentado.

11.4. Substabelecirnento
instrumento pUblico Qinstrumento particular
copia simples ( ) cOpia autenticada ()original ( ) não apresentado

11.5. Outros docurnentos de representacão relevantes
Documento(s):

) cópia simples QcOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

• Avaliaçâo AJ: ( ) Aguardando curnprimento exigéncias
(X ) Documentacâo Regular ( ) DocurnentacAo não aceita

de

Trading as Afrarez & MarsaI do Brasil Uda.
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Ill - Documentos constitutivos do crédito:

111.1. Origem do crédito
( ) titulo executivo extrajudicial (art585, CPC)

titulo executivo judicial
(x) outros: Notas Fiscais e Protestos.

Qcopia simples (x) côpia auteriticada ( ) original ( ) nao apresentado

Especificacão:

111.2. Natureza do crédito
relação empregaticia
financiamento I emprestimo

( ) prestaçâo de serviço
) fomecimento de bens

( ) EPC - Enipreitada ISubernpreitada
) locaçao de bens móveis ou irnóveis

( ) outras INFORMAR

Especificaçäo:

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacäo judicial
informado (x) nao informado

Especifica cáo: Credor nao apresentou planllha corn as valores devidamerite atualizados
ate 25 de marco de 2015 e incluiu valores referentes a custas corn cartOrio de protesto
de titulos.

111.4. Garantias
( x ) não existente ( ) existente
Especificação:

• Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x) Documentação Regular ( ) Documenta(;äo nao aceita

• Exigéncias do Crédito:

A&M)
( x ) apresentados ( ) nao apresentados

Especificaçao: contas a pagar

) Habilitaçao/ Divergéncia não conhecida
) }-Iabilitação/ Divergéncia conhecida

( ) Acoihida () Nào acolhida (x) Acolhida em

Pag. 2de3
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Resultado

Valor do credito fol atualizado pelo indice TJ/RJ + 1% a.m., na medida em que não fol
apresentado contrato, observafldo a participacão da Galvâo no consOrcio UFN 3 de 65%.
Despesas corn protesto não foram incluidas, na medida que nao p

odem set

consideradas custas judiciais

Valor do Crédito: R$ 467.283,69
na, flrAriitn: (tlasse Ill -

Alvarez & Marsal Consultolia Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

•	 Eduardo Seixas

Pag. 3de3

	

A A



004 33

RECUFERACAO JUOQAL GALVAG

ci.flcfl

't'!' • •

	 E77:7;;---H
--	 -



Alvarez & Marsal do BrasH Ltda.
Rtja Surubim. all - r anr - BrooklIfl Novo

04571-050 - SO 	 P, Bn2il

ptn,e +b1$1_P0
Fax: +5S ii 5v4esAh.

GalvàO En	 S.A. e GalvãO P	 Sarticipacoes .

Ficha no 189.

Dados do creaor

Nome: SOLARIS EQUIPAMENTO S E SERVIGOS VA

CPF I CNPJ: 01.633.640/0001-54

Contato: (11) 26343668

contra

Valor Publicado no Edith! da Recuperaflda R$ 595.082,31
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 752.914,98

ClassifiCacào do Crédito no Edital da Recuperanda Classe III
ClassifiCacão do Crédito Pleiteada pelo Credor Sem alteracaO

- Quirografário

pelo CreaOr e

- PetiçäO do Credor corn pedido de habilita4;aoIdiVer96n do credito:
(x) Divergêncla ( ) Habilitacao ( ) Concordâncla corn valor ( ) Mao apresentada

II— DocumentOs de RepreSefltacao:
11.1. ( ) Contralto / ( ) Estatuto Social I	 Identidade PessOa Fisica( ) 
( ) capia simples ( ) capia autenticada ( ) original (x ) nâo apresentado

11.2. Documento de eleicão do subscritor do mandato
( ) Ata de AGE (x) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reunião de Socios
( x ) copia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.3. Procuracâo
( ) instrurnentO püblico (x) instrufllentO particular

) cópia simples ( ) copia autenticada (x ) original ( ) nao apresentado
Obs: Sem firma reconhecida

11.4. Substabelecimento
( ) instrumentO pUblico ( ) instrumento particular

) cópia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.5. OutroS documentos de representacãO relevantes

Documento(S)
( ) côpia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

(AJ)

Trading as Ah,ac & Macsal & Brash Ud-
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AvaliacaO AJ: ( )_Ardanujim1t0 exigenCiaS
x ) Documefltacao Regular ( ) Documefltacào nao aceita

Ill - Documentos constitutivoS do credito:

111.1. Origem do crédito
titulo executiVo extrajudicial (art.585, CPG)

) titulo executiVO judicial
(x) outros( x ) cOpia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) nào apresentado

Especificacão 
Autorizacão de ForneCimeflto AFIPLA/0521202 e Autorizacâo de

Fornecimento AFIPLAI205!201 entre Solaris Equipamefltos e ServiçoS e ConSórCiO

Alusa GalvâO Tome.

111.2. Natureza do credito
( ) relacäO empregaticia
( ) financiamento I empréstimO
Qprestacâo de servicO

fornecimefl° de bens
EPC - Empreitada /SubemPreitada

(x) IocacâO de bens móveis ou imóveiS
( ) outras

111.3. Valor do Credito atualizado ate a data do pedido de recuperacaO judicial

) infomiado (x) nao informadO
Especificacão0 credor não informou se o valor do crédito solicitado está atualizado ate a data

de 25 de marco de 2015.

111.4. Garantias
• ( x ) nâo existente ( ) existente

EspecifiCacão

Avaliacão AJ: ( ) Aguardando cumprimentO exigenciaS
( x ) Docurnentacao Regular ( ) Documefltacao nâo aceita

RegistroS ContábeiS des Recuperanc
(x) apresentados () nâo apresentados

caani4rräfl r.nntas a oaoar

( ) Habilitacâol DivergeflCia nâo conhecida
(x) Habilitacâol DivergeflCia conhecida
i F. iL.AI 'I KIfl :innlhida (x) Acolhida

Pag. 2 de 3
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ResultadO: 0 Credor pede que o valor do seu credito seja majorado. Foram

apresentadas 03 notas fiscais, a saber:
no 313 no valor de R$ 7.000,00 no 314 1.160,00,

e no 316 no valor de R$ 1.050,20. Corn relacâo ao ConsorciO Alusa Galväo Tome foram
anexadas dois contratos denominados "AutoriZacão de Fornecimeflto AF/PLA/052/20'12"
e "Autorizacao de Fornecirneflto AF/PLA/205/2O3'. Foram anexadas as DANFE5 nos
1444, 1445, 1560, 1562, 1920, 1587, 1609, e 1927. Foi anexada Proposta de Locacâo no

99924 entre ConsOrCio Galvã 	
dor ane

O 
Andrade Mendonca e Credor. 0 Crexou a DANFE

no
 65 e no 194. Corn relacão ao Consórcio Complexo OlimpicO do Ceará foi apresentada

o n° 93971 e foram anexadas as faturas no 7098, 7331, 755, 7814,
a Proposta de Locacâ 5810, 4605, 6436, 6448, 6449, 4684, 6566, 6639, 6688, 6689, 6690, 6691, 6937, 4828,
6976, 6977, 6978, 6958, 6956, 7151, 4918, 7186, 7222, 7221, 7362, 7384, 5027, 7417,
7418, 7576, 7619, 5139, 7850, 5214, e NFSE5 ifs 2632, 145, 2634, 144, 2, 3, 4, 8, 10,
14, 33, 37, 38, 64, 65, 69, 212, 213, 159. Esta AJ acolbe parcialmente a divergenCia de
crédito. Na forma dos contratos dos consôrciOS, nâo ha responsabilidade solidária entre

Os 
consorciadOs,mothb0 pelo qual a Galvão Engenharia S.A. responde no lirnite da sua

participacâo, que e de 33,33 % no Consárcio GalvaO Engenharia S/A, Consórcio Alusa-
Galvao-Tome, 50% no Consorcio Galvão - Andrade Mendonca, e 99,99% no ConsorCiO
CornpleXo Olimpico do Ceara. 0 valor do crédito foi atualizado ate a data do pedido de
recuperacâo judicial (25/312015) corn o indice de correcâo rnonetaria do TJRJ e
aplicacãO de juros de 1% ac més a partir do vencirnento.

Valor do Crédito: R$ 612.001,08
inflrMitn Classe Ill -

Alvarez & Marsal Consultolia Empresarial do Brash Ltda.
AdminiStrador Judicial

Eduardo Seixas

Pag. 3 de 3

	

A A



0
-c

C
CD
-J
C
C,
C

2
0
C

.1

8
S

E

0

C

a

<C
a

11

4
C

ft ftft Ii Ift Ut	 UUU UU

N

UUI ULUULU tU

annntftnUtttntn*UUn!ftnntnU*UtUflfl

vT

(U W W IC

8888
ujuJtCbiWIJIWW
88888 8888888888888 88888888 88 88 88

uJIJJww	 --C.



ggg



A A

Alvarez & Marsal do9d3.
Rt Surublin, SI - 9° andar-	 ovo

04571-050 - So paulo-
Picoe:+SS II

: + ii 06 4059

Dados do CreclOr
Nome: SOLOCAP GEOTECNOLOGIA R000VIARIA LTDA.
CPF I CNPJ: 25.349.3821000194

L

PUblicado no Edith! da Recuperanda: R$ 19.385,38
 pelo Credor: R$31.278,24
o Crédito no Edith! da Recuperanda Classe Ill QuirografariO
o Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe III -

Docurnentos apresentados pelo Credor e Avaliacäo do AdmiflistradOr Judicial (AJ)

- PeticãO do Credor corn pedido de 	 jljtaçaoIdivergêflc do crédito:

(X) Divergeflcia ( ) HabilitacaO ( ) Concordância corn valor ( ) Mao apresentada

II— Docurnentos de Represefltacào

11.1. (X) Contrato I ( ) Estatuto Social I (X) Identidade PessOa FIsica
( ) cópia simples (X) côpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.2. Documento de e!eicão do subscritOr do mandato
•	 ( ) Ata de AGE ( ) Ata do Conseiho de Adm (X) Ata ReuniäO deSocioS

( ) cópia simples (X) capia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.3. ProcuracãO
) instrumento pUblico ( ) instrurnentO particular
)cópia simples ( ) cápia autenticada (X) original ( ) nâo apresentado

11.4. Substabelecimento
) instrurnento pUblico ()instrurnento particular

( ) cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.5. OutroS documentos de representhcaO relevanteS
Documento(s): xxxcópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) .nao apresentadO

Trading as Alvarez & Marsal cb BraS] Uda.
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• AvaliacãO AJ: ( ) Aguardafldo cumprimeflto exigeflCias - -
(X) Documefltacâo Regular ( ) Documefltacao nao aceita

ExigeflCiaS de RepreSefltacao : Nao ha.

Ill - DocumentOs constitutivOs do crêdito

111.1. Origem do credito
titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

( ) titulo executivO judicial
(X) outros:

(i) Cópia simples da proposta sem aceite, acompanhadas
emitidas pela credora e de boletins de mediçâo elaborados

- - ..s.A... IOtA A9 4Q\ não está acompanhada

de notas fiscais etetranicaS
pela Recuperanda. A üttima
do Botetim de MedicãO e

nota apreseiitaua yw-r.--r . i .- -
tampoucO de aprovacãO da Recuperaflda

(ii) Cópia autenticada do Contrato de PrestacâO de Servicos sem a assinatura do
representante do Credor e sem a comprovacâo de poderes dos signatãiios pelo

Consórcio.

(X) copia simples (X) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

EspecificacaO

111.2. NatureZa do crédito
) relacãO empregaticia

( ) financiafllefltO I empréstinlO
(X) prestacãO de serviço

( ) fornecimento de bens
( ) EPC - Empreitada /Subempreitada

locaçâO de bens móveis cu imóveis
( ) outras INFORMAR
Especificacao:
111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacãO judicial

) informado (X) nâo informado
Especificacâo

111.4. GarantiaS
(X) nao existente ( ) existente
Especificacao:

Pag. 2 de 3

	

A A



004335

p.J:()Aguardafldo cumprimento eaiv' Iiaa	 —

(x) Documefltacao Regular ( ) Documefltaca o nao aceita

ExigénCias do Grédito:

Registros Contàbeis das RecUPeraflui
( ) apresentados ( ) não apreseritados

EspeCifiCa cáo: contas a pagar

Valor do credito fol atualizado ate a data do pedido de recuperacao judicial (25/3/2015)
correcâo monetaiia TJRJ e juros de 1,5% am, confoiTfle disposto na cláusula 6.7 do
contrato. RetencâO ContratUal das Notas incluldo, conforme reconhecido peta Galvâo por

email.

( ) Habilitacâo/ Divergeflcia não conhecida
(x ) HabilitacâO/ Divergencla corthecida

x) Acolhida ( ) Nao acoihida ( ) Acoihida em parte

ResuttadO

Valor do Crédito: R$ 61.446,12
-	 d4r rrAllitn Classe Ill —

Alvarez & Marsal ConsultOlia Empresarial do Brasil L.tda.
AdminiStdor Judicial

Eduardo Seixas
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It
Alvarez & Marsal do Brash l.tda. I

Rita Sunibin 577 - 9'andw - Brookihi

04571-050 - Sao Pauho - SF, StaSh	 37
phone +55 11 5105 6600 I

FMC +551l 55064059 I

Credor

Nome: SOLON EDUARDO SANTOS QUEROZME

CPF I CNPJ: 10.588.701b00017
.com.br cu 36 99e88708

ContatO Solon Eduardo - jidrna10@..I2__._—

Valor PublicadO no Edital da Recuperaflda R$ 22.490,00

\Inlnr pleiteado pelo Credor: R$ 32.430,00

ClassifiCacao do Crédito no Edith! da Recuperaflda Classe IV - ME e EPP

I ClassifiCacao do Credito Pleiteada pelo Credor: C

dor e Avaliacäo do Administrador Judicial (AJ)
Documentos apresentados pelo Cre 

- PeticãO do Credor corn pedido de habilitacàoldiv gencha do crédito:

(X) 
Divergencia ( ) l-labilitacâ° ( ) Concordancia corn valor ( ) Mao apresentada

II - DocurnefltOS de Representacao

11.1. ( x ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( x ) Identidade Pessoa Fisica

( ) cópia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) nâo apreseritado

11.2. Docurnento de eleicão do subscritor do mandato
( ) Ata de AGO ( ) Ata do Coriselho de Adm QAta Reunião de Sócios
( ) copia simples ()cOpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.3. ProcUracao
) instrUtflefl P t ( ) instrurneflto particular

( ) cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.4. SubstabelecimeIto
( ) instrument püblico ()instrumento particular
( ) cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.5. OutroS documefltos de representacao relevafltes

Documento(s) xxxcopia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

Trading as Aarez & Macsal do Brash Lift

wwwaft;rezagidfliaiSa1dmn

.



AvaliacaO AJ: ( ) Aguardafldo cumprimeflto exigencias	 -
(x ) Documefltacao Regular ( ) Documeflthcao nao aceita

Exigeflcias de RepreSeflthcao:

Ill - Documefltos constitUtivoS do crédito

litI. Origem do crédito
( ) titulo executivo extrajudicial (ait585 CPC)

titulo executivo judicial
( x)outroS:

(I) Notas FiscaiS, e contrato de locacaO de equipamefltos.

pia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado
côpia simples (x) cô 

EspecifiCacaO

111.2. t4atureza do credito
( ) retacãO empregatida
( ) financiameflto I empréSthTtO

()prestacâo de servicO
( ) fornecirfleflt0 de bens
( ) EPC - Empreitada ISubempreitada
(x) locacãO de bens móveiS ou imóveis

) outras INFORMAR
EspecifiCacao
111.3. valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacâo judicial

( ) informado (x) nâo informadO
Especificacão 

Credor näo apresefltOu planllha corn crédito corrigido ate 25.03.2015

111.4. Garantias
(X) não existente ( ) existente
Especificacao

• AvaliacäO A1J: 
Aguardafld0 cumpriflleflto exigeflcias
Documeflthcao Regular ( x ) Documerlthcao não aceita

Exigencias do Credito

Pag. 2 de 3
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RegistrOS Uofltaoe
( ) apresentados
EspecifiGacãO (xxx)

s das RecuperaflU
) não apresentados

do

( ) HabilitacaO/ Divergêflcia nao conhecida
( ) HabilitacâOl Divergencla conhecida

( ) Acoihida (x) Nao acothida ( ) Acolhida em parte

Resultado
Nota fiscal no

 000.000.068 no valor de R$ 9.940,00 nào foi incluida., pois nâo foi possivel
comprovar a execucâO dos servicos. Valores foram atualizados pelo IGP-M + 1% a.m.
conforme dispostO na cláusula 10.11 do contrato apresentado.

Valor do Credito: R$ 22.772,06
ninssiflcacäO do Credito: Classe Ill -

Alvarez & Marsal Consultoda EmpreSalial do Brasil Ltda.
AdminiStrador Judicial

Eduardo Seixas
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TERMO liE: ()AJ3ERTURI4
Nestad

(1 INICIET
ENCERREI

4este volume destes autos corn 	 foihas.

Rio de Janeiro, 10/071206

P/Es cdvo

go-
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